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ANO L - N°3 SEGUNDA-FEIRA, 6 DE FEVEREIRO DE 1995 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 865. DE 27 DE JANEIRO DE 1995, QUE 
"INSTITUI A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP, DISPÕE 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO PIS-PASEP, DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR, DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY .......... 004,007. 
DEPUTADO PAULO BERNARDO .............. 001,002,003,005,006. 
------... . 

: MEDIDA PROVISÓRIA M· 865, DE 27 DE JAlir;J.RO DE 1995 

BIIEIIDA. MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo l' da Medida 
Provisória n· 865: 

"Art. 1· - A partir de 1· de dezeabro de 1994, o 
Banco Central do Brasil divulgará a Taxa de Juros de Longo 
Prazo - TJLP, apurada de acordo co. o disposto nesta Medida 
Provisória e em normas a sere. baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e aprovadas pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Assistência do Trabalhador, pelo Conselho Diretor do 
Fundo de Participação PIS-PASEP e pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante." -

JUSTIFICATIVA 

A e_nda visa assegurar a participação de 
representantes dos FAT, do PIS/PASEP, do FKM no processo de 

(*) - Editado nos tetmos do ar!. 201. do Regirnento Interno do SenadoFedern! 

BRASÍLIA - DF 
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regulamentação da TJLP e, assim, garantir que as decisões 
sejam tomadas com o respaldo de todas as entidades 
envolvidas. Dessa forma, pretendemos. conferir maior 
legitimidade às ações que vierem a ser adotadas, em especial, 
buscando assegurar que a necessária retomada, dos 
investimentos produtivos não implique em dirapidação do 
patrimônio dos Fundos referidos. 

Sala das Sessões, 1" de fevereiro de 1995. 

Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 865 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do artigo 10", da Medida Provisória nO 865, a expressio • e os 
parágrafos 2° e 3° do art. 2° da Lei n° 8 019, de 11 de abril de 1990 • ' 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que o limite de remuneração dos recursos do FAT e do 
PIS·P ASEP sejam mantidos ao nível de 6%, e afasta a possibilidade de que tal percentual seja 
reduzido por detcnninaçio unilateral do Conselho Monetário Nacional. 

Sala das Sessões, 1° de fevereiro de 1995. 

Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 865, DE 27 DE JANEIRO DE 199~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 2" da Medida 
Provisória n" 865: 

"Art. 2" - A TJLP será calculada a partir da 
rentabilidade nominal média, em moeda nacional, verificada em 
período imediatamente anterior de sua vigência, nos títulos 
da dívida pública externa e interna de aquisição voluntária, 
bem como a partir da variação acumulada do IPC-r, ou outro 
índice sucedâneo." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela permitirá que a taxa"oficial de 
variação dos preços sej a captada no cálculo da TJLP. Este 
aspecto torna-se particularmente importante em face de uma 
eventual utilização dos títulos da dívida externa como 
referencial para a fixação da TJLP. De • fato, tais títulos 
sujeitam-se a regras de remuneração que não se ajustam a 
realidade do mercado nacional. Assim, consideramos pertinente 
introduzir dispositivo que assegure a correção monetária na 
fixação da TJLP e, consequentement~, na própria remuneração 
dos recursos do PIS-PASEP, do FAT e do FMM, que serão 
utilizados nas linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 1" DE FEVEREIRO 1995. 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Segunda-feira 6 539 
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IDclua-sc O seguiDte parágrafo no art. r da Medida Provisória Jf" 86~ , de 27 de 
jlDciro de 1995. 

Parágrafo Único - O Banco Central do Bruil diwlguá todos OS parâmetros C critérios 
utilizados para O cálculo da TILP DO _ primeiro dia útil de vighcia. 
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JU8TD1CAÇÁO 

Em viICa cio leque de ~ilid8deI que o B8IICO C.cnl diIp& JWa c.Jc:aJ.r. TILP, 
• iDchaio deac parápfiI juIti6cHo ccmo 1JIIl iulltliUDWfu pila reduzir iwta1&;u, 
dar à~1!ac.ia e pnMsibilidade 10 cik:alo da TJlP. 

--J!;;7i~" ___ ~ --- ~~_~_ 
--y--~) 

KBDIDA PROVIsóRIA •• 865 de 27 de j _ira de 1995 

Supri.a-sé o parágrafo único, do artigo 3 I da 
Medida Provisória n" 865: 

JUSTIFICATIVA 

A eaenda visa assegurar que a concessão de linhas 
de crédito e. condições privilegiadas obedeça a regras 
previaaente discutidas e referendadas pelo Congres.o 
Nacional. O parágrafo que ora pretendeaos supri.ir concede ao 
Con.elho Monetário Nacional o poder de estender a aplicaçlo 
da TJLP para outras hipóteses não previstas na MP. I •• o 
confere ao órgão uaa atribuição extremamente importante, que 
nlo dave de forma algwaa passar ao largo do crivo do Poder 
Legislativo. 

Sala das Sessões, li de fevereiro de 1995. 

Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 865 DE 27 DE 

EMENDA MODIFICATIVA 

Fevereiro de 1995 

J 

Dê-se a seguinte redação ao inciso. V, do artigo 
JR da Medida Provisória n R 865: 

"V - as proporções em que a rentabilidade nominal 
média em moeda nacional de cada título e as variações do 
índice de preços mencionado no art. 2 R serão consideradas no 
cálculo da TJLP." 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda visa permitir que a variação dos preços 
seja captada no cálculo da TJLP. Este aspecto torna-se 
particularmente importante em face de uma eventual utilização 
dos títulos da dívida externa como referencial para a fixação 
da TJLP. De fato, tais títulos sujeitam-se a regras de 
remuneração que não se ajustam a realidade do mercado 
nacional. Assim, consideramos pertinente introduzir 
disposi ti vo que assegure a correção monetária na f ixação da 
TJLP e, consequentemente, na própria remuneração dos recursos 
do _PIS-PASEP, do FAT e do FMM, que serão utilizados nas 
linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Se,ssões, em 01 de feveréieo de 1995 

tJa ... _L, i~)L,-~~ C' _ _ .'- O 

Deputado PAULO BEhNARDO 

PT/PR 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
;, . _____ --- ___ - -_ PROPOSiÇÃO ------- o. _o _ • _______ ._, __ 

Medida Provisória nO 865, de 27 de jsneiro de 1995. 

r AUTOII 

~ Deputado Luiz Carlos Bauly 
1-5 N' PRONTUÁIIIO-

FiIIl-------------------lIN----------- ___ o ____ o 

_ 1 ~ SUPRESSlVA 2 O -SUBSTITUITIVA 3 O -MOOIFICATI\Io\ 4 O -ADITI~A 9 D· SUBSTlTUITIVO GLOIIAL 

r 1 d~"'~ --J L' --9~~ ------,--- PARÂGRAFQ --~---I"C'S) ---.,----A'.INrl.--

~--------~----------~----------~----------
Il'iS------------------TEXTO------------.------

.1 ~-se o art. ~ da M~ Provisória n° 865, de 27 de janeiro de 1995. 

I 
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JUSTD1CAÇÃO 

Esse artigo implica na possibilidade de mudanças na forma de cálculo da TJLP ou na 
sua extinção passado um ano. Isso gera um -volume muito grande de incertezas que 
compromete a confiabilidade da TJLP, ficando indeterminado o cálculo dos encargos 
financeiros dos financiamentos de longo prazo. 

/J J1;jLL~ - _ 
---- -. ._- ---~~l-~--~ ---~--.-.-: __ .------_.-_ .. -- ----

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 866, DE 27 DE JANEIRO DE 
1995, QUE "DISPÕE SOBRE O NÚMERO DE CARGOS DE 
NATUREZA ESPECIAL DOS CARGOS DO GRUPO-DIREÇAo E 
ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DAS FUNÇÕES 
GRATIFICADAS EXISTENTES NOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇAo FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS", (Reedição 
da MP n° 803/94):": 

CONGRESSISTAS EMENDAS Me. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ. . . . . 0003. 

Deputado JAQUES WAGNER. . . . . . . . . 0001, 0004. 

Deputado PEDRO NOVAIS. . . 0002. 

:YlEDlDA PROVISÓRIA ~o 866, de 27 úe janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se. no artigo 2°, a seguinte expressão: 

" ... e nO 741, de 2 de dezembro de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória em tela, cuja finalidade é de legalizar os cargos 
criados ilegalmente no Governo Itamar Franco, abundou ao prever os quantitativos: 
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além dos legais e dos ilegais, incluiu mais 600 ! Mesmo assim, ao editá-la, esqueceu-se 
dos cargos transformados pela MP 741, editada na mesma data. Por isso, é necessário 
incluir na cláusula do artigo 2°, que considera contempladas pela MP todas as criações e 
transformações de cargos anteriores, a menção à MP 741, para que pelo menos o 
quantitativo dela constante - já excessivo - corresponda à realidade. 

Sala das Sessões. em' 01 de fevereiro de 1995 

, 

~lc(.,~\.-v-r-
/~ ___ dO)1 

f 
,) 

De tado J,QUES UAGNER 

I PT/BA 

-- ./ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
• TI. -- - - ~"O~OSltÃl 

LQ47 ;2; ;; 1 ,'------ ---Medida ProviSoria 866 
---- ----- --I 

r-- ---AUTOIt------

Deputado Pedro Noyais 

r-- '<C" - -~ rL.' ___ ·_··_'G_' ______ •• _ •• _G_',._.O~~~~:::_-_-_-_'''_'_. __________ A_"_'r_.~ __ __l 

",' _________________ TfXTO _________________ --. 

Acrescente-se o art.22 ao Projeto de Con I versão da MP 866, enumerando-se os se-
I guintes: 
i "Art.3g - As Funções Gratificadas e os 

cargos DAS-1 a DAS-5 só poderão ser o­
cupados por servi'dores pertencentes aos 
quadros efetivos dos respectivos ór ~ 

gãos, proibida a nomeação de pessoas e~ 
tranbas ao serviço público, requisita -
das, cedidas ou aposenfadas. 

JUSTIFICATIVA 

o próprio Ministro da Administração fala em acabar com Da,' 
farra dos DAS (Jornal de Brasília 03.02.95~. ~~o será preciSO tanto. 
de que se necessita é valorizar o servidor de :arreira, concursado e, 
já experimentado na repartição onde trabalha. ó se profissionalizará I 

I 

a administração federal quando os cargos de Di eção e Assessoramento I 

! 
Superior forem ocupados/por servidores concurso jos e treinados, sem o I 
protencionismo da nom~ação de estranhos ao ser\ ço público, de requisl 
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~ados. 3inda Que de drg~os vi~cula~os ou dependentes. e da cessão 

, outras esferas Ou rivels de governo. 

de 

_____ AS~~ ... u"l.- -- -----

-- --------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
r;:--------------'-- ç."a,.osl<:ÃO----~---------___, 

MEDIDA PROVIS6RlA Nº 866, DE 27 DE JANEIRO DE 1995. 

[- ---DEPUTADD ARNALDO FARIA DE ':iA 

,~ 

~.A<'~ 
(ayD3~ 

.. t.~AGIIL.F~ --~-- '''C5J ----.---.'.';.E4~ 

r.I'-------_____________ TOTO __________________ -, 

I Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em 
I 
! 

bpígrafe, a seguinte alteração: 

"O ~nc~so I, do artigo 11:1 da Lei N!< 8.53e,cB21cB~ 

;:embro de ,1992, para a seguinte redação: 

I-Servidores lotados no Instituto Nacional do Se-
guro Social - ~NSS, ocupantes dos cargos efetivos de: 

a) Procurador Autárquico 

b) Engenheiro; 

c) Arquiteto. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A redação proposta atende ao princípio da isono-

mia, ou equidade dé"Ílenc~mento·s e salários, para õs cargos de atri­

buições iguais ou correlatas, previstas no parágrafO primeiro, do ar 

tigo 39, da Constituição Federal de 1988, uma vez que os Engenheiros 

e Arquitetos integrantes do Quadro Funcional do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS t~m atribuições regimentais relativas à ava­

liação da bens móveis e imóveis oferecidos em garantia real de dé­
bitos previdenciários e/ou avaliação de imoveis pare daçõo am paga­

mento desses débitos e à fiscalização na construção civil, com a co~ 

sequente arrecadação de contribuições previdenciárias, e por conse­

quBncia, com atividades equivalentes às dos Fiscais da Contribuições 

Previdenciárias. 
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Portanto, intimamente vinculada à fiscalização e 

arrecadação de contribuições previdenciarias, as atribuições funcio­

nais ( Regimento Interno - artQ 45 - inciso V ) e profissionais (ar­

tigo 7Q - alínea "c", da Lei 5.194rde 24-12-?6) determinem aos En­
ganheiros·e Arquitetos do Quadro Funcional do INSS a avaliação de 

bens móveis e imóveis oferecidos em garantia, quando do parcalamento 

de débitos junto ao INSS, e/ou a avaliação de imóveis para dação em 

pagamentos desses débitos, e ainda o exame e aprovação de laudos pe­

riciais relativos à avaliação de bens oferecidos em garantia • 

• Assim, aprovada a garantia pela area de Engenharia, 

as Procurador~?s_do INSS t~m o_embasamento técnico para a solicita­
ção de' parcelamento do débito atrav-és. de. gaç.ã.o do imóvel avaliado, 

garando-se então o pagamento de contribuições pravidenciãrias am 

atr~so, por falta de ;iquidez do devedor. 

-A fiscalização, classificação, vistorias e avali~ 
ções de imóveis e/ou obras são atribuições privativas de Engenhei­

ros e Arquitetos, nos termos da Lei NQ 5.194, de 24-12-66, com apli­

cação fiscalizada pelos CREA's e CDNFEA. 

-Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdên­

cia Social tanham atribuiçõas regime~tais correlatas às dos Fiscais 

de Contribuições Previdenciarias (art. 48 - inciso VI ~ do Regimento 

Interno do INSS) ou seja, as de fiscalização e arrecadação das con­

tribuições previdenciarias, aqueles percebem, a título da remunera­

ção, apenas o valor da referência, sem direito à Gratificação de Es­

tímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA. 

-Se esta situação de injustiça persistir, ela tra-

rã flagrante descumprimento da norma constitucional, com irreparã-

veis prejuízos ao desenvolvimento dos serviços de Engenharia da Pre­

vidência Social, provocando con~rangimento e desmotivação aos Enge­
nheiros e Arquitetos do INSS que terão que conviver com tamanha de­

s~gualdade. 

-Ao contrario, áe reconhecido o direito, essas van 

tagens relativas à natureza do trabalho induzirão ao incremento da 

I· arrecadação, sem acréscimo da carga fiscal, funcionando como instru-
í, menta geFencial oe estímulo ao aumento da produtividade e de efica-

cia das ações desempenhadas. 

-Esclareça-se ainda que, alam de se tratar de uma 

reivindicação que se entende das mais justas, a aprovação da Gra~if! 
cação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA para os Enge­

nheiros e Arquitetos do INSS, viria atingir um total de epenas 288 

(duzentos e oitenta e-aito) funcionarias (ativos e i~ativos). o que 

representa menos de 2,~% (dois e meio por cento) do efetivo que pSL 

cebe tal gratificação do INSS, que são os Fiscais e Procuradores. 

----------------+--~ 

DEPUTA SÃ 
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\IEOlDA PRO\·ISÓRI.\ >" 806. de::'7 de j.1nclro de 1'195. 

EMEr-iOA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber: 

"Art. . No prazo de 90 dias a partrr da pubhcação desta Lei, o Poder 
Executivo enVIará ao Congresso proposta de reestruturação de seus cargos 
de confiança e funções de dIreção, chefia e assessoramento, a fim de 
estabelecer Isonomia de re1nbuiçàes entre estes e os VIgentes nos Poderes 
Legislativo e Judiciáno. 
Parágrafo único A proposta de que trata o "caput" considerará a 
necessidade de racionalização da estrutura, a redução do quantitativo total 
de cargos de confiança e funções de dIreção chefia e assessoramento e 
fixará as normas para o seu provunento. obedecido o disposto no art. 37, V 
da Constttwção. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A estrutura de cargos comissionados do Poder Executivo, hoje, é caótica. Alem 
dos milhares de cargos de confiança que se acumulam pelos órgãos e entldades da 
admnustração federal, os quais ultrapassam a marca de 57.000, se somados ás funções 
gratificadas de diferentes espécies. E, se somarmos as Granficações de Representação e 
Gratlficações Temporárias e assemelhadas, chegaremos a maIS de 65.000, ou seja, 10 % 
do total do efetivo federal. 

Ao mesmo tempo, os cargos de maIS alta responsabilidade. encarregados da 
direção supenor da Admmistração, têm re1nbuiçàes Irrisorias. frente ao seus atributos. 
No Poder Legtslanvo e Judiciário. os mesmos cargos têm re1nbwçàes mwto superiores, 
refletindo uma política maIS apropnada ás mesma slruações. 

Se, ao longo do tempo. se procura avançar na isonorrua entre os cargos efetivos, e 
na atribwção de melhores retnbuições a estes cargos, é necessário também pensar na 
estrutura de retribuições dos cargos corrussionados. A Lei n° 8.911, recentemente 
aprovada, resumiu-se a regulamentar a incorporação dos "qwntos". sem nada acrescenter 
á racionalização da estrutura dos cargos corrusslOnados e à reVIsão de suàs 
remunerações. 

A presente emenda VIsa alertar para a necessidade desta reVISão, necessária para 
que o Executivo Federal possa ter condições de govemabilidade e para que a isonomia 
seja completa, alcançando todos os seTVldores públicos. 

Saladas Sessões, ---x..~o;1~' em 1 de fevereiro de 1995 

, . 
, " , 

Deputado JAQUE'S" IJAGNER - PT /BA 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA~ N°. 867, DE 27 DE JANEIRO DE 1995, QUE . 
"CRIA A GRA TIFICAÇAO DE DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE -
GDP DAS A TIY,1DADES J?E FINANÇAS, CO~TROLE, ORÇAMENTO 
E PLANEJAMENTO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ ...... OO8. 
DEPUTADO JAQUES WAGNER. ................. 001,003,004,005,007. 
DEPUTADO PAtmERNEY A VELINO ........ 002. 
DEPUTADO R~EM MEDINA. .................. 006. - :::::. 

Fevereiro de 1995 
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MEDIDA PROVISORIA N° 867, de Zi de j.meiro de \<)1)5. 

EMENDA MODIFICATIVA 

\Itere-sc a redação do an. 1° para a seguinte: 

"Art. 1° F léa 1I1StÍtuída a Granficação de Desempenho e Produttvulade de Políncas 
Púbhcas. Planejamento, Orçamento, Fmanças e Controle - GDP. deVIda aos ocupanteS de 
cargos efettvos 
1- da Carreua F1II3DÇaS e Controle, 
II - da Carreira de Planejamento e Orçamento. 
lU - da Carretra de Espcctalista em Políncas Públicas e Gestão Governamental; 
IV -de Técmcode Planc.1ameuto P-1501 do Grupo TP-1500: 
V - de Dlve\ supenor e tntennedIáno do Instituto de PesqUll5a EconOOnca Aphcada em 
exen::IClO de atiVIdades de elaboração de planos e orçamcutos pubheos. ou de apoIO dueto 
a estas aoVldades." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação ongma! do artigo 10 pode VIr a gerar dúVIdas sobre a constituC1Olla1idadc da 
vantagem. em VIsta da manutenção da Granficação de AtIVIdade deVIda aos seMdores contemplados pela 

Medula, a referêncta feita 110 artigo às "abVtdadcs de finanças, cootroIe. orçamento e pllDcjamcuto" a 
caractcnza. mdevtdamcntc. como cratificaçlo de atividade. e não de desempenho. Como gratdicaçio de 
abVldade. não pode vanar. tem natureza venclIl1elltal c não depende de afenção de dcscmpcubo ou 
produtIVIdade Como granficação de dcscmpcnbo. dccoITe não da atividade - embora dela depcndc:ute 
como coodlção csscnctal - mas de detcrrrunado grau de eficacta e eficJêncIll 110 seu excrctCIO. podmdo. 
portllllto. vanar de modo a rcflcttr a qualidade do desempenho. E. como gnnficação de dcscmpc:nbo. pode 
ser vmculada ao CXCCCICIO em detcrnundas coodlçôes que se pretenda pnonzar. o que unpcde a restnção 
absoluta ao seu pagamento mas pcrrrutc a relativiIaçlo da vantacem. Em Vista disso. propomos a 
presdClltc. emeixIa. dando JIIlUor coerênclll técmca ao dispositiVO 

(06) Sala das Sessões, em 02 de fe»ereiro de \995 -.... 
\ LI,.LL ;1'\..'---> 

Dep~tado ~AQUES YAGNER 

PT/BA 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 867, de 27 de janeiro de 1995. 

Acrescente-se à redação do Art. 1° e parágrafo 1° cio Art. 2": 

MP 867 

Art. 1° Fica instituida a Gratificação de Desempenho e Produtividade­

GDP das ativid_ades de finanças, _ controle, orçamento, planejamento, arreca.dação. 

fiscalização, cobrança e procuradoria devida aos ocupantes dos cargos efetivos de: 

VII- dos servidores administrativos de nível intennediário e superior da 

Unha de Arrecadação, FlScalizaçAo, Cobrança e Procuradoria do Instituto Nacional do 

Seguro Social- INSS, em exercício de atividades de apoio direto à fiscalização e 

procuradoria, em quantitativo fixado no parágrafo 1° do art. ~ desta Medida Provisória. 

Art. ~ A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como limite ....... 

parágrafo 1°· A gratificaçAo de Desempenho e Produtividade será calculada 

obedecendo aitérios de desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e 

entidades, confonne dispuser ato conjunto do Ministro do Estado da Fazenda e dos 

Ministros de Estado Chefe das Secretarias da Administração Federal e de Planejamento, 
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Orçamento, Ministro da Previdência e Assitência social e Coordenação da Presidência da 

República, no prazo de até sessenta dias. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos servidores administrativos do INSS, que trabalham na área de 

An1IC8dação, Cobrança e Procuradoria é medida de irretocável justiça, eis que tais 

servidores conjuntamente com os FiscaiS e Procuradores, detentores da GEFA, são 

responsilveis pela realização da receita da Previdência SOCIal no pais. 

Cumpre esclarecer, todavia, que esses servidores fazem o suporte 

administrativo daquelas categorias, tendo como tarefa de desempenho funcional, além de 

toda a gama de produtiVidade do fiscal e do procurador, também, a gestão das receitas que 

o contribuinte promove espontaneamente. 

Acresce destacar que esseS servidores têm uma responsabilidade de 

trabalho e complexidade de tarefas equivalentes à do Técnico do Tesouro Nacional, estes 

beneficiados por percentual de RetruibUlção Adicional Variável, vantagem paga aos 

Audrtores do Tesouro Nacional. 

O principio da isonomia, consagrado pela Constituição Federal, deve 

encontrar, na prática, o respeito a regra de que para funçao igual, igual retribuição. 

É, pois, plenamente justJficàvel sua inclusão nesse novo texto que ora se 

examina no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 1995. 

--~~~~" ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA :-r 867, de 27 de janeiro de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-<jC os parágrafos t>, 3' e 4' do amgo t>. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os parágrafos 1!' c 3" que propomos suprumr tratam de matcna que. a rigor, nio 
deYI: ter cootcmplada na Lei. Trata-se de sItUação - o afàstunento de scrvlliorcs para o CXCl'ClQO de cargo 
c função de confiaDça ou eqwvalentes - que já se acha regula pelos artigos 93 e 102 da Lei a" 8.112 c 
Icg1SIaçocs específicas. Assun. cumpre ao Poder Exccunvo, ao reguiamcmar a gra11ficaçio, estabclccer 
evaItUIlI n:stnÇÕeI, bem como Cl(ceçõcs a elas, de modo a mdbor adnumstrar a conccssio da VIIIIlIIIrSaJI, 
deIde que atc:Ddidos OI prmcíplOl da UlIpCUOIbdadc e da Iepbdadc. 

Quanto ao p8l28IlIfu 4', é totalmente desnecessário, a medida que o pII8aIIICIJrD 
das VIIItI8CM ,. cOIIj.to, de forma do cwnulativa é absolutaml:nte obvio. Ja que 1JIClIic:nICI sobre 
buea de c;íIc:uIo espccriicas. diferentes c fixadas em fCl. Nenhuma mrerpretação é pOIS1\'eloo lCIIádo de 
propeiar que sejam mc:idartcs uma sobre a outra.. o que caIlICtcnZana a cumulat1Vldadc, AIán di!IO, o 
texto pode SUCItIr dúwIu sobre seu verdadcim aIc:aDcc. aí sim vmdo a prejudicar a aplical;io da DOm1&. 

(OS) Sala das Sessões, e. 02 de fevereiro de 1995 

-\U};t.~-

.O.putadd JAQUlS WAGNER 

I PT/BA 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 867, de 27 de janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do artigo Z' para a seguinte: 

NH Art 2" A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como 11IIlIte roáxirno 2.238 
pontos por sefVldor, correspondcndo cada ponto a 0.0447 % do teto aphcável às 
vantagens a que se rdcre o art. 8" da Medida ProVlsóna n° 831, de 18 de janelTO de 1995. 

§ 1° Para as categonas de nível lIItcr1PCIháno contempladas por esta Lei, o limrte 
máximo de pomos correspoodcrá a 50 % dos pICVisto 110 "caput", lIlCIdindo o pcrccutual 
da granficação sobre o III3IOr vencuncnto da tabela do mvel. 

§ 2" Para os efettos de retribUição dos sefVldores refendos no art. 1°, será observado, 
para fins de lumte de vencuncntos. exclusivamente o disposto no art 2" da Lei n° 8.852. 
de 4 de fevercno de 1994 e suas aItcrações postenores. 

§ 3° A Granficação rdcrida 110 "caput" não será computada para os efeitos do linute de 
que trata o art. 12 da Lei n° 8 460, de 1992 

§ 4° A Gratificação de Desempenho e ProdubVldade será calculada obedecendo critérios 
de desempenho mdJvlllual dos scfVlclores e InStItUcional dos órgãos e entidades, confonne 
dispuser ato conjunto do Mimstro da Fazenda e dos Mlmstros de Estado Chefes das 
SccrctanaS da Admnustração Fcdcr.u e de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da Repubhca, 110 prazo de até 60 dias. 

§ 5° Os servidores titulares de arios de que trata ° art. 1° perceberlo a 
Gratificaçlo de Desempenho e Produtividade nas situações de efetivo CJ:ercfcio 
previstas no art. 102 da Lei nO 8.112, de 1990, cujo desempenho será aferido, quando 
couber, na forma do rqulamento. 

§ 6° A Gratificação de Desempenho e ProdunVldade será paga a pamr de l° de dezembro 
de 1994, em valor CQU1valente a setenta por cento do prC\-lsto no caput e no § 1°, até a 
regulamentação que trata o § 4° 

§.,. Ficam vedadas. a partir desta data, a transferênCia e a redlstnbulção de cargos dos 
quadros de pessoal de quaisquer orgãos da Adnumstração direta, autarqUlca e 
fundacIOnal. para o lPEA ." 

II !STIFICAÇÃO. 

A __ ....... P_""".....,.(2238 __ ) ... _~~' 
carreiras ~pladas possam alcançar equiparação com as carreiras fiscrus. As remunel'aÇÕCS am 
na faixa de 16 I 700 a 2 400. enquanto os Audrtores FiSC3ls e outros. pela MP 831, poderão até 
RS 4 700. sendo RS 4 200 de Granficação. Não se contorna.. assun, o grave problema da '<ào dei' 
quadros atual. que a cnação da vantagem VIsa superar 

A pontuação proposta (2 238 pontos) pemunra alcançar o mesmo valor de gratalficação 
filC3do para as carreiras fisCIlIs. já que lumtadas ao mesmo teto Além disso. a redação ongmaI sUjeita -
desnccessanamente - a Grabficação ao tere de A1rmrante de Esquadra. ao passo que a MP 747 libera a 
RAV deVIda aos fisCllls da Receita deste lImite, sUjeltando-o apenas ao da Lei nO 8 852/94 

A redação ongmaI contempla as restnções ao pagamento da GDP em dois parágrafos (2° 
e 3°), de modo que apenas quem exerça DAS 5. 6 ou Cargo de Natureza Especial fora dos Sistemas a 
perceba IDtegralmente Quem ocupar DAS-4. recebera 50 % e os demaiS nada perceberão 

Esta regra. embora possa a pnncíplo contemplar o mteresse dos orgãos. gera distorções. 
a) desrespeita o art 102 do RJU. que define o exerclclo de cargos em conussão como Situação de efetivo 

cxerClCIO. na qual, por defimção. se equipara o afastamento ao exerclclo do cargo etetivo nas cond!ções 
nOIIllaJS, para todos os fins Logo, dlscrurunar a reb1bulção em função do cargo é anb-ISODÔItIICO, e fere o 
pnnciplo da eqUldade e unpessoahdade, Já que, se afastado para ocupar cargo de confiança, o SCTVIdor 
está atendendo. por defimção, ao mteresse publico; 
b) 110 caso dos Gestores Governamentais, a cam:ua foi cnada exatamente para propiCIar a AdInmistração 
dIreta e autárquica de recursos humanos qualificados para o exercíCIO de abVldades de direção e 
assessoramento em todos os mvelS e órgãos, sem dlstmção A restnção contrana a natureza da Carrcua, a 
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lei nO 7 1\34. que define suas atnbUlçães. e gera Situação ann-lsonÔlIUca se aplicada: um Gestor 
Governamental exercendo DAS-4 num orgào tena 50 % da GDP. e outro exercendo [)AS-411O Sistema a 
Granficação mtegral. mas ambos estão 110 exerclclo das mesmas ambulçães essencl3lS. própnas da 
carrerra 
c) um seCVIdor exercendo DAS-2 na DIVisão de SerViços GeraiS do IPEA recebena a GDP integral - Já 
que o IPEA mtegra como enndade o Sistema - móIS na DiVisão de SeCVIços GeraIS do Mirustério da 
Fazenda não a recebena. poiS a Sec de Assuntos Adnurustranvos do MlOIsténo da F azc:nda não integra o 
SIstema. embora o Mirusteno seja óralo central do Sistema de Controle Um seCVIdor em exerclcio na 
Secretana de Assuntos InternacIOnaIS ou de Política Urbana do MlOIstcno do Planejamento não recebena 
a Granficação. poiS estas secretanas não mtegram CI SIstema. embora o Mirusténo SCJa o órpo central 
do Sirtem\ de Planejamento Mas se eSl1ver no semço de apoio arlmuustranvo da Secretana de 
Orçamentos Federais. recebera 

A emenda. portanto. Visa subsntuir cs dOIS paragrafos por um 50 e definir como situações 
que dão direrto a Granficaçào as contempladas como de efenvo exerclclo pelo art 102 do RJU. Assun, 
quando couber. será procedida a avaliação de de:-.empenho dos sCCVldores afastados. para efeito de 
atnbulção da Granficaçào. confonne preVIr o regulamento Quanto aos atualmente cedidos, tram-se de. á 
medida que retornem aos respeenvos orgãos. serem maiS cntenQ5lllCDte cedIdos para cargos em 
conussão. CVItando-se a ful:a dos seCVIdores de seus quadros 

(OI) 

5cguinu:;: 

Sala das Sessões, em 02 de Fevereiro de 1995 

~\ 'i~~ VJ--< 

Dep~ado JA,{U~ IJAGNER 

/ PT /BA 

MEDIDA PROVISORIA N° 867. de l.7 de Janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

.\Itere-se a redação dos parágrafos ?:'. JO do artigo l'. substicUlndo-os pela 

"Art. 2· .•• 

§ 2". O. servidores titlIIares de cargos de que trata ° art. I", qu1Uldo cedido. para 
órpos e eatidades da Adlllinistraçlo Federal nlo intqrantes dOI sistemu referidos 
ROI art. ... e 11 da Medida Prmit6ria aO 723, de 18 de novembro de 1994, para ° 
eun:1cio de CUl" e fu.ç6el de cOllfiança, perceberio a GI"IItiIcaçio de 
Desempenho e Prodwtividade: 
a) sem rertriçiles quando para o exercício de cal'lol em comisdo 011 flmçlles de 
cOIIfiança de nível DAS-5, DAS-ó e de natureza especial, ou equivaIentes. bem usim 
quando ° e.xerclcio de atividades de direçio e assessoramento superiores COIlltitua-R 

em atribuiçio específica da respectiva carreira, e quando em exen:ício em ór&ioS 
intep"antes da Presidhcia da RepúbHca. 
b) limitada a ciaqueata por ceDtO do valor previsto ao caput, qaudo para o 
exercício de carao de nível DAS-l • DAS-4 ou equivalentes. 

IIlSTIEICAÇÃO 

A redação ongmal cootempla as rcstnçõcs ao pagamento da GDP em dois parigrafoI, de 
modo que apenas quem exerça DAS 5. 6 ou Cargo de Natureza flspecaal fora dos SJStCmaS a perceba 
lrugralmcnte Quem ocupar DAS-4. receberá SO % e os dcmals 1Iada perceberão 

a) dcsrespetta o art 102 do RJU. que define o exerclclO de cargos em conussão como srtuação de efetivo 
exerelClO. na qual, por defirução, se cqwpara o afastamellto ao excrclClo do cargo efetrvo l1lIS coodiçõcs 
nomws, para todos os fins Logo, discrurunar a rctnbulção em função do cargo e ann-l8OIIÔmICo, e fere o 
pnnclpio da cqllldade e unpessoabdade. Já que, se afastado para ocupar cargo de confiança, o semdor 
está atendendo. por defiruÇão. ao mferesse público: 
b) no caIO dos Gat.oIes GovernamentaIS. a carrell'll fOi cnada exatamente para propiCIaI' a Administraçio 
direta c autarqulca de recursos humanos qualificados para o CJ<erClCIO de anVldades de diRlÇio e 
assessoramento em todos os mvets e orgãos, sem distmção. A rcsmção contraria a narureza da Carreua, a 
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LeI nO 7 834, que define SW15 atnbUlÇÕC5, e gera sJtuação anD-lsonõrruca se aplicada: um Gestor 
Gomnamcnta1 exen:eodo DAS-4 num órgão tema 50 % da GDP. e outro exercendo DAS-4 no Sistema a 
Gratificação mtegral. mas ambos estão no exercícIo das mesmas ambwçàes esscncws. própnas da 
caneua 
c) um servidor exercendo DAS-2 na DIVisão de Semços Genus do IPEA rccebena a GDP íntcgraI- Já 
que o IPEA mtegra como c:nndadc o Sistema - mas na DlVJsào de SelVlÇOS GeraIS do Mínísténo da 
Fazenda não a recebena. poiS a Seco de Assuntos Adnurustrauvos ao MJruSh:no da Fazenda não mtegra o 
SIstema. embora o Mirusténo seja óJ'llo central do sm-a de Coatrole. Um selVldor em excrciCIo na 
Secnuna de Assuntos IDtcmactoDaJS ou de PoIíbca Urbana do Muusténo do Planejamc:mo DIo rccebena 
a Grabficaçio, poIS estas secrc:ww não mtegram o Sistema, embora o Mimsténo 9Cja o ól'Jlo cellÚ'al 
do Sistema de Planejamento. Mas se estiver no semço de apoiO adnurustraavo da Secretana de 
Orçamentos Federais. receberá . 

A proposta. portanto. é de substltlnr os doIS paragrafos ongUJals (2° c 3°) por um só e 
defimr as situações que dão direito à Graaficação, preservando lupoteses de DAS-5. 6 e Cargo de 
Natureza Especial. requiSição para a Preslliêncla da Repubhca (lupotese em que a cessão e JlTCCUsavel) e 
quando a propna carrCl1r.1, pr~a como atri~ção _específica o exerclclo de atiVIdades de direção e 
assessoramento! No caso dos DAS mfenores a 4, face ao art. 102 do.RJU é necessáno assegurar pelo 
menos o mesmo tratamento dado ao DAS-4, ou SCJa, 50 % da GDP. QwuitÕ aos atuaIrnente cedidos, 
trata-5C de, à medida que retomem aos respectivos órgãos. serem IItaIS cmenosamente cedidos para 
cargos em conússão, evrtando-se a fuaa dos semdores de seus quadros 

demaiS 

Saladas Sessões. em 02 de fevereiro de 1995 

À({~/~/ 
~~~~ JA~ 5 WAGNER 
, , liSA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 867, DE 1995 

Cna a Gratlficaçllo de Desempenho e Produtividade 
- GDP das aflvldades de finanças, controle, orçamento 
e planejamento e dá outras providências 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo, renumerando-se os 

"An JO• r It-dfll li dnsformados em cargos da 
CarreJ(a de Fmanças e C::mtrole os cargos das categonas 
~funclonals de AudItor, Contador e Técmco de Contablfldade, 
integrantes do Plano de ClassIficação de Cargos a que se refere 
1 LeI nO 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ocupados por 

servIdores que, em 23 de dezembro de 1986, estivessem lotados 
no Mimsténn da Fazenda, assegurados os efeitos rlesta 
transformação aos servIdores que naquela data já se 
encontrassem em matlvidade. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provlsóna n° 867, de 27 de Janeiro de 1995, vem 
fazer justiça aos servIdores que exercem atrv/dades de fInanças. controle,' 
orçamento e planejamento, cUJa remuneração tem se Situado em níveiS bem 
abaIXO dos que senam compatíveis com as funções desempenhadas, típicaS 
da atiVidade estatal. 
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Coerentemente com os motivos que inspiraram a edição 
do diploma em tela, sena esta a oportunidade de se repíjtrar erro ocomdo 
quando da criação da Carreira de Finanças e Controle. 

Este é o propósito da presente emenda, que Visa 
aperfeiçoar o texto da Medida ProvIsória sob exame e dar tratamento 
adequado à situação de servidores que, Injustamente, não foram considerados 
na oportunidade da criação dos cargos de Anahsta de Finanças e Controle e 
de Técnico de Finanças e Controle pelo Decreto-Lei nO 2.346, de 23 de Julho 
de 1987. 

Corh efeito, o referido Decreto-Lei, em seu artigo 2°, 
condicionou a classificação nos novos cargos a que os servidores, Integrantes 
ou nAo do Grupo de Atividades Especificas de Controle Intemo, se 
encontrassem lotados, em 23 de dezembro de 1986, na Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN ou nos órgãos setonals ou eqUivalentes de Controle Jntemo. 

Como conseqüência, independentemente de formação 
técnica mais adequada às funções de controle servidores de outros órgãos, 
pelo simples fato de, na data estabelecida, estarem em exercicio em órgãos 
setonals ou equivalentes de controle Intemo obtiveram o enquadramento 
previsto no Decreto-Lei. 

Dois grupos, compostos por auditores, contadores e 
técnicos de contabilidade, não foram conSiderados pelo diploma legal e por tal 
razão excluídos: 

a) aqueles que, com formação etpeclahzada, embora exercendo 
atividades relacionadas com contabilidade, finanças e 
orçamento no Ministério da Fazenda, não se encontravam 
lotados na Secretaria do Tesouro NaCional; 

b) os que, em razão me:.mo de notória espeCialização e 
excelência de seus serviços, estivessem, por isso mesmo, 
cedidos a outros órgãos onde prestavam assessoria, justamente 
em assuntos relacionados com finanças e controle intemo. 

É esta SitUação de injustiça com servidores de alta 
capacitação e desempenho comprovado na área de finanças e controle que a 
emenda, inspirada no preceito constituCional da Isonomia pretende reparar, 
corrigindo uma lacuna somente explicável por um lapso do legislador. 

Acolhida a alteração proposta ela beneflciana também os 
servidores já aposentados, por força do que dispõe o art. 40, § 4° da 
Constituição Federal. 

Sala da Comissão, em de de 1995 

l\IEDlDA PRO\'ISÓRIA N° H6i, de '!.i de J.lneiro de 1"'15, 

EMEND.\ .\D1TI\'A 

Inclu.l-.e. onde çouber: 

"Art Os servidores das carreiras de que tratam os inCISOS I a V do art I ° desta lei. 
nomeados em decorrênCia da apro\ação em concurso pubhco que sCJam. na data da 
posse. ocuJPantes de cargos efetIvos macumulávelS na fonna da Lei n" 8 112. de Ii de 
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dezembro dc 1990. perceberão. a tltltlo dc vantagcm pessoal nominalmente I(lentdicada e 
SUjClta aos reajustes gerais. a diferença cntre a rcmuneração do cargo de ongem e a do 
novo cargo 
Paragrafo uruco A diferença rcfendr, no "caput" sera absoT\1da pela nova remuneração à 
medida que o seT\1dor obtiver promo<;ào ou progressão na carreira " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda Visa propor a diSCussão a superação de um problema que atinge hOje, de forma 
genenca. algumas das carrClras I11aJS rclevantes para a Adnunlstração Publica Federal 

Trata-sc da slluação dos serVIdores quc. sendo ocupantes de cargos efetivos. têm 
remunerações supenorcs a de cargos de carreira para os qUais se qualificam. em razão de concurso 
publico e processos dc formação especlficos Ao assumirem os no\os cafgoS. sel"V1dores nesta situação e 
Ja em fim dc carreira sofrem descenso remuneratono. ja que obngatonaJDellJc nomeados para os cargos 
iniCIaiS das novas carreiras 

-\ emenda tem o obletlvo de pfl!Servar a sItuação remuncratona. assegurando a 
Irred/lnhlll<Jade dos vencnm:ntos do sCT\ldor que assume. por concurso 110\0 ".lrgo. ,~m. no .. ·ntanto. 
alterar a sua sItuação na nova carreIra. ou seja. permanece o ser. Idor sujeito ao intermeIO neccssano 
para a promoção e para atingir as classes firuus da carreIra Com ISSO motl\ a-~e os ser. Idores maIs 
quahficados a prestar concurso c assumIr no\ os cargos. com a pcrspccu\ a protisslOnal que deve ser 
assegurada para permlllr mclhor aprc\cltarncnto aos quadros da AdmInistração 

SaladasScssõcs. em 02 de fBvereir!J de 1995 

-( .~-) 

Deputad!J JaQues Wagner 

PT/BA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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,..---------------P"OJlOSlr;.lo---------_____ ---, 

I'MEDIDA PROVISORIA NQ 867, DE 27 DE JANEIRO DE 1995. 

-----o\utOll-------

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sA 

, o . su,...u-. 2 o -SU.,TlTUIT/IM 3 O· WOOInc.lno... 4 C&J - AOITLVA 9 o -5UISTltUITIVO Gr...oe ... 1.. 

Gi;'; ~ L.C ___ ·_·,_'G_' _______________ '_"_,._'~~~~~~~~~~~~_._'_I·NE_._~ __ --, 

~---------------------------------'O~--------------------------------------_, 

Acrescente-se onde coube~ na Medida Provisória em 

epígrafe, a seguinte alteração: 

" O inciso I, do artigo 1 Q da lei Nll 8.538 de 21 de d~ 

zembro de 1992, para a segui~te redação : 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do 

SB9uro Social - INSS, ocupantas dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Aut5rquicc 

b) Engenheiro 

c) Arquiteto • 

• I 

JUS T I F I ç A ç ~ O 

A redação proposta atende ao princípio da ison~ 

mia, ou equidade de vencimentos e salários, para os cargos de 
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atriouições iguais ou correlatas, previstas no parágrafo primei 

ro, do artigo 39, da Constituição Federal de 1988, uma vez que 

os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro Funcional do 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS tem ptribuiçõ~s regime~ 

tais relativas à avaliação de bens IlÓJeis e i.rrÓJeis ofera:idos em garantia 

real de débitos previdenciários e/ou avaliação de imóveis para 

dação em pagamento desses débitos e à fiscalização na construção 

civ11, com a conseqüente arrecadação de cuntribuições previde~ 

ciárias, e por consequência, com atividades equivalentes às dos 

Fiscais de Contribuiç6es Previdenciárias. 

Portanto, intimamente vinculada à fiscalização e 

arrecadação de contribuições previd3nciárias, as atr~buições fu~ 

ciona1s (R8g~mento Interno- artº 45-Inciso V) e profissionais 

(artigo 72 - alines "c", da Lei 1.194 de Zi-12-66)determinam aos 
Engenheiros e Arquitetos do Quadr~ Funcional do INSS a avaliação de 

bens móveis e imóveis oferecidos em garantia, quando do parcelame~ 

to de débitos junto ao INSS, e/ou a avaliação de imóveis para dação 

em pagamento desses débitos, e ainda o exame 8 aprovação de laudos 

periciais relativos"à avaliação de bens oferecidos em garantia. 

Assim, aprovada a garantia pela área de Engenharia 

as PrQcuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a so!icit~ 

ção de parcelamento d, débito atraves de dação do imóvel avaliado, 

gerando-se então o pagamento de contribu1ções 

atraso, por falta de liquidez do L'vedor. 

previdenciárias em 

_ A fi~c~lização, classificação, vistorias e avali~ 

ções de imóveis e/ou obras são atribuições privativas de Engenhei 

ros e Arquitetos, nos termos da Lei NQ 5.194, de 24-12-66, com apli 

cação fiscalizada pelos CREP's e CONFEA. 

- E~bor3 os Engenheiros e Arquitetos da Previdência 

Social tenham atribuições regimentais correlatas às dos Fiscais de 

Contribuições Previdenciárias (art.48 - inciso VI - do Regimento I~ 

terno do INSS) ou seja, as de fiscalização e arrecadação das contri 

buições previdenciárias, aqueles percebe~, a titulo de remuneração, 

apenas o valor da referência, seM direito à Gratificação de Estím~ 

lo à Fiscalização e Arrecadaçã3 - GEFA. 

- Se esta situação de injustiça persistir, ela trará 

flagrante descumprimento da norma constitucional, com irreparáveis 

prejúízos BC desenvolvimento dos serviços de Engenharia da Previdê~ 

cia Social, provocando constrangimento e desmotivação aos Engenhei 

ros o Arquitetos do INSS que terão que conviver com tamãnha desi 

gualdade. 
-Ao contrário, se reconhecido o direito, essas va~ 

tsgens reletivas à natureza do trabalho induzirão ao incremento da 

arrecadação, sem acréscimo da carga fiscal, funcionando como instru­

mento gerencial de estímulo ao aumento da produtividade e de eficá­

cia das ações desempenhadas. 

-EClclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 

reivindic'ação que S8 entende das mais justas, a aprovação da Gratifi 

ceção de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA para os Eng8-

nhe1ros e Arquitetos do INSS, viria atingir um total de epens 288 

Fevereiro de 1995 
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(duzentos e oitenta e oito) funcionários (ativos e inetivos), o que 

representa menos de 2:5% (dois e meio por cento) do efetivo que pe~ 
cabe tal gratificação do INSS, que são os Fiscais e Procuradores. 

/" 
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r DE o AR'N'ALDO FARIA D.uE:......ilSc./:\A _______ --' 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA. 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 870, DE 27 DE JANEIRO DE 
1995. QUE "CRIA A GRATIFICAÇAO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DE FISCALIZAÇAo, A GRATIFICAÇAo DE 
DESEMPENHO, DE ATIVIDADE DE PROTEÇAo AO vOO, E 
DÁ OUTRAS PROVJDêNCIAS", (Reedlçlo da MP ne 807114):": 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA. . . . . .. 0004. 

Deputado HUGO BiEHL. . . . . . . . . . . .. 0002. 0003. 

Deputado JAOUES WAGNER":- .... -:'. :". 0001-, 0006, 0007. 
0008. 

Deputado PAUpERNEY AVELINO. . . . . . 0005. 

Deputado WERNER WANDERER. . . . . . 0009. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 870, de 27 de jáneiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIYA 

Alteré-se a redaçIo do "caput" art. }O para a seguinte: 

• Art. 1°. Fica instituída a Gratüicaçio de Desempenho e Produtividade de 
FiscIlizIçlo devida lOS oc:upIIItes de cargos efetivos de Enp1heiro 
AgrôllOmo, Zootecnista, Qulmic:o e Farmacêutico do Ministério dà 
Agricultura, do AbutccimeIIto e da Reforma Asrária quando 110 efetivo 
exercicio de atividades de fisca1iZlçlo e inspeçio agropecuiria. • 

A emenda tem o objetivo de, além de preservar a idéia do textó orisinll de 
aueprar que a Gratific:açio ora criada - específic:amcute definida como de Descmpeabo 
da úividade de FitQIiuçlo - seja devida e:xdusivImeDte 101 lCI'Vidores que exaÇIID 
Itividades de Ihn'irep-~ a&star equivoco da recbçio que pode aerar 
imerpretIIÇões quanto à sua dupIicidIIde com • GratificIIÇIo de Atividade já devida 101 

mesmos servidores. Para que nIo se configure lã ÜI --. é necessírio dIr ao 
diJpositivo recUçio mais precisa, YiDcuIando.a vaatagem ..... 1Itiridade dos scvidorea 
110 clesempeMo das ltividades especí6cas. -

Sala das Sesslles, ••. D 1 de "_reiro de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
r.---------------------------- NWMC 

E~ENOA A ~EOIOA PROVISORIA &.w "/fUI/'J~ 

r L.._-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:::,0-::.E-P~:...-~-H:U:G:O=..:~:..:';:.::E~H:L~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=I r~ ;;:;-O-J 
lãl' -------=-------~, ... ---=--------------, 
" t. 1 ~ 2 = tullTl'TVfr.a 3 ~ . ....,CATM. 4 --' ..... ,.. e:J. JU .. "'''"IVII ...... 

p-_ .... ----, 
101/01~ 

• ...... "".)-----,------."C"IJ -----,....---.. ,;.r'---:-J 
r.1·--------------------~-----------------------------~ 
I 
!. DI-se ao art. 12 a saguinte radaçio: 

"Art: 12 - Fica institulda a Gratiricaçio da Oaaampanho 

de Atividada de Fiscalizaçio devida aos prorissionais 

do setor pÚblico no exercício das ativ~dadas da Fisc! 

lizaçi~ e controle oe prOdutos de origem animal ou V! 
gatal". 

JUSTIrICATIVA 

A inic~ativa objetiva conferir tratamanto ison6mico entre as C! 
tagorias, de nível su.p.erior e intarlll.diir~o, qua desampenham ati 

v~dades de fiscalização e controle de produtos. 

A extensio oa gratiricação aos servidoras de nível intermed~! 

rio, po~s há de se lembrar qua ta~s servidoras também atuam na 

fiscalização de p'rodutos, prncipalmante na. d3legacia. ~ ~iniat! 

rio situadas n~s Estados. 

[-
~--_.~;.~~~------------------- J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

__________ --- "'tOPOSIC .. 

[~EDIDA PROVISÓRIA NQ 870. de 27/01/95 

J -, 
~utor: Dep. HUGg BIEHL 

__ to! 1I110NTUAIIIC- J 
I' 1884 _ 

SUISTlTUI'".A 3 X- o,IOCllflCATO\I4 4 - AO!'!""'" 9 _ "UII,TITúrrIVOQL...OfIAI.. 

rm=~""~ r;-;- ..... _-_ .... G""'v---

f 
r.;-----------------------------------· .. 'o ----------------------------~-, 

I' 
! Dª-se ao art. 1º da Med1da ~=ov1s6ria a segu1nte redação: 

~Art. 1º F1ca inst1tuíoa a Grat1ficação de Desempe­

nho de ,·,t1vidade de F1scal1zação oev1da aos ocupantes dos caf. 

90S efecivos de Engenhe1ro Agrônomo, Zootecn1sta, Químico, 

Farmacêutico, Técnico em Agropecuária, Técn1co Agricola e 
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Agente de Atividades Agropecuárias do Ministér~o da Agricul-

tura, do Abastecimento ~ da Reforma ~grárla, em exercícios 

das ativldades de fiscalização e controle de produtos de or~ 

gem animal e vegetal, bem como aos ocupantes dos cargos efe-

tivos de Fiscal de Cadastro e Tributação Rural, Engenhelro 

Agrônomo e Técnico de Cadastro Rural do Instituto Nacional 

de Colonlzação e Reforma Agrárla - INCRA, autarquia vincula­

da àquele Mlnlstérlo . 

• JUSTIFICATJVA 

~ presente emenda Vlsa à extensão d3 Gratificação de Desem­

penho de Ativldade de Fiscalizaião aos ocupantes dos cargos de 

Agente de Atividades Agropecuárias do Minlstérlo da Agricultura,dO 

Abasteclmento e da,Reforma Agrárla, bem como aos Fiscals de Cadas­

tro e Tributação Rural, Engenheiros Agrônomos e Técnicos de Cadas­

tro Rural do !NCRA, não contemplados na Medida Provis6rla nQ 670/95 

e em suas versões anteriores. 

Considerando que 05 TécnicDs em Agropecuária, T~cnicos AQrI­
-colas e 05 Agentes de Ativldades Agropecuária de nível intermediá-

rio, desempenham na área Vegetal e Anlmal, a mesma função de Agente 

Fiscal exercida pelos profisslonais Engenheiros Agrônomos, e tam­

bém considerando, ainda, que estão submetidos a Jornada de trabalho 

de Igual duração. 

Considerando também que são portadores de Carteira Fiscal de Produ-

tos de Origem Vegetal e Animal, atuando nas fiscalizações através 

de Termos de Fiscalizações, Auto de Infração, Auto de Interdição, e 

etc •.. , contribuindo ao Incentivo à Arrecadação. 

A iniciativa objetiva conferir tratamento isonômico entre as , 
categorias mencionadas nos parágrafos anteriores, e aquelas já ben~ 

ficladas pela Medida Provisória, uma vez que as primeiras também d~ 

sempenham atividades de flscalização, não havendo razão para negar­

lhes o direito à ventagem em questão. 

De fato, o INCRA, autarquia vInculada ao Ministério da AgrI­

cultura, d,esenvolve atividades de fiscalização tanto no que se r,e­

fere à cobra"9a de tributos, multas e outras cominações legais, qua~ 

to à verificação da legitim~dade de propriedade de grandes imóveis 

rurals improdutivos e, portanto, passIveis de desapropriação para 

reforma agrária. As ações de fiscalização perpassam boa parte das· 

atividades do INCRA, especialmente as que se relacionam ao dimensi~ 

namento fundiário, à avaliação da produção animal 2u vegetal, à ve­

rificação de dados relativos a processos de oe~aproprlação, à viabl 

lização técnicas de assentamentos rurais e ao .ançamento da Taxa de 

Serviços Cadastrais, indispensável à manutenção de um cadastro fId~ 

dígno da área rural. 
Por fim, no que tange à extensão da gr8ti~icação aos Agentes 

de Atividades Agropecuárias do Ministério da Ag icultura, é de se 

lembrar que tais servidores também atuam na ~;~.alização de produtos 
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da or1gem vegetal e agroindustrial, pr1ncipalmen"e nas Delegac1as 

do Ministério situadas nos ~stados. Por exercerem esse t1po de atl-

vidade devem ser benf1ciados com a referida vantage~ tanto 

as categorias funcionalS lnicialmente contempladas. 

quanto 

Fevereiro de 1995 

m-------'------'----------~<----~-~~u~f·' \ 
i • 1 ___________________ -+--C..----L ______________ _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
PROPOSIçÃO· -----------------

MEDIDA PROVIS6RIA Nº 870, DE 1995 --I 

C
' -------__________ AUTOII-__________________ -, 
__ GEDDEL VIEIRA LIMA 

1-'--1~P~ONTuÂ"IO-J 

, O 3lJl'lIIIf.SSVA 2 O SUMn'TUITIVA 3 C WOOIf'ICATM. 4 O . ADITIVA 9 0- '5UasTITUI"TIVO GL..OtIAI.. 

Fô~"'·ou I.G_1_Q __ '_"'_'G_' ___ ..:-___ ._ .. _.G_.A_'_'==========~_'_.c_ .. _'==~~~~:~_-_-_-_-_A_L_;N_"_~ __ --J 

r.1·-----------------------~---T~TO--_________________________ -, 

\ 
F M F N O A 

i Dê-se ao artigo 7Q da Medlda Provis6r~a a sagulnte redação: 
I "Art. 12 Fica ín<,tlt "rla ~ - r"l 'le~arrl'lenho ria 4_ 
~ivldade de Fiscalização de "de ao", ocupa,,, "''' dos cargos efetluClS 

e Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, QUlmlcü, e Farmacêutico, do / 
Minlstério da Agricultura do Abastecimento e, da Reforma Agrária, / 
em exercíclo da ativldades de fiscallLação a controle de produtos 
de origem animal ou vegetal, bem como aos 0cupantes dos cargos efe 
tivos de Fiscal de Cadastro e Trlbutação Rural, Engenheiro Agrôno~ 
mo, Técnlco de Cadastro Rural e demalS TécniCOS, em execício na ~ 
rea de Fiscalização, do Instituto MacLonal de Colonização e Refor­
ma Agrária - INCRA - autarqula vinculada àquele Ministério. 

J-U S T-r F [ C'f"r V A 

A iniciativa de emendar a MediDa Provisória nQ 870, de 27 
de janeiro de 1995, tem como base o princípiO isonômico presente / 
na nossa Lei Maior, como também a necessidade de se faze~ justiça 
ao grupo técnico de fiscalização do INCRA que, sendo uma autarqula 
do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrár~ 
a, com características eminentemente fiscalizadoras, não foi con­
templado na Medida Provisórla nQ 870 que beneficiou o Ministério / 
do qual faz parte. 

O INCRA tem em todos os seus segmentos, o processo de fisca 
lizaçAo, quer por dimensionamento dos imóveis rurais, quer por av~ 
liação de produção animal e vegetal, quer para verificação de da­
dos desapropriat~rios, quer para viabilização técnica de assenta­
mentos rurais, quer ainda pelo lançamento da Taxa de Serviços Ca­
dastrais, tributo que lá permanece tendo em vista a necessidade de 
~m cadastro fidedigno da área rural e que se faz pela análise da / 
Declaração do Propr~etário Rural com relação a seus imóveis rurais. 
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I No entanto, a Medida Provisór~a nQ 870 que define grat~f~cação 
Ide desempenho e fiscalização para o M~nistér~o da Agr~cultura, do A­
Ibastecimento e da Reforma Agrár~a exclu~ exatamente o órgão que, par-
te ~ntegrante deste Ministár~o, fiscal~za e realiza as ações de Refor 
ma Agrária. -

Por essas razões e para que se garanta pelo menos uma isonomia 
interna no próprio Ministério - Já que a isonom~a com outros órgãos / 
~iscal~zadores não existe em termos de gratificação fiscal, o que Já 
e um absurdo - vimos apresentar essa emenda que amplia para o INCRA, 
~mportante órgão do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 
Reforma Agrária, as vantagens propostas na Medida Provisória nQ 870/95. 

Sala da Comissão, 01 de fevereiro de 1995 
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[- ] 
MP 870 

EMENDA À MEDIDA PROVISORIA N" 870, de 27 de janeiro de 1995. 

Art. 1· Fica instituída a GratificaçAo de 03!tompenho e FJSC8lizaçAo 

devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agron6mo, Zootécnista, 

Quimico e Farmacêutico do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 

Agrária, em exercício das ativIdaCIeS de fiscaJizaçAo e contn:IIe de ~ de origem 

animal ou vegetal, bem como aos servidores administrativos de nivel intennediário e 

superior lotados na IinhBI de ArrecadaçAo, FlSC8liaçio, Cobrança e Procuradoria do 

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social no Ministério da Previdência Social. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos servidores administrativos do ItIlSS, que trabalham na área 

de Arrecadaçlo, Cobrança e Procuradoria é medida de irretocável justiça, eis que tais 

servidores conjuntamente com os FISC8is e ProcuradoreS, detentores da GEFA, sAo 

responsáveiS pela realização da receita da Previdência Social no pais. 

Cumpre esclarecer, todavia, que esses HIVidores fazem o suporte 
administrativo daquelas categorias, tendo como tarefa de .desempenho funcional, alé~.de 
toda a gama de produtividade fiscal e do procurador, também, administram as receitas 

que o contribuinte promove esponta~mente. 
Aaesce destacar que esses servidores têm uma responsabilidade de 

trabalho e complexidade de tarefas equivalentes à do·Técnico do Tesouro Nacional, 

estes beneficiados por percentual de Retruibuição Adicional Variável - RAV, vantagem 

paga aos Auditores do Tesouro Nacional. 
A proposta de inclusão na presente emenda, a par de ter o suporte o texto 

constituCional, certamente se constituirá em importante instrumento na melhOria dos 

serviços previdenciários, via estimulação de seus servidores, o que beneficiará, deSde já 

15 milh6es de aposentados e penSionistas em ~ BraSil, como também cerca de 35 

milhões de contribuintes. 
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As gratificaç6es denominadas RAV (Retribulçlo Adicional Variável), GEFA 

( GratificaçIo de Estimulo • FiscaIiUçio e AmIcadaçIo), como suas denonlinaç6es 

indicam, atingem todos os servidores que atuam nas irus de tIscaIizaçio e arrec:adaçIo 
dos tributos federais e das contribulç6es sociais, tanto nas atividades I'iscais quanto na 

defensoria juridíca. 

Sala das Sess6es, 31 de janeiro de 1995. 

~PAUDERNEYAVEUNO 

MEDIDA PROVISORIA N" 870, de 27 de janeiro ( 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 1·, o segumte parágrafo: 

"Art.?:' ... 

§ '1:'. A Gratificação de que uata o "caput" é devida, ainda, aos 
servidores: 
I - ocupantes de cargos de Fiscal de Abastcclmenw e Preços da 
SUNAB: 

11 - ocupantes de cargos de Fiscal de Derivados de Peuóleo e Óleos 
Combusóveis do Ministério de Minas e Energia; 
IH - ocupantes de cargos de Fiscais de Cadasuo e 'tributação do 
Instiruw NaCional de Colonização e Reforma Agrária; 
IV - ocupantes de cargos de Fiscais-de-Tnbow!, do Açucar c do 
Álcool; 
V - ocupantes de curgos de Agente de Inspeção SaniEária e 
lndustnal de Prod.utos de Origem Animal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A solução do problema da ISOIlOnua não se fará sem que se t.enha uma VISio do 
conjWJlo da Admuústração O dcfcnmento de vantagens a catcgonas específicas ou nem tanto, à 
gUISa de lSODOIIW1, eXIge que sejam consideradas também aquelas que exercem auvidades de 
mesma natureza, cspccul!mente em áreas como a de fiscalização e mspcçio federais 

Não há soluções fáceiS. nem mstantâucas, para um problema que foi agravado ao 
loogo dos últimos 20 IDOS pela multiplicidade de leis e regulamentos que dJfereDcwam o que 
merecia tratamento Igual e Igualaram o que devCrlll ser dlfereucl8do 

A presente emenda VIsa chamar a ateoçio para o problema. em especíal para que 
SCJam consideradas as catcgonas eleocadas também como clíelllela para eventuaIS comções 
rCll1l1DCl'3tÓna que tcD1wn - como ponto de partida - a atnbuição de remunerações mais digDu c 
justas 101 servuIotes, tendo como pooto de partida as suas teipOIISIbihdId c tarefa. 

Sala das Sessões, e_ 01 de fevereiro de 1995 

~1~/f~ 
O ~ad~ ~~ES WAGNER 

:~) PT/.' 

Fevereiro de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 870, de 27 de janeiro de 1 W:> 

EMEND~ SUPRESSJVA 

Suprima-se os parágrafos 7:, 3° c 4° do artigo 3°. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os puágrafos r. e 3" que PI'OJIOIDOI suprimir tratam de matéria que, a rip, nIo 
dc'o'e ser contemplada Da Lei. Trata« de sltuaçio - o a1UtImemo de SClVldon:s pua o cxcn:ício 
de CUJO e fimçio de CCIIIfiaDça ou c:quMIcntcI - que jt se adia regida pcIoI artIp 93 e 102 da 
Lct ri' 3.112 e legislaçocs cspccíficu. AsIim, CUIIIPfC ao Poder Ex=itlw, ao mgu}amc:ntar a 
grarific:açio, cstabcleccr CVCDIuais rcstnçõcs, bem ccmo cxceçõc:s a elas, de modo a mcIhoc 
administru a CODCCSsio da vantagem, desde que ataIdidoII os pnDCÍpios da ~Iidadc e da 
1cgaIidadc. 

Quanto 10 parágnúo 4", é totalmente dcPwusário, à medida que o JII8ID""'Á' 
das vantagcDs -ui coajUDto, de forma do CUlllulatira é abtolutamcllte óbvio, já que ÍIICidCIItcI 
sobm buca de cálculo específicas, dif'erentes e fixadas em lei. Ncohuma iDtcrpn:taçio é poaivd 
DO lCIItido de propiciar que IICJIIII IIIC1dcntes uma sobm a outra, o que caractcnzaria a 
cumulalividadc. Além disso, o texto pode sUCItar dúvidas sobm seu verdadeiro aIcaucc, aí sim 
vmdo a pJCjucbcar a aplicação da JIOIJII&. 

Saladas Sessões, elll 01 de fevereiro de 1995 

~U::J:S::ER ( eao) PT/BA 

....... _~ 

• MEDIDA PROVISÓRIA N" 870, de 27 dejanehu uw • __ ~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do § 2° do art. 3° para a seguinte. suprimmdo-se o § 
3°. 

"Art. 2°, .. 
§ 2°, Os servidores titulares de CU'J0I de que tratam os art. 1° e 2· 
perceberlo u Gratificaç6es de que trata esta Lei nas situações de efetivo 
exercício previttu DO art. 102 da Lei n· 8.112, de 1990, cujo desempellbo 
será aferido, quando couber, na forma do replamento 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos 
servidores em todas as Iúpóteses de efetivo exerclcio previstas na Lei nO 8.112, de 1990, 
protegendo-se aqueles que, em razão do interesse publico, em especial os que se achem 
cedidos ou requisitados por outros órgãos no mteresse da administração 

Sala das Sessões, em O 1 de fevereiro de 1995 

.' ~\ LLctT \, .... '1" 

D~~tado\ JA!W~5 IJAGNER 

I \ PT IBA 

" _,i 

Segunda-feira 6 561 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 1- J 
J 

_____ .. UfO't 

r~e~~~~~erner Wanderer 

r.~------------------------------------'nTO---------------------------____________ , I' I Acrescente-se ao art. 512 os seguintes parágrafos: 

I "Art. 112 - O anexo I da Lei nQ 8.c8<29, de 22 dezembro 

1993, passa a ser o constante desta Medida Provisória para efeito 

de 

de 

enquadramento dos servLdores e correlação dos padrões de vencimento. 

§ 112 - Aplicam-se aos servidores ocupantes de cargos de 

nível superior do MinistérLo das Relações Exteriores, admitidos até 27 

de junho de 1986, o dLsposto nos artigos 1 12 , 22, 23, 24, 28,,30 e 35 

da Lei nQ 8.829, de 22 de dezembro de 1993. 

§ 212 - Para efeitos de progressão funcional os servidores 

ocupantes de cargos de nível superior além de satisfazerem o disposto 

no Decreto nQ 84.669, de 29 de abril de 1980, deverão preencher os se 

,gu~ntes requisi.tos: 

I - à classe A - ter sido aprovado no Curso da Especializ~ 

ção de oficiaLs de Chance lar La; 

11 - à classe 8 - ter sido aprovado no Curso de Atualização 

de oficlal de ChancelarLa. 

§ 312 - O servidor alcançado por este artigo, quando em Mi~ 

são Permanente no exterior, será submetido ao regime de 40 (quarenta) 

horas semanais, independente do cargo que ocupe." 

JUSTIFlrATIVA 

A presente proposta tem por objetivo dar tratamento ison~ 

mico aos servidores de cargos de nóvel superior do Ministério das Rel~ 

ções Exteriores (aproximadamente 180 servidores), que foram excluídos 

do Serviço Exterior 8rasileiro por força da Lei, nQ 8.829, da 22 de de 

zembro de 1993. 
Ocorre que, com o advento da Lei acima citada, foram criadas no Mini~ 

tério das Relações Exteriores as carreiras de Oficial de Chancelaria 

e de Assistente de Chancelaria. 

De acordo com os artigos 32 e 33 do referido diploma legal 

passarão a integrar as carreiras da Oficial de Chancelaria os atuais 

ocupantes da Categoria Funcional Oficial ~e Chancelaria efde Assiste~ 

te de Chanc~laria os servidores integrantes de categorias funcionais 

de nivel médio com atribuições correlatas, que tenham cumprido missão 

no extarior, ressalvada opção em contrário. 

Conforme se depreende dos artigos acima citados, as categ~ 

rias funcionais de nível superior, embora tendo atribuições correlatas 

aos Oficiais de Chancelaria tais como: arquivo, biblioteconomia, admi 
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nistração, economia, cont~bilidade, etc., não foram incluídas no Serv! 

ço Exteiror. 
Busca-se com esta proposta apenas estendar aos servidores 

ocupantes de cargos de nível superior alguns direitos concedidos aos 

Oficiais de Chancelaria. 
~ de relevância informar que, caso esta proposta de emenda 

seja aprovada, apenas os servidores admitidos no Ministério das RelA 

ções Exteriores até 27 de Junho de 1986 (Lei nQ 7.50l/B6) .seriam ati~ 

gidos. 

"'r~------------_""'·TU.'-' 

EMENDAS APRESENT ADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W 871, DE 27 DE JANEIR01)E 1995, QUE 
"CRIA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DEVIDA A INTEGRANTES 
DA CARREIRA POLICIAL FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". . 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO ILDEMAR KUSSLER ............. 002. 
DEPUTADO JAQUES WAGNER ............... 001,004. 
DEPUTADO LUCIANO PTZZATTO ............ 003. 

MEDIDA PROVISORIA N° 871. de 27 de janeiro de 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do § lOdo art 10 para a seguinte' 

"Art. 10 
§ 10 A Gratificação de que trata este artigo será paga no percentual de 
setenta por cento calculado sobre o vencunento básiCO fixado na 
legislação em vigor para os servidores referidos no "caput", observado o 
disposto no art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, e no art. 
20 da Lei nO 8 852, de 4 de feveeiro de 1994 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa esclarecer com maior transparência e uniformidade a base de 
cálculo para a Gratificação criada pela Medida Provisória. 

A redação original define como base de cálculo o vencimento básico 
efetivamente pallo. É notória a situação de anarquia salarial da Polícia Federal, onde 

] 
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VIcejam IIUIlS de 40 tabelas de vencunento dtterenclados, por conta de decIsões judlcuus 
diversas, mwtas das quais antl-lsonônucas e geradoras de profundas distorções 

Para que se eVIte que a vantagem ora criada se transforme em nuus uma fonte 
destas distorções, aumentando amda mais as dispandades já eXIstentes, e necessário 
atribuir-se como base de calculo o veneimento básieo flUdo lepImente para cada 
ruvel, classe e padrão, os quais são ISOnômiCOS e refletem a unica base uniforme possível 
para o calculo da vantagem 

Saladas Sessões, em 01 de fevereirc de 1995 

~l \p.. q l "-_ yr-

OI7P:j~tadO '~~fs IJAGNER 

/ PT/BA 

"--

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

Fevereiro de 1995 

,--- - ----- -~ "lIIo,,"C$It:i., - - - - __ -. ___ - _ • __ 

Art. 1º da Medida Provisó~ia N2B71.de 27 de janeiro de 9 

Lr_-'-D-=.e!:.p=-ut.::.a=-d=-O::.......:I::..::l:.:D:..:E:.:.I'I:.::A:.:.R~Kc::U..:::5:::.S...::l...::E:..::_~':.....;:::.SD::.:B::.:/:.:.R..:.:O::.. _______ -_-_~_-.J r :4';"'''~c-- "' 
/
r..----------------'" ---------
_ 1 [] SoJ"'Itf.$$lV.t. 2 ~ - SUItS"1'\JI·rt,/Il .3 Xl .. 00 rlC&lI'~ 4 ~ - &0 T,,,,, _ t",.S"lTlJtTlVC G...oeA. 

fOl'----------------T[)lO----------------..... 

EMENDA MOInFICATIV A I 
I Dê-se nova redação ao art. 1° da Medida Prc-':~sória n° 871, de 27 de 
! janeiro de 1995. que ficará com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituida a Gratificação Temporária devida aos 
Agentes, Escrivães, Papiloscopistas, Peri!.os e Censores integrantes da Carreira 
de Policial Federal e aos servidores integrantes da Polícia Rodoviária Federal" 

JUSTIFICA TIVA 

A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar o texto da 
Medida Provisória nO 871/95 com a Cor,stituição Federal, considerando que as 
instituições policiais federais mantidas pel;l União têm tratamento de igualdade no 
texto constitucional. conforme se comprova nos arts. 21. inciso XlV; 22. inciso' 
XXII e 144, incisos I. n. §§ 1° e 2°. 

Além dos dispositivos constitucionais supracitados, convém ressaltar 
o disposto no art. 39. que assegura isonomia de vencimentos aos servidores 
ocupantes de cargos de atribuições iguais ou assemelhadas. 

A semelhança de atribuições entre os servidores da Polícia Federal 
e da Polícia Rodoviária Federal já foi reconhecida pelo Governo Federal em 
diversas oportUnidades. senão vejamos: 

1. Através do Decreto Lei n° 1.714. de 2J IJ I.n9, foi instituida a 
Gratificação por Operações Especiais aos servidores integrantes da Polícia Federal; 
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2. Imediatamente, através do Decreto Lei :: 1.771. de 20/02180. 
reconhecendo a semelhança de atribuições. foi estendida z ~:!ada Gratificação por 
Operações Especiais nos servidores integrantes da Polícia R viárin Federal; 

3. Posteriormente. através do Decreto Lei nC = 11/84 foi instituída a 
Gratificação de Função Policial aos servidores da Polícia Fe --:lI: 

4. Da mesma forma. convicto da semelhança de atribuições. o 
Governo Federal, pelo Decreto Lei n° 2.259 estendeu a citada gratificação aos 
servidores integrantes da Polícia Roóc,iária Federal. 

Todavia. em dezembro de 1989 através MP n° 106, transformada na 
Lei n° 7 923. o Governo Federal. sob a argumentação de incorporação. extinguiu as 
citadas gratificações. 

Entretanto, através da Lei nO 8.162, de 08/01/91 (MP-286/90), em 
seu art. 15, o Governo Federal. voltou a instituir a Gratificação por Operações 
Especiais aos servidores da Polícia Federal. 

Novamente. reconhecendo a semelhança de atribuições. fl Governo 
Federal, pela Lei nO 8.270. de 17/12191, no § 2° do art. 14. admitindo a injustiça 
praticada. estendeu a qratificação por Operações Especiais aos Patrulheiros 
Rodoviários Federais. 

Se não bastasse. a igualdade e semelhança de atribuições entre as 
duas instituições foi assegurada na Lei Delegada nO 13. de 27/08/92. onde. em seu 
art. 3°, se deu o mesmo tratamento aos servidores da Polícia Federal e da Polícia 
Rodoviária Federal, quando transformou a GOE em Gratificação de Atividade 
Executiva. . 

No entanto. a MP n° 871/94. ora em comento. além de omitir. 
discriminou os servidores da Polícia Rodoviária Federal. i 

Portanto. impõe-se uma medida urgente para sanar a omissão e 
discriminação praticada contra 01; Pc:.:::.lhciros Rodoviários Federais. 

Finalmente. convém ~<.altar a Proposta de Governo do Exmo Sr. 
Presidente da República. DR. FER~ . ~DO HENRIQUE. em seu LJVRO MÃOS 11. 

OBRA, BRASIL. páginas 161, 166 e • -. onde destaca a necessidade de "melhoria 
das condições materiais e salariais ~ Polícia Federal e da Polícia Rodoviária 
Federal'\ 

- - .,- ~-..l..\_\-=-----­
\ \ 

---.-- l 

r L....o::.:-:!.--~.~=-~~=!....!...:.=~~'-.u_T"":_-_-_-_-________ --Jl r= .. 45'·3 .. ' ..... o-] I DEPUTADO LUCIANO PIZZATTO _ ~ _ 

r- EMENDAM~~CATIVA l 
I Dê-se nova redação ao art. 1° da Medida Provisória n° 871, de 27 de 
I janeiro de 1995, que, ficará com a seguinte redação: 
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"Art. 1- Fica institui da a Gratificaçlo Temporária devida aos 
Alentes, Escrivies, Papiloscopistas, Peritos e Censores integrantes da Carreira 
de Policial Federal e aos servidores integrantes da Polícia Rodoviária Federal" 

JUSTIFICATIVA· 

A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar o texto da 
Medida Provisória n° 871/95 com a Constituição Federal. considerando que as 
instituiçi:'ies policiais federais mantidas pela União têm tratamento de iguàldade no 
texto constitucional. confonne se comprova nos arts. 21. inciso XIV; 22. inciso 
xxn e 144. incisos I. n. §§ 10 e ~. 

Além dos dispositivos constitucionais supracitados. convém ressaltar 
o disposto no art. 39. que assegura isonomia de vencimentos aos servidores 
ocupantes de cargos de atribuições iguais ou assemelhadas. 

A semelhança de atribuições entre os servidores da PoIreia Federal 
e da PoUcia Rodoviária Federal já foi reconhecida pelo Governo Federal em 
diversas oportunidades. senão vejamos: 

1. Através do Decreto Lei nO 1.7.14. de 21111n9. foi instituida a 
Gratificação por Operaçõcs Especiais aos servidores integrantes da Polícia Federal; 

2. Imediatamente. através do Decreto Lei nO 1.771. de 20/02180. 
reconhecendo a semelhança de atribuições. foi estendida a citada Gratificação por 
Operaçi:'ies Especiais aos servidores integrantes da Polícia Rodoviária Federal; 

3. Posterionnente. através do Decreto Lei n° 2.211/84 foi instituida a 
Gratificação de Função Policial aos servidores da .Polícia Federal; 

4. Da mesma forma, convicto da semelhança de atribuições. o 
Governo Fede~l. pelo Decreto Lei nO 2.259 estendeu a citada gntificação aos 
servidores integrantes da Polícia Rodoviária Federal. 

Todavia. em dezembro de 1989 através MP n° ] 06. transformada na 
I:ei n° 7.92~. o Governo Federal. sob a argumentação de incorporação. extinguiu as 
Citadas gratificações. 

Entretanto. através da Lei n° 8.162, de 08/01/9] (MP-286I9O). em 
seu art. 1 S, o Governo Federal. voltou a instituir a Gratificação por Operações 
Especiais aos servidores da Polícia Federal. 

Novamente, reconhecendo a semelhança de atribuições, o Governo 
Federal. pela Lei n° 8.270. de 17/12191, no § ~ do art. 14. admitindo a injustiça 
praticada. estendeu a Gratificação por Operações Especiais aos Patrulheiros 
Rodoviários Federais. 

Se não bastasse. a igualdade e semelhança de atribuições entre as 
duas instituições foi a!;segurada na Lei Delegada nO ]3. de 21/08/92. onde. em seu 
art. 30. se deu o mesmo tratamento aos servidores da Polícia Federal e da Polícia 
Rodoviária Federal, quando transformou a GOE em Gratificação de Atividade 
Executiva. 

No entanto. a MP nO 871/94. ora em comento. além de omitir. 
discriminou os servidores da Polícia Rodoviária Federal. 

Portanto. impõe~se uma· medida urgente para sanar a' omissio e 
dilcriminaçio praticada conrra os Patrulheiros Rodoviários Federcis. 

Finalmente. convém ressaltar a Proposta de Governt' jo Exmo Sr. 
Presidente da Repáblica. DR. FERNANDO HENRIQUE, em seu 1.1\.0 MÃOS A 
OBaA, BRASIL. páJtina.~ 16]. 166 e ]67, onde destaca a necessidade .): "mtlhoTÜl 

Fevereiro de 1995 
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... comiiç61S miuiriais e salariais da Policia Federal e da Poltn. R04o~i4ri11 
F ,dll'Q/". ' ' 

-----·---------AS'""TU .... - ------~--, -.- -------- --1 [
..--- -_.-:- ._-

_ _ ___ . ___ -..f' __ ___ . __ ~-_ .: _______ _ 

'?t.i. 
MEDIDA PROVISÓRIA N° •• de 30 de dezembr~ de 1994. , 

EMENDA MODIFICATIVA 

A1tere-se. redaçio do § 3D do art. l° para a seguinte: 

"Art. I". 

§ 3°. A Gratificaçio criada por esta Lei será paga • partir de le de 
dezembro de 1994 e cessará com a reestruturaçio remuneratória dos 
cargos de carreira da Polícia Federal .• 

JUSTmCAÇÃO 

A redaçio dada ao parágrafo 3° é incorreta para os fins que almejL Nio .. um 
Plano de C\usificaçio de Cargos para os servidores contemplados pela MP qu., 
resolverá o problema salarial. Um Plano de C\usificaçlo de Cargos pode. iDcluJive; 
manter I situaçIo como está, sem eorrigir I' distorç6es existentes .. carreuu poIICIIU 
e 11m considcri-tu no contexto maior do serviço público. Somente I reestI:utlnÇIo 
remuneratória destas carreiras é que dará ao tema tratamento amp\o como ~. 

SiladllSeu&:s. a .. 01 da reveraira da,1995 

À d.A~"\' ~u:..r-
~:tad\~ J .. rJES IoIAGNER 

) PT/BA 

'-- / 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 872, DE 27 DE JANEIRÓ DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE,.. CONCESSÃO DE ABONO ~08 
TRABALHADORES NO Mês DE JANEIRO DE U15" 
('R •• dlçlo ,da MP n e 101/14):": ' • 

CONGRESSISTAS EIIE"!tA'.< •• ~ 

Deputado PAULO PAIM ......... : . . . 0001,0003,000". 
, . 
Deputado PEDRO NOVAIS. . . . . . . . . . 0002. 

, , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 872, de 17 de JanetTO de 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se 10 artigo I ° a seguinte redaçio 

Art. 1° - A partir de 1° de janeiro de 1995, o salário mínimo será fixado 
em RS 100,00 (Cem reais) mensais, RS 3,33 (três reais e trinta e três centa.,)s) diários e RS 
0,46 (quarenta e seis centavos) horários. 

Parágrafo Primeiro. O disposto neste artigo aplica-se ao beneficios de prestaçio 
contimada da Previdência Social. 

JUSTIFICATIVA 

O salário mínimo no Brasil, acha-se. atualmente. por força de regras de 
'converslo adotadas pelo Plano Real, em somente RS70,OO. Trata-se de um dos valores mais 
baixos de sua história. e o mais baixo dos últimos 4 anos. em outubro de 1991, o salário mínimo 
efetivameate pago chegou a US$99, e, em maio de 1993, foi de USSSO. A concessio de um 
abono para que se eleve, durante apenas o me, de janeiro de 1995, a RS 85,00, nIo molve o 
problema dos assa1aridados e beoeficiários da previdSncia social. Com um salário mínimo nestes 
patamares, fica comprometida a sobrevivSncia da classe trabalhadora menos favorecida, 
especialmente em face dos aumentos de preços verificados desde a entrada em vigor da URV. A 

nossa proposta é de que em dezembro de 1994 o salário mínimo atinja o valor de RSl00,®. 
Para que Dio haja dúvidas, fica garantido, 80S beneficiários da PrevtdCncl8 Social, o reajuste 
dado 10 salário mínimo 

Sala das Sessões, em 1° de fevereiro 4e L995 -tt<---
DEPUTADO PAULO PAIM 

/ PT-RS 

Fevereiro de 1995 

J 
~;; /~~'] ~I;_'_'-_' ___ -__ --_-_-__ - __ ~M~e~d~i~d~a~'~p-~r~~~:~;s~''~~:~~1~'a~8~7~2~ ___ -_-_-_-_-_-_-_-_-_-__ ~1 

---AUTM------r-o Deputado Pedro Novais 

I" . '!...J ......... ,..." 2 

o r---... ·'·· -~ ~[ __ -__________ ~~~====_' __ .. _.,_ ... _,.========~_'_ .. c_' ____________ •. _; .. _"_~ __ ~ 
ro,'----------------------------Tr,'O------------------. 

I 
O art.12 ?a MP-872, de 27 de janeiro de 
1995 passa a, ter a seguinte ,edação. 
"Art.12 - ~ devido aos trabalhadores 

a partir do mês de janeiro de 1995, a­
bono no valor de R$ 15,00 (quinze re -
ais), desde que o valor do salário em 
cada mês, somado ao abono concedido 
n~o ultrapasse R$ 85,00 (oitenta e cin 
co reais). 
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§5º- O abono de que se trata este 
artigo será pago enquanto o valor do 

salário mínimo não atingir R$ 85,OO(ol 

tenta e cinco reais)." 

JUSTIFICATIVA 

A iniciativa do Governo de concessão do abono, por si só 

indica que ele não deve ser concedido apenas no mês de janeiro, mas 

enquanto o salário mínimo não for reajustado. 
Além disso, o verbo ultrapassar é transitivo 

petindo por~anto, a 'pieposiçãO aii errone~mente_colocada. 
direto, re 

[ 
-----------t.ss'OU' .. u'lt.------ -- ----- -

MEDIDA PROVISORIA N"872. de 27 de Janeiro de 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° a seguinte redação. 

Art. 2° O percentual de reajuste do salário nurumo será estendido, 
também, aos beneficios da prestação contInuada da Previdência Soctal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de emenda oferecida por nós ao artigo 1°. cumpre salientar a extensão 
do reajuste do salário nummo aos beneficios da previdêacia social. decorrenCla do mandamento 
constitucional. 

Sala das Sessões, em 1 ° de fevereiro de 1995. 
- f /--:./ 

,~{~-

DEPUT Ãoo pAuLO PAIM 
PT-RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 872, de 27 de janeiro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO 

Art. . 05 reajustes concedidos por esta Lei ao salário mínimo e aos beneficios 
da previdência social será descontado quando da apuração do indice de reajuste a ser concedido 
em maio de 1995 por força do disposto no § 3° do art. 29 da Lei n° 8.S80. de 1994. 

SeEda,:-feira 6 .569 
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JUSTIFICAÇÃO 
A emenda visa autorizar I compensaçio do reajuste por nós proposto 10 salário 

mizIimo em maio de 1995, data em que, conforme previsto pela tel na 8 880, deverá ser 
reljultldo pela variaçlo acumulada do IPC-r. 

Sala du Sessões, em 1° de fevereir~ de 1995: -:7 

- I~ 
DEP~ PAULO PAIM 

- PT-RS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 'SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 873, DE 27 DE JANEIRO DE 1995, QUE 
"INSTITUI A RETRIBUIÇÃO VARIÁ VEL DA COMISSÃO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS - RVCVM E A RETRIBUIÇÃO VARIÁVEL 
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - RVSUSEP, 
ATRIBUÍDAS AOS SERVIDORES TITULARES DE CARGOS 
EFETIVOS DA CVM E DA SUSEP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 

. 
CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO AUGUSTO CARVALHO ........ 003,005,006. 
DEPUTADO CARLOS SANT ANA. ............. 004. 
DEPUTADO JAIR BOLSONARO ................ 007. 
DEPUTADO JAQUES WAGNER. ................ OOl,002,OO8. 

MEDIDA PROVISORIA N° 873, de 27 de janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

A1tere-se a redaçio do § la do art. Ia pari a seguinte: 

"Art. l° . 
§ 1°. A RCVM e a RVSUSEP serão atnbuKlas em função da eficiCocll 
individual" do desempenho das auVldadcs realizadas. na fonna esrabeleclda em 
regu1amcnto. com a partICIpação das cntIdadcs rcprcsc:ntatlvas dos scMdores das 
n:spcctIVIS autarqUIU. " • 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta é no sentido de se assegurar aos servidores da CVM e 
SUSEP, atraves de SUIS entidades de classe representativas. a participaçio na definiçio 
do regulamento para apliclcio das vantagens ora criadas. objetlvando-se assegurar maior 
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transparência e equidade na atnbuição dos pontos e no processo de avahação do 
desempenho das entidades e seus servtdores 

Sala das Sessões, elll 02 de fevereiro ~e 1995" 

.... ,\.\1, l-lvcy \.,...r--. 
Deputado JAQUE5 ~AGNER 

PT/BA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 873, de 27 de janeiro de 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

A1tere-se a redação do § 3° do art. }O para a ~te: 

"Art. l° .. 
§ 3° Os !CMelÔrcs comempladÔs por esta lei, quando cecbdos para outros ' 
órpos da Adniímstraçio Pública na furmá do art. 93' da Lei nO 8 112 ou nas 
SItuações de efetivo exercíCio pIeVlStas DO art 102 da Lei n° 8 112, de ,1990 , ' 
,~ as rcspcc:tJvas Rctnbwçõe5 VanavC1$ e teria seu dcIIcmpcobo. 
avabado, quando couber, na fonna do rcgulamcnto " 

JUS'IIFICAÇÃO 

A emenda visa assegurar que as vantagens ora criad;as sejam deferidas ,àos . 
servidores em todas as hipóteses de efetivo exercicio previstas na Lei nO 8.112, de 1990, 
protegendo-se aqueles que, em razio do interesse público, em es~ os que se achem.' 
cedidos ou requisitados por outros órgãos no interesse da administraçio Da mesma 
forma se assegura, coerentemente com o principio de que somente aos que exercem 
atribuições específicas que justifiquem a sua concessio devem ser devidas as 
Retribuições ora criadas, alcance adequado ao parágrafo )0, cUJa fo,~, ori8,inal 
perm1tiri~ o absurdo de um servidor da área de fiscalização ser prejudicado' em 'caso . dê 
cessio enquanto outro que atue na área meio da CVM e SUSEP sena cedido com todos 
os direitos assegurados. 

Sala das Sessões, em 01 de fevereillte 1995 

1
I.Lü-~' '-'-'-T-

/~utad ~Q E5 WAGNER 
, PT /BA 

'--.,/ 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 873. DE 27. 01.9S 

EMENDA MlDJFICA.TIVA 

DI-Ie allllJUÜll8 ndIçID ao Art. 1-: 

-Art..- -Fmn "-iInkte. alWribuiçlo Vdwl ela 
06"'0 ela v .... MnbiJMricw '. RVCVN • a ~ Vdwl ela 
Supri,p .. 1I!mja cID Seamoa PriwdaI- RVSUSEP. cIDvidu, ~ ao. 
lIIIVidonI titaIInI de CIIlP .-.no. dM ~ de oodroIe, npkiçIo • 
&-1iaç1o doa ....-. de,.... JIIIIIIiIiIIIia ..... JDvidIacia pd:wda.', .... ..,du ... autqJiII". 
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JUSTIPICATIVA 

.JUItiftca __ a medi":açIn do taaD oriaiDIl com a ....., da.... . .: -cio quMro per "., - que - ... oteepI .-­..ar a -=IaIIo doi .moo.. iaMiwI • oa Jl"wi ...... da AuúrquiI. o qua 
lipifIca ...... ~., .... do Arl 40 da CwMjt,,(Jo FecIInJ, mWmIo 
ocIDa .... · . vi? 8DtIIdoda CidadL 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 873, de 27 de janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 52 para a seguinte: 

"Art. 5\1. Ficam vetadas, a partir desta data, as transferências e a 
redistribuição de cargos efetivos dos quadros de pessoal de 
quaisquer órgãos da Administração direta, autárquica e 
fundacional para a Comissão ele Valores Mobiliários - CVM e 
para a Superintendência ele Seguros Privados - SUSEP." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa alterar a redação do artigo de modo a suprimir 
a possibilidade de redistribuição de servidores de nível auxiliar para as 
entidades. A restrição geral guarda semelhança, inclusive, com a redação 
da Medida Provisória nll ~67/94, que estabeleceu restrição geral para 
redistribuições para o IPEA. Além disso, a exclusão da hipótese de 
redistribuição de servidores de nível auxiliar visa afastar a possibilidade de 
que tais servidores sejam excluídos, liminarmente, do pagamento da 
RVCVM e RVSUSEP, uma vez que, dentro do espírito geral da instituição 
das vantagens, o quadro de pessoal das institu.!ç..ões con!ribui globalmentee 
para o alcance de seus objetivos e ~Iecldas. .., .-

, ,'.-..?' 
;.... 

MEDDlAPROVISáuAwm.DB27.01.9S 

1»-II • ...-DIIIçIo., Art. ,.: 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r ---------~~--------------~'~----------------------------, 

G~:·-;] c --... ~ -------· ....... ,-----------1'0<'· ---------.' ... ,,-----, 

r.:~---------------------------------ttno------------------------------------__, I' 
i EMENDA ADITIVA 

1\.11 0": o dl~Pll~l() ne.ta MedIda Provisona aplica-se aos proventos de inativIdade e 
as pensões decorrente~ de tàle..:lmento de servldN públlco federa!, na torma do artIgo 40, 
paragrltlo 4

n

• d" ( Oll.tItUh,;à(l Federal e do artIgo 189 da LeI n° 8 I 12, de II de dezembro de 
19Q1>' ' 

.Iustificativa 

Á adição oa emenda que inclui os aposentados e pensionistas produz simplesmente a 
mclu~ão no te,<to da Medida ProvIsória de dÍleito garantido por ditame ConstitUCIonal pois. 
em nos!\/! Carta Magna, art 40 - parágrafo 4°, esta estabelecido que os proventos de 
aposentadoria serão revistos na mesma data e na mesma proporção. sempre que se modificar 
a remuneração dos SCI'Vldol e~ em alividade. sendo lambem estendidos aos mativos quaisquer 
oeneliclos lIU vantagen~ posteriormente concedidos aos servidores em atividade 

Por conseguInte. estendel-se tal vantagem aos aposentados e pensiorustas é 
ohngaçàt' rrl)\lemente de nonua con~t11\Jciunal e faze-Ia constar na Medida Provisóna 
baseia-se no cumpnmento da norma Juridica, considerando, InclUSiVe, que o Citado paragrato 
.10 dn ar! 40 da Cf te':e seus termos pratl(:amente tranSCTitos para o art 189 da Lei nO 
8 112, de 11 de dezembro de 1990 • 

Recentemente, a M.;dida PlOvisoria n° 867, de 27 de Janeiro de 1995, DOU de 
~O/O I 105. as~inadas pelas mesmas aUlOTidades, em seu artigo 3", estendeu aos inatIVOs e 
pen~!Onalsta~ a Cirattlicllçào de Desempenho e Produtividade - GDP forma estabelecida na 
Constttulção Federal 

=-1'" -----.. .. -~------, 
.:::5 ;J-~~~ ___ :;:sa 

;"'1EDlDA PROVISORIA N° 873, de '27 de lanelro de 1995 

EMENDA ADITlV A 

Inclua-se. onde couber 

.. \n bO O dIsposto nesta LeI aolica-se aos provemos de matlvldade e as 
pensões decorrentes de falecimento de serVidor da C\ '\1 e da SUSEP 

quando deVidas a RVCVM e RVSUSEP aos, servidores das mes~ 
cátegonas em atiVIdade. na forma do artigo 189 da Lei n' 8 112, de 1990 
e de acordo com o re!,'llIamen. o " 

,JUSTIFICAÇÃO 

'" ~inenda ora proposta visa garantir aos InaliVOS e penslom~ta;' da ~VM 
e St;SEP as vantagens atnbUldas aos servidores ativos. de acordo com a Lei n 8 I I. e o 
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m. 40 da Constituição Federal. que asseguram este direlio A tonna e os valores a serem 
atnbuídos aos inatIVos e pensionistas deverão ser disciplinados em regulamento. 
assegurado. sempre. o tratamento Isonômico entre os inativos e atIvos. dentro do que 
estabelece a Constituição Federal e a regra ger~ aplicável aos semdores tedenus. 

Sala das Sessões. elll 02 de fevereiro de 1995 

Oeputado JAQUES:UAGNER 

PT/BA 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃ0- MISTA 
DESTINADA. A EXAMINAR E EMITIR PA-RECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 878. DE 27 DE JANEIRO DE 1995, QUE 
"DlSPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS DO GRUPO-DIREÇÃO 
E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS DA ADVOCACIA­
GERAL DA UNIÃO. DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

SENADOR GILBERTO MIRANDA. ..... " ... 001. 
BEPUTADO PAULO PAIM ....... · .................. 002. 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N0878 .11995 

Inclua-se no texto da Medida Provisória nO 878, 
de 1995 o seguinte artigo 2°, renumerando os demais. 

"Art. 2° Os membros dos Conselhos de 
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos 
Fiscais do Ministério da Fazenda, a estes órgâos 
vinculados na forma do art. 4° da Lei n° 8.1.62, de 
8 de janeiro de 1991, perceber~o a gratificação 
de presença de que' trata o parágrafo único do 
art. 1° da Lei nO 5.708, de 4 de outubro de 197'1, 
regulamentada pelo Decreto nO 69.382, de 19 de 
outubro de 1971, à razão de um vinte avos' 
(1/20), po'r sessão, da retribuição integral do 
Cargo de Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS) fixada para os Presidentes dos 
Conselhos. • 

Parágrafo único. O Regimento Interno dos 
Conselhos definirá, o número de sessOes 
mensais de cada uma das Câmaras 
subordinadas, até o máximó de dezesseis (16), 
de acordo' com o volume de processos em ' 
andamento," ' 
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JI,JSTIFICAÇÂO 

o que se pretende com a presente Emenda é 
restabelecer a remuneração condigna aos membros dos Conselhos de 
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da 
Fazenda. • 

Trata-se à toda evidência, de medida necessária 
e urgente, a fim de se conferir aos referidos órgãos judicantes da 
Administraçao Tributária o jeton compatível com as relevantes funções 
exercidas pelos integrantes dos Conselhos de Contribuintes 

A defasagem da remuneração chegou ao 
inaceitável nível correspondente a CR$ 26.87 (vinte e seis cruzeiros reais 
e oitenta e sete centavos) o valor pago aos Conselheiros representantes 
dos contribuintes pelas 8 (oito) sessões que participam mensalmente nas 
suas respectivas Câmaras Julgadoras. 

Tal absurdo, que chega às raias do risível, não 
pode mais perdurar, sob pena de colocar em dÚVida a abnegação de 
cerca de 50 profissionais liberaiS que, com o sacrifícIo de mUitas horas de 
trabalho, prestam sua colaboração nos Con~elhos supracitados 

Trata-se de medida cujos efeitos financeiros 
para o Erário são insignificantes, mas que há de contribuir de forma 
efetiva para o prestigio de tão importantes órgãos da administração 
Pública. 

\1EDlD-\ PROVISORlA N° :178. de 30 de lanelro de 19q~ 

DlS0õe sopre os <1uadros de cargos 
do Grupo Direção e 
-\ssessoramemo Supenores - DAS 
da -\dvocacla Geral da l 'mão 

E\1END 0\ MODIFIC.\TIV-\ 

De-5e ao amgo 6° a 'iegUlnt~ redação 

"\rt /,0 <,ão funções de ':oníiança. a 'ierem PW\ Ido< eXclllSI\ amente por 
'\'1"'> I,iores rcwdos pela lei n° R I 12 de I ú-lO. ,» canW5 do C,rul'ü-[)Irecao e hse,soramento 
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'cloenures e !-unçôes trrauticadas Intenores dOS dOIS mais alto~ nI\elS merarqulcos de cada 
)rI~au UI! entidade da \dmlnISlração Federal direta. :lutarQulca e fundacional 

Paragrato uruco Serão de livre provimento ale 40 o o dos .:argos de 
lssessoramento de cada orgão ou entidade retendas no "capuI' ., 

JUSTIFICAÇÃO 

\'redação ongmal do ar! 60 perdeu o sentido com d re\ogação. pela Medida 
;>roVl',ona n° 83 1. do an 6° da Lei n° 8 911 TodavJa. a ~ua reaação c.ontigurou-se, quando 
editado lruclalmente na \1P '54 em um autenuco "~ontrabando palaciano" ;ondlclonando a 
~Iicacla do paragrato uruco do ar! 6° da Lei n° 8 q 11. de II de lulho de I C)Q4 U Implantação 
Je planos de carreira na Admlrustração Federal O retendo paragraro umco do an 6° da Lei nO 
'l q I 1 fOi um dos mais notavels avancos da Admlrustração "ubhca ao aelermmar que apenas os 
.:arcos de contiança dos <1015 m"els luerarqulcos .upenores senam. dora" ante, de hvre 
pro~lm.:nto, devendo todos os demrus ser oro"ldos apenas por servidores ocuoantes de cargos 
eleUHJS 

E uma' condição IrracIOnal e absurda e não merece a menor chance ae acolhida. 
Pnmelro. por ser matena estrarlha ao objetivo da ~edlda ProVlsona ')egundo. porque toma 
'..!tra morta a determmação de Que touOS os cargos de contiança Intenores aos dOIS maJS 

elevados mvels luerarqulcos da Adrrurustração sejam prOVIdos exclUSivamente por scrndores 
pubhcos ocupantes de cargos efetiVOS Esta regra.. que ImpedIrIa o loteamento fisiológico de 
cargos de contiança tal um enorme avanço no sentido de proDlclar a protisslOnalização e o 
:onaleclmento dos quadros da adrrurustração direta.. autarqulca e fundaCIOnal. obngando 05 

dIrIgentes a recrutarem Infra máqllina os dingentes ate o mvel de DAS - 4 pelo menos, e foi 
proposta pelo propno Executivo r odaVla.. manobras palacianas trataram de IOVlabdizar a sua 
aphcação enquanto os refendos "planos de carrelI'a" não forim aprovados - o que pode levar 
anos para ocorrer - não se aplica a exc1usiv1dade Alem diSSO. não e necessario estabelecer esta 
condição a norma cUJa aphcação fica condiCIOnada não guarda relação de dependência com os 
"planos de carrelI'a". mas sim de complementandade ja VIgora norma que limIta o acesso a 50 
0'" dos cargos de DAS 1 a 3 a serndores "do quadro do orgão ou entidade", em outros casos, 
há determmação de preferencla para proVImento de cargos por serndores de determinadas 
carreiras, conforme o orgão, mas nada Justifica uma reserva ampla de cargos num detemúnado 
orgão ou entidade para serndores de uma carreira especifica.. regida por deternúnado plano. 
Sob o manto de uma pretensa SUjeição a planos de carreira.. o que o ar! 6° pretendeu fazer foi 
"melar" indefirudamente a aplicação da regra.. que tena como efeito o impedimento de que 
Muustros de Estado e o Presidente da Republica possam prover os rrulhares de cargos de 
confiança de ruvel maiS baIXO com pessoas estranhas ao sernço publico, burlando O ingresso 
por concurso público (ja que mUitos destes cargos tem Sido cnados apenas para contratação de 
tecrucos que nenhuma "corrussão" exercem) e promovendo uma forma de terceuizaçio 
completamente IrraCIOnal 

Propomos. asSIm. o reVlgoramento da regra do ano 6° da Lei nO 8 911 de modo 
a garantir a moralização e a protisslpna1ização do provimento de cargos comissionados na 
Adrrunistração Pública 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 1995 

Deputado PAULO PAI~ 
PT/RS 
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EMENDAS APRESENTADAS 'PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
O,E.STINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 880, DE 30 DE JANEIRO DE 
1995, QUE "DA NOVA REDAÇAO A DISPOSITIVOS DA LEt Ne 
8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE DISPOE SOBRE A 
OrtGANIZAÇAo DA ASSIST~NCIA SOCIAL", (Reediçlo da MP 
n· 811"5):": 

CONGRESSISTA EMENDAS Ne. 

Deputado PAULO PAIM .. , . . . . . . . . .. 0001,0002,0003. 

~EDID.4. PROVISÓRIA N- 880, de 30 de janeiro de 1995. 

Dá nova redaçio a dispositivos da Lei 
nO 8.742. de 7 de dezembro de 1993. 
que dispõe sobre a organi7.lçlo da 
Assistencia Social. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima·sc. do artigo 1° da Medida PrOVISÓria, a alterlÇio proposaa ao § 
6° do art. 20 da Lei n° 8.742. de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A altcraçio proposta pela Medida Provisória à Lei Orgiuica da 
Assistenc:ia Social tem como escopo • exclusio do Conselho Municipal de AssisteDcia 
Social do processo de credenciamento das equipes multiprofissionais destinadas à 
comprovayio dos deficientes para fins. de concessão do beneficio de prestaçlo 
connnuada. 

A presente emenda visa. preservar a situaçio prevista na LOAS. 
IDIIlteildo • participlÇio do SUS. do INSS e dos Conselhos Mumcipais no processo de 
credcDciamcnto. 

Sala das Sessões. ali 02 da fevereiro da 1995 

. - ._~:::---~-.:.:_-.:_-.:-----------------
.--- ~-< 

-

,> ", --- ,,,' "-... 
~!,ut.dO PAULO PAI" 

PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 810, de 30 de janeiro de 1995. 

Dá nova rcdaçio a dispositivos da Lei 
nO 8.742. de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobR a Olgu;mçlo da 
Assistência Social. . 

Fevereiro de 1995 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se. d~ artigo 10 da Medida Provisória, .a alteração propo,ta ao 
art. 37 da Lei n° 8.742. de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica c 
Assistência Social tem como escopo legalizar o descwnprimento da LeI e adiar, amei. 
mais, os prazos deflnidos pela LOAS para concessão dos beneficios de prestaçio 
continuada. . . 

A LOAS defmiu que tais benefiCIOS seriam concedidos gradualmente e 
no máximo em até 12 e 18 meses, para os deflcientes e idosos. respecnvamente. Ou 
seja: até no máxnno dezembro de 1994, os deflclentes devenam ser totalmente 
atendidos, e até junho de 1995 a totalidade dos idosos. A alteração determina que. no 
caso dos' Idosos. o beneficIo sera concedido somente a partir de 8 de junho, ou seja, 
mesmo que requerido há wn ano. somente ao fmal dos 18 meses será devido. com 
eVIdente prejuízo para os benefiCIários 

A presente emenda visa, preservar os direitos dos beneficiários nos 
termos defmidos pela LOAS, sem protelações que têm como único objenvo legalizar o 
descwnprimento da Lei e reduzir despesas à custa do abandono dos necessitados. 

Saladas Sessões, em 02 de fevereiro de 1995 

~~~---------­
.----/ 

Deputado PAULO PAIM 

PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA NO, 880, de 30 de ja.neiro de 1995. 

Dá nova redação a dispoSItivos da Lei 
na 8.742. de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social. 

EMENQA SUPRESSIV A 

Suprima-se. do artlgo 1 ° da Medida Provisória. a alteração proposta ao 
art. 40 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da 
Assistência Social tem como escopo restringir aos idosos o exercício do direito de 
requerer a: renda mensal vitalícia. Esta alteração guarda relação de dependência com a 
definição, contida' na mesma MP, de que somente a partir de 8 de junho de 95 será 
pago o beneficio de prestação continuada, substitunvo da renda mensal vitalícia. 
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Além de desnecessána. esta preV1são so sena factível se aceitássemos a 
proposta de adiar a concessão do beneficIO de prestação contInuada connda na mesma 
~P. o que somente wá prejudicar os Idosos a que se destIna o beneficIo. 

Para preservar a mtegndade da LOAS e dos beneficIOs que msntuiu, 
propomos a supressão desta alteração. 

Sala das Sessões. em 02 de fevereiro de 1995 

~----------.:> 

---- ' / Deputado PAULO PAIM 
PT/RS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 882, DE 30 DE 
JANEIRO DE 1995, QUE "FIXA CRITÉRIOS PARA A PROGRESSIVA UNIFICAÇÃO 
DAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES, ALTERA O ANEXO 11 DA LEI 
N° 8.237, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991, PARA IMPLEMENTAÇÃO DA ISONOMIA A 
QUE SE REFERE O § 1° DO ART. 39 DA CONSTITUiÇÃO, E DA OUTRAS 
PROVIDêNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°. 

Deputado PAULO PAIM 001,002. 

~IEDIDA PROvlSURIA N° 1182. de 30 de Janeiro de 1995 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber' 

"Art Sera concedido adiCIOnal de vencimento aos seTV1dores pelos 
cursos realizados. com aproveitamento. merentes ou essenciais ao 
ingresso e promoção nas respectIvas Carreiras 
§ 10 O adiCIOnai a que se refere o "caput" sera devido a partir da 
conclusão. com aproveitamento, do curso correspondente. 
§ 2° São fixados os seguintes percentuais de adiCIOnal. inCIdentes sobre o 
vencimento básico. 
I-lO "lo. no caso de curso de aperfeiçoamento, especialiZ1IçIo ou 
tormaçio previstos em regulamento com carga horaria de 200 a 1 200 
horas; 
11 - 18 %. no caso de curso de aperfeiçoamento. especializaçio ou 
formação previstos em regulamento com carga boraria entre 1 200 e 
1.000 horas; 
III - 3S % no caso de curso de formação previsto em regulamento com 
carga horâria superior a 2.000 horas, ou cursO de mestrado, 
aperfeiçparnento ou especialização específicos, preVIstos em reguJ.mento; 
IV - 70 % no caso de curso de doutorado ou d~ altos estudos, previstos 
em regulamento; 
§ 3°. Ressalvados os casos previstos em regulamento. será devido ao 
servidor que possuir mais de um curso o adicional de maior valor. 
§ 4° Os adicionais de titulação. e as gratificações de habilitaçlo 
profissional e de habilitação polic1lll atuJlmente vigentes seria ajustadas 
ao disposto neste artigo, vedada a percepção cumulativa das devidas por 
mais de um curso " 
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JUSTIFICAÇÃO 

Se aos servidores mIlitares são estendidas e majoradas Gratificações de 
Habilitação e Inderuzações de Representação. e evidente que aos servtdores CIVIS 
podemos conceder os mesmos direitos 

A presente emenda ViSa. portanto. estender aos servtdores ciViS GratIficações de 
Habilitação ProfiSSIOnal. hOJe atnbuldas a algumas carreiras e categonas. de modo a 
incentivar o processo de profissIOnalização pela Via da sUjeição a cursos de fonnação e 
tremamento 

E esta a prerrussa que Justifica que todos os servtdores mllltares sejam 
contemplados com tatS gratificações O mesmo pnnciplo deve ser aplicado aos Civis, 
apenas tendo-se o CUidado de regulamentar a concessão destas vantagens para eVItar 
tUstorções e o aproveitamento de situações como os chamados "cursmhos Walltta" para 
a atnbwção indiscnrrunada de vantagens. 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 1995 
~----------;, 

7d AULO PAI~ 

._-- PT /RS 

o segumte 

MEDIDA PROVISORIA N° 882. de 30 de Janeiro ae i 9q5 

EMENDA MODIFICA TIV <\ 

Altere-se o artigo 5° da Medida Provlsona e seus Anexos VII e VIII para 

"<\rt 5° Os vencimentos baslcos dos servtdores CIVIS ativos. mativos e 
penslOrustas da Admmistração Publica direta. autarqUlca e funQaclOnal do 
Poder Executivo da União. a partir de 1° de dezembro de IQ94. passam a 
ser os constantes dos Anexos VII e VIII desta Medida ProVlsona 
Paragrafo unico No prazo de 90 dias a contar da publtcação desta Lei. o 
Poder Executivo. ouvida a C orrussão EspeCial de que trata o art 4° desta 
Lei e os órgãos competentes. proporá ao Congresso NaCIOnal a mstltulção 
de matnz Isonórruca de venCImentos. aplícavel aos servtdores pubhcos 
CIVI~ dos Poderes da Uruão. bem as demats medIdas necessanas à 
contmuldade do processo de Implementação Isonorrua " 
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ANEXO VII DA MEDIDA PROVISORIA N° 882, de 30 de janeiro de 1995. 

TABELA DO ANEXO 11 - LEI 8.460 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 
(40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) 1(40 horas) (30 horas) 

111 489.88 36741 289.60 217 20 171.49 128.62 

t . 11 45838 343.78 277.481 208111 163.29 122.46 
I 428.33 321.25 265.87 '99.401 155.49 116.61 

Is 
VI 37648 28236 254 76 19107 148.07 11105 
V 35413 265.59 244.13 18309 14102 10576 
IV 343,90 257.92 23394 17545 134.32 100.74 
111 33398 25048 22419! '68.14 12795 9596 
11 32434 243.26 214.861 16114 12189 9142 
I 31499 236.24 20592' 154441 11613 87.10 

Ic 
VI 305,92 229.44 197371 148.021 110.66 82.99 
V 297.11 222.83 189.181 14188! 105.46 7909 
IV 28855 21641 18133 136.001 '0051 75,38 

I 111 28025 210.19 173831 '30.37 35.81 71.86 

I 
11 27219 204.14 166.64 12498 91.34 68.50 
I 264 37 198.27 15976 119.82 37.09 65.32 

! V 25677 19258 153171 11488 8305 6229 
ID IV 249.40 187,05 14687 11015 7921 59,41 

111 242.25 181.69 14083 105.62 7556 56.67 
11 235.30 17648 13505 10128 7209 5407 I I 228.56 17142 12951 9713 68.791 5159 

ANEXO VII - A DA MEDIDA PROVISORIA N° 8112, de 30 de Janeiro de 1995. 

TABELA DO ANEXO 111 DA LEI N° 11.460. DE 1992 

: CLASSE SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 
I tADRAO 

(40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) 1(40 horas) 
111 443.59 332.69 217471 163101 '53.31 

'A 11 418.56 313.92 209.871 ' 57.401 '46.34 , I 39442 295.811 202.ó41 i51901 139,69 
VI , 336.52 25239 195471 '46601 133.36 , 
V ~ 31448 23586 188.651 , 141491 ~27.33 

:S IV 303.40 227.55 182 C81 136 56: 121.58 : 111 I 29272 219.54 175751 131 811 11611 

I " 282,42 21182 169.641 127.231 110.8G , 
I I 272.50 204.37 163.751 '22.811 10591 

! !'lI _I 262,921 19719 158.071 118,551 '0117 
V 253,69 190.27 152601 114451 ~.66 

Ic IV 244.79 183.59 147321 110491 92,35 
i 111 ::36.21 177 15 142231 106671 88.25 
, 11 22793 170.951 137321 102.991 84 34 

I 219.96 164 971 132591 99441 80.62 
I V 212.26 159.201 128031 96 021 77.07 lo IV 204.85 153.641 12363 92.721 73,69 

I 
111 197,70 148.271 119.391 89,541 70,47 

" 190.80 143.101 115,301 86.471 67.40 
I 184.16 138.121 111361 83521 64.47 

ANEXO VII - B DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1182, de 30 de Janeiro de 1995. 

TRISUNAL MARITIMO 
DENOMINAÇAO ,VENCIMENTO BASICO 

JUIZ-PRESIDENTE 489.88 
JUIZ ! 45838 

- -----_. 
-----;;;;~~----::---::...-------- "'-

(30 horas) 
114.98 
109,75 
104,77 
100.02 

95.50 
91.19 
87.08 
83.16 
79,43 
75.88 
72,49 
69.26 
66.19 
63.26 
60,46 
57,80 
55.27 
52,85 
50,55 
48.35 
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ANEXO VII - C DA MEDIDA PROVISÓRIA N' 812, de 30 de janeiro de 1"5. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

DENOMINAÇAO VENCIMENTO GRAT (ART. 7' 
BÁSICO DA LEI 8480lIl2) 

iADVOGADO DA UNI~O DE CATEGORIA ESPECIAL 48i.88 170,i2 
!ADVOGADO DA VNIAO DE PRIMEIRA CATEGORIA 458,38 163,38 
!ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORIA 4211.33 156,17 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 489,88 170,92 
CATEGORIA ESPECIAL 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE l' 458,38 163,38 
CATEGORIA 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 2' 4211,33 156,17 
CATEGORIA 

~STENTE JURIDICO DE CATEGORIA ESPECIAL 48UIII 170,i2 
ASSISTENTE JURIDICO DE 1· CATEGORIA 4511,381 163,38 
iASSISTENTE JURIDICO DE 2' CATEGORIA 428,331 156.17 

ANEXO VIII DA MEDIDA PROVISÓRIA N' 812, de 30 de janeiro de 1"5. 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGISrtRIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR O 244,94 489,88 
4 195,95 391,91 

3 188,62 373.24 

ADJUNTO ~ 177,73 355,47 

1 169.27 338,54 

4 153,88 , 307,77 

ASSISTENTE 3 146,56 293.11 

2 139,58 279,15 

1 132,93 265,88 

4 120.85 2041,69 

AUXILIAR 3 115.09 230,18 

2 109,61 219,22 

1 1004.39 208,78 

ANEXO VIII - A DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 882, de 30 de janeiro de 1995. 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGISTERIO DE 1° E 2' GRAUS 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 226,59 453,19 
4 188,83 377,65 
3 179,84 35967 

E 2 171,27 3042,54 
1 163,12 326,23 
4 1048,29 296,57 

D 3 1041,23 282,45 
2· 1304,50 269,00 
1 128,10 256,19 
4 1-20,85 241.69 

C 3 115,09 230,18 
2 109,61 219.22 
1 1004.39 20878 

4 98,48 196 96 
B 3 93.79 187.58 

2 89,33 178.65 
1 85,07 170,14 

4 80,28 160.51 
A 3 76,44 152,87 

2 72.80 145.59 
1 69,33 13866 
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JUSTIFICAÇÃO 

-\ \1edlda ProVlsona tem. em seu artigo 5°. a Intenção. essencialmente, de 
conceder acresclmo de venCimentos aos servidores da Tabela 1II da Lei na 8460/92, por 
meio da uruficação desta com a Tabela II da mesma Lei Ao mesmo tempo, nenhum 
acresclmo de vencimento e concedido aos servIdores Inc1wdos nessa Tabela., 
permanecendo, portanto, a diferença eXistente em relação a tabela do Legislativo e 
Judlclano 

!'lo entanto, mesmo esta "uruficação" de valores resulta InConsistente, à 
medida que permanecem diferenciações InJustúicadas, à luz do cnterio de unúicação, 
como entre as tabelas do Magtsterio 5upenor e de I ° e 2° Graus 

É relevante lembrar que os reajustes propostos pela MP destinam-se, na 
verdade, a reduzir a diferença entre as tabelas dos 3 Poderes gerada pela concessão aos 
servIdores nultares de aumento diferenciado de 28,86 %, posteriormente aplicado aos 
servIdores Civis do Legisltivo e Judlcário Apenas os ciVIS do Executivo não foram 
contemplados com este aUlllento, rompendo-se o eqwlibrio firmado pela Lei nO 8.460/92. 

A proposta., assim. e de substituir-se as tabelas propostas por tabelas 
correspondentes ao valor de agosto de 1994 somado aos 28.86 010 de defasagem, o que 
resulta em valores superiores aos propostos pela MP. deIXando-se a questão da 
unIficação de tabelas para a ocasião de implantação da matriz iSODomica. Para tanto. 
fixa-se o prazo de 90 dias. de modo a dar-se cumprimento ao disposto na MP 709. 
relatIvamente ao prossegwmento dos trabalhos da Conussio Especial de Isonomia e ao 
estabelectmento de venctmentos. em cada caso. ajustados aos cargos CUjas atnbuições 
sejam iguats ou assemelhadas. respeitados os seus reqUisitos de complexidade das 
tarefas. criténos de desenvolvimento. promoção. progressão e qualificação, confonne 
estabelece o art. 5° da MP 709 

Sala das Sessões. em em 02 de fevereiro de 1995 

~'" 
PT!RS 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 884. DE 30 DE JANEIRO DE 1995, QUE 
"DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 
E PROVISÓRIO. DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN ................ 001. 
---=:..., 

EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 884, DE 30 DE JANEIRO DE 
1995. 

Dê-se ao Projeto de Conversão a seguinte redação: 

Fevereiro de 1995 
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Art. I ° A Defensona Pública da União, órgão integrante do 
Poder Executivo e instituIção essencial à função junsdicional do Estado, como 
tal cnada pelo art. 134 e seu parágrafo único, da Constituição Federal e 
organizada pela Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 1994, com a 
finalidade de prestar assistênCia JUrídica. Judicial e extrajudicial. integral e 
gratuita aos necessitados, fica provisonamente, em sua fase de implantação 
emergenCial, vinculada ao Ministéno da Justiça, para fins de apoio em bens, 
meiOS, mstalações, assessoria e servtços Imprescmdívels á sua instalação e 
funcionamento inicial, até que disponha de dotações orçamentárias próprias e 
quadro próprio de pessoal de apolO. 

§ 1" Os órgãos integrantes da Administração Pública Federal 
direta, indireta e fundacIOnal adotarão Imediatas prOVIdências que assegurem o 
reconheCImento, cadastramento, a implantação, atuação e operacionalidade da 
Defensoria Pública da Umão. 

§ 2° O Projeto de LeI de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 1996 contemplará parâmetros necessários à continuidade de urna 
ação sistemáttca da Insttnnção. sendo expliCItado o montante de recursos que 
permita a consignação das dotações orçamentárias necessarias para fazer face 
às despesas decorrentes da Lei Complementar n° 80, de 1994,· na forma 
determinada em seu art. 146, parágrafo único. 

§ 3° O Presidente da República encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei de abertura de crédito especial para fazer face às 
despesas decorrentés da instalação e funcionamento iniciais da Defensoria 
Pública da União, no exercício de 1995. 

Art. 2" A remuneração dos cargos, de natureza especial, de 
Defensor Público-Geral da União e de Subdefensor Público-Geral da União, 
criados pelo art. 147 da Lei Complementar nO 80, de 1994, é a constante do 
Anexo a esta Lei. 

§ 10 Aos ocupantes dos cargos de Defensor Público-Geral da 
União e de Subdefensor Público-Geral da União é devida a Gratificação de 
Atividade pelo Desempenho da Função, instituída pelo art. 14 da Lei Delegada 
n° 13, de 17 de agosto de 1992. 

§ 20 Enquanto a Defensoria Pública da União carecer de dotação 
orçamentária para remuneração dos seus integrantes, os vencimentos e 
vantagens dos ocupantes dos cargos de Defensor de Oficio, Defensor de Oficio 
Substituto da Justiça Militar e de Advogado de Oficio da Procuradoria Especial 
da Marinha, amda que transformados em cargos de Defensor Público da 
União, nos termos do art. 138 da Lei Complementar na 80, de 1994, correrão à 
conta dos órgãos em que estavam lotados, à data da opção pela nova-carreira. 

Art. 3° Os ocupantes dos cargos de Defensor de Oficio e 
Defensor de Oficio Substituto da Justiça Militar e de Advogado de Oficio da 
Procuradoria Especial da Marinha, amda que transformados em cargos de 
Defensor Público da União, continuarão a exercer suas funções nos órgãos de 
origem, até que seja constituído, em definItivo, o 1)uadro Permanente da 
Defensoria Pública da Untão, permitido ao Defensor Público-Geral, entretanto, 
promover movimentações e ajustes nas lotações precedentes, adaptando-as às 
disposições da Lei Complementar nO 80, de 1994, mcluslve atribuir encargos 
adicionais aos seus titulares, tendo em vista as funções próprias da nova 
carreira. 

Segunda-feira 6 585 
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§ 1" O prazo para os Defensores de Oficio e Defensores de 
OficIo Substitutos da Justiça Militar, que amda não tiveram seus cargos 
transformados em cargos de Defensor Púbhco da Umão, man . .:starem a opção 
de que trata o art. 138 da Lei Complementar nQ 80, de 1994, e de noventa dias, 
a contar da pubhcação desta LeI. 

§ 2° Os titulares dos cargos refendos no para/:.--afo anterior que 
não manii'<!stem, no prazo, opção pela nova carreira, serão redistnbuidos para o 
Poder Executivo, com a mesma remuneração, permanecendo subordInados ao 
Defensor Púbhco-Geral e mtegrando quadro em extmção, garantidos os drreltos 
e vantagens dos cargos ocupados 

Art 4° O Defensor Público-Geral da U@o, mediante portana, 
estabelecerá normas regulamentando a expedição de Identidade funCIOnal, que 
valera como Identidade cml em todo o terntóno naCIOnal, dos Defensores 
PúblIcos da Umão, a quem, no exercícIO de suas funções, sera assegurado livre 

. trânSitO, bem aSSlffi aos Defensores de OfiCIO e Defensores de Oficio 
Substitutos redlstnbuidos para o Poder Executivo. 

Art. 5° Os orgãos e entidades integrantes da Adnurustração 
PúblIca Federal drreta, mdrreta e fundaCIOnal, até que a Defensona Pública da 
Umão disponha de recursos orçamentános própnos, promoverão, sem 
quaisquer ônus ou encargos para a instituição, mediante termo, convêmo ou 
qualquer outro tipo de ajuste, apoio matenal de bens e servtços, inclusive 
cedendo-lhe espaço fislco suficiente para suas Instalações provisónas, 
arcando com as respectivas despesas ou custeIO administrativo e operacional 
necessános à sua lffiplantação e funCIOnamento 

§ lO Poderá a Defensoria Pública receber, em doação, bens 
pertencentes ao acervo patnmomal de órgãos extintos ou em extInção, ou 
excedentes, após Inventário 

§ 2° Serão transferidos para a Defensoria Pública da União, 
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de despesa, 
cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores 
(DAS) e Função Gratificada (FG), por solicitação do Defensor Público-Geral 
ao Ministro da Admmistração e Reforma do Estado. 

Art. 6° O Defensor Público-Geral da União poderá requisitar 
servtdores de órgãos e entidades da Admimstração PúblIca Federal direta, 
indireta ou fundacional, assegurado ao requisitado todos os direitos e vantagens 
a que faz JUS no órgão de origem, inclUSive promoção. 

Parágrafo único. A requisição de que trata este artigo é 
irrecusável, devendo ser prontamente atendida, e cessará até noventa dias após 
a constituição dos quadros permanentes de pessoal da Defensoria Pública da 
União. 

Art. 7° A nomeação do Subdefensor Público-Geral da União, de 
que trata o art. 147 da Lei Complementar n° 80, de 1994, será feita pelo 
Presidente da República, até à instalação do Conselho Superior da Defensoria 
Pública da União. 

Art. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base nas 
Medidas Provisórias de números 656, de 13 de outubro de 1994; 703, de 10 de 
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novembro de 1994; 757, de 9 de dezembro de 1994; 822, de 5 de janeiro de 
1995, e 884, de 30 de janeiro de 1995. 

Art. 9" A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. de fevereiro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

I. A Defensoria Pública da União, criada pela Constituição Federal, 
no art. l34 e seu .Dará~o único, na condição de mstituição essencial à função 
jurisdiCIonal do Estado, com a finahdade de prestar a "orientação jurídica e a 
defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5°, LXXIV", teve 
sua LeI de Orgamzação - LeI Complementar n° 80 -. sancionada a 12 de JaneIro 
de 1994. 

No entanto, sua mstalação só teve iníCIO a partir da edição da 
MedIda ProVlsóna n" 656, de 13 de outubro de 1994. dIspondo sobre sua 
"Implantação, em caráter emergenCIal e proVISÓriO", que se vem reedlt.ando até 
a de n° 884, de 3D de janeiro último e de que CUIda este Projeto SubstitutiVO 

Com efeito, nada mais urgente do que prover a assistência Jurídica 
aos necessitados, sem a qual a grande mmona do povo brasileiro não terá 
acesso à Justiça Destaque-se que se trata de prerrogativa constituCIonal do 
cidadão, prevista no mciso LXXIV do art. 5°, portanto não sujeita a emenda 
que lhe possa abolir, nos termos do art. 60, § 4°, inc. IV. da Carta Maior. 

2. No momento em que se instala nova LegIslatura, impõe-se dotar 
essa instItuição de mecanismos legaiS que efetivamente permitam miciar seu 
funcionamento, a curto prazo, de modo a que venha, em breve tempo, a atender 
os fins para os qUaIs fOI cnada. Neste sentido apresentamos a presente Emenda 
Substitutiva que, comtemplando algmnas movações ao texto ongmal, contnbue 
para o aperfeiçoamento das normas que regérào o processo de Implantaçào 
emergencial da Defensoria Púbbca da União. 

3. Trata o caput do art. l° de eliminar indefinições sobre a qual 
Poder pertence a Defensona Pública da União, embora anahse superficIal do 
tema, principalmente de suas funções, que não se localizam na esfera de 
atribwção do Estado-Juiz ou do Estado-Legislador, e ainda do parágrafo único 
do art. 146 da LC nO 80/94 tome, a qualquer junsta, induVldosa a integração 
dessa Instituição ao Poder Executivo. No entanto. na prática. a Implementação 
de providências no setor da Admirustração Pública pode esbarrar em 
perplexidades quanto a este ponto. Cabe lembrar que se trata de órgao novo, 
ainda não conheCido, no mosaico da AdminIstração Púbhca Federal 

Não dispondo ainda de dotações orçamentárias, nem de qUaisquer 
recursos financeiros, Imprescindível se toma estabelecer vinculo. de natureza 
Instrumental e provisória com outro órgão da Admlmstração FederaL 
consolidado, que lhe possa dar apoio em sua fase de instalação emergenCial , 
até que tenha meiOs própnos Cabe esclarecer que lUn dos pnnciplos cardeaIS 
dessa InstItuição é o da mdependêncla funcionaL expresso no art 3° da Lei 
Complementar n° 80/94. E amda lembrar que, na defesa dos dIreitos do cidadão 
carente, as funções InstItUCIOnaIS da Defensona Pública poderão ser exercidas 
inclUSIve contra as pessoas jurídicas de direIto público (§ 2° do art 4° da 
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mencIOnada Lei Complementar) Daí porque o vlllculo com outro órgão há 'de 
ser de caráter Illstrumental, para fins de apolO matenal e em seIVIços. não 
podendo ter outra natureza que comprometa a mdependêncla funcIOnaI da 
Instituição. 

No momento la vem. de fato. o Mlmsteno da Justlça prestando 
auxílIo à Defensona públic~. tanto que lá se encontra pro\ lS0namente mstalada 
a Chefia do órgão Portanto, e mesmo em face das caractenstlcas funCIOnais do 
MJ. a ele ficara me\hormente p05tO e55e vmcu\o pTOv150no 

4 O § 1 ~ do art I <' estabelece comando proh'Tamatlco. apenas. no 
sentido de apoIo ao novo órgão 

Os *§ 2'" e 3D
, em suas diSpOSIções. procuram ImpedIr que se 

reproduza esquecImento da Defensona Púbhca que. embora mstltUlda por LeI 
C omplementar de Janeiro de 1994. não apareceu na Let de Dtretnzes 
Orçamentánas e na LeI Orçamentana para o Exerclclo de 1995. não fib'urando 

sequer como unidade orçamentána ao lado das demaiS Instituições de funções 
essenClalS a Justtça. 

Não contemplada nas leis de orçamento, cabe, por IlUClaUva do 
PreSidente da República, mediante projeto de lei de abertura de crédJto especial 
a ser enVlado ao Congresso, a solicitação dos recursos necessános para fazer 
face às despesas de instalação e funCIOnamento jnicial da Defensoria Pública. 

Sem recurso algum, a instalação do órgão será inexequível, não 
saindo do papel uma InsritUlção que tem por finalidade assegurar o acesso das 
pessoas carentes à Justiça. 

5. O art. 2°, que trata da remuneração do Defensor Público-Geral e 
do Subdefensor Público-Geral, reproduz o texto original, comgindo apenas os 
valores do anexo que, por equívoco, não são os da tabela elaborada pelo 
Ministério da Adminstração e Reforma do Estado, publicada no DOU de 23 de 
janeiro de 1995, limitando-se a repeti-Ia com os valores venCidos, não 
atualizados com o recente aumento concedido pelo Governo aos servidores 
públicos, de 22,07 % . O Projeto corrige este equívoco. 

Os §§ 10 e 2° do art 2° reproduzem a mesma redação do texto 
onginaI da Medida Provisória n° 884. 

6. No art. 30, que mantém os Defensores Públicos da União, oriundos 
das transformações de cargos de Defensor de Oficio e de Defensor de Oficio 
da JustIça Militar Federal e de Advogado de Oficio da Procuradoria Especial 
da Marrnha, lotados nos órgãos de origem, Isto é, naqueles em que se 
encontravam à data da opção, só é ressalvada a faculdade do Defensor Público~ 
Geral de promover ajustes e mOVimentações necessánas à fase de transição das 
funções dos cargos anteriores, menores e sem dedicação exclusiva, para os 
atuaiS, de Defensores Púbhcos da Uruão, mais amplas e com vedação aos seus 
titulares d~, exercício da advocacIa fora as atribUições instituCIOnaiS. 

A faculdade de opção dos Defensores de Oficio da Justiça Militar 
e Advogados de oficio da Procuradona EspeCIal da Marinha concursados pela 
carreIra da Defensoria Pública da União é estabelecida no art. 138 da Lei 
Complementar n° 80/94. Mas não está fixado prazo ou termo para exercício 
daquela faculdade. É prática tradicional, em tais situações, fixar prazo para o 
exercício des~a opção, sem {} que ficaria em aberto mdefinidamente essa 
probabilidade, afetando a consolidação da nova carreira. O Projeto estabelece o 
prazo de 90 dias para tal. A partir daí, os não optantes da Justiça Militar serão 
repassados para o Poder Executivo, sem o que não se cumpriria o mandamento 
da parte final do caput do art. 146 da mencionada Lei Complementar. 

Fevereiro de 1995 
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7. A IdentIdade funcIOnal é prática ccmWll quo . .i0; ~ge"td d~ 
demais carreiras Jundlcas. JUizes, promotores de Justiça, delegados de policia 
etc., bem como de outras, não sendo Justo mscnmmar os Defensores Públicos, 
os quaIS, em suas atIVidades, poderão até mesmo frequentar pemtenclárias para 
avistar-se com réus pobres que estejam sob regime pnslOnal. O art. 4° 
estabelece essa faculdade, remetendo sua regulamentação ao Defensor Público­
Geral, que mpõe, pelo art. 8° da LC n° 80/94, de poder para a prática de atos 
nonnatlvos mterna corpor/s: 

8. O art. 5° do Projeto estabelece, de modo objetivo, as diversas 
modalIdades de apOlO que outros órgãos da Administração Pública Federal, 
direta, indireta ou fundaCIOnal poderão oferecer à Defensona Pública da União, 
em sua fase de Implantação emergencIal, o que reduziria ~m muito as despesas 
em seu iníCIO. 

Os dois parágrafos deste artigo se baseiam em disposições da 
Medida Provisória que deu nova estrutura à Presidência da República (arts. 30 
e 35), inclumdo a Defensona Pública entre os órgãos que podem receber 
doações do acervo de entidades em extinção ou extintas, após inventário, bem 
como a faculdade. de receber, em transferência, sem aumento de despesa, 
cargos e funções de confiança, por solicitação do Defensor Público-Geral ao 
Ministro da Administração e Refonna do Estado. Além de se dotar a 
Defensoria Pública de cargos e funções de que venha a necessitar para sua 
efetIva implantação, evita-se aumento de despesa para o eráno público. 

9. O art. 6° trata da faculdade de requisição de servidores de outros 
órgãos da Admimstração Pública Federal, com caráter de irrecusabilidade. É 
também prática comum e aconteceu na fase de implantaçãp, por exemplo, da 
Advocacia Geral da União. Traduz medida de economia na Administração 
Pública. Já constava do texto original, sendo o atIlal mais aprimorado do ponto 
de Vista de técnica legislativa, acrescentando o dever de serem tais requisições 
prontamente atendidas. 

10. Os demais artigos repetem o texto onginal, sendo especificadas as 
Medidas Provisórias anteriores, referentes ao tema, convalidando-se os atos 
praticados em sua vigência. 

Brasília, 06 de fevereiro de 1995. 

di
-
<--- ............ 

-~Jor ESPERIDIÃO AMIN 

ANEXO 

• I>EH.N!'.ORIA PlIBLlCA Do\ lINI'\() - RI 1\1lINI'RA~'Ã() ... 
---------------------------------------- -----------------------------j----------j----------I-----------CARGO Natllf C7a \' cnc o o Repre GADF Retribui-

~el1l ~'ão 
---.. -----.. _-------- ._----... _ ... ----------- ------------ --------- ------ -_ ... _ ... _ ..... _- _ ... _---_ ... _- -----------
()cfcn~(}/ I'lIhhcn·(ieral da limão hpeeml 20!(<)" \00 2911.'/.1 I 562.41 21óO.29 
'lIhdclen~or Pub -Gcl<lI da lIl1Iàu E'>pccíal :!1l5.0R lfH) 265.08 1 562.41 20Q2.51 
..... _---------------------..... _------------ ------------ ----------------- ----------- ------------------------
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 886, DE 30 DE JANEIRO DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
PRESIDêNCIA DA REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDêNCIAS", (ReediçAo da MP nO 813/95):": 

CONGRESSISTAS 

Deputado CARLOS SANTANA. 

Deputado ELIAS MURAD 

Deputado ERALDO TRINDADE ...... . 

Deputado FLÁVIO ARNS .... 

Deputado ILDEMAR KUSSLER .. 
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0039. 
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0019, 0020, 0025, 
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0003, 0005, 0007, 
0011,0012,0013, 
00104,,0015,0031, 
0032, 0033, 0034, 
0035, 0038, 0041, 
0043, 00044, 00045, 

0028 .. 

Deputado ROBERTO JEFFERSON. . . . 0018. 

Fevereiro de.1995 
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-----------..." G:--~ 
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Emepd, Spprepiya e Aditiya 
I 

Suprima-te DO , 1· do artiso 1-, a ai&. "b-, renomeando-Ie u demais e 
lICIeIOeDtaDdcH o § 3-, com alejp.Únle redaçIo: 

-, )O o· Funcionari, também, junto • Preaidencia da República a Advocacia-Geral 
daU""-, 
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li 

ri 

J'USTIPlCATIVA 

A Advocacia-Geral da UniIo nIo é órgIo, mu- uma lnItitviglo criada pelo 

ClOIIIdtuince com a competb:ia definida na Lei Maior (art. 131). Como 1nstituiçIo, RIo pode 

....,. a PnIIidercia da República que é '6rsIo do Poder Executivo. Ela pode e deve funcionar 
juato • Pr.idIracia. 
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, 
L.,-'=====.,....I6f9-_-s~_ .. _ .... _NOYI_ION_-_-_-_-_-_-_-_-_'I .... 1 ________ ...... 1 
~-----------------------~~------------------------, 

" 
r:~:~ .. _____ Deputado Eraldo Trindade 

.... C .. , ... - ....... u.--.oee I' 0$, V~, 95 1 _r I caput" VI 
Al".a --, ,.,--: ~--, 

.--J I l/I I .. '--------______________________ "0. ______________________________ --, 

Emmd. Supressiv. 

Suprima-se, no art. 2", o inciso VI, e, no "caput", a expresslo "na verificaçlo 

pr6via da constitucionalidade e legalidade dos atos prcsidençiais". 

JUSTIFICATIVA 

A Advocacia-Geral da UniIo é, RgUndo o art. 131 da Lei Maior, a "inatituiçlo 

que ( ... ) repreIeIIta a UniIo judicial e emajudicialmente, cabendo-Ibc, no. termos da "Lei 

Complemcntar ne 73/93, "u atividades de consultoria e u.sessoramento juridico do Poder 

Executivo·. É ela, pois, quem deve, por intennédio da Consultoria-Geral, examinar, 

previamente, a constitucionalidade e legalidade dos atOl presidenciais. NIo pode a lei ordiniria 

trIDIferir tal atn"buiçlo constitucional da AGU a qualquer 6rglo. 

~IEDIDA PRO\"ISÓRL\:S° 8~. de .,0 de janeIro de lI/lIS. 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se. ao artigo 5°, a seguinte redação: 

"An. 5°. À Secretaria de Assuntos Estratégicos compete assistir direta e 
imediatamente o Presidente da República na coordenação e controle de 
pia0!, programas e projetos de natureza estratégica. usim 
caracterizados pelo Presidente da República. inclusive no tocante a 
informações e ao macrozoneamento geopolítico e economico, executa" u 
atividades permanentes necessíriu ao exerclcio do Conselho de Defesa 

, 
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i'ilCloua1. coordenar. em arnculação com o Ministerio do Planejunento e 
do Orçamento a formulação do planejunento estrategico nacIonal. 
coordenar a formulação e acompanhar a execução da Política Nuclear. 
em arnculação com outros órgãos da Admimstração Federal. tendo como 
estrutura básIca: 

JUSTIFICAÇÃO 

~ Secretana de Assuntos Estrategicos tem competências concorrentes com o 
~inistériQ do Planejamento e Orçamento. no tocante a tormulaçio do planejamento 
estrategico nacional. Além diSlO. foram omitidas as competencias da SAE relativas a 
coordenaçlo. tormulaçio e acompanhamento da cxecuçio da política nuclear. No entanto. 
foi mantida a \1I1CUiaçio da autarquia COllUssio :'iaclOnal de Energta Nuclear a SAB. o que 
mdica a necesslliade da adequaçio do dispositivo. 

O" 
Sala das Sessões. .9111 02 de fev'He~ro de 1995 

~ .. _--------1... ___ _ 
OBput~o PAULO PAI~ 

PT/RS 

~['========88619===S =_"_"_D& ___ Yl_ao_ .. _.~~~~~~~~~~_-~) L 
~ ________________________ --a~D&---------------------------' r DeputadO EraldO Trindade 

... ,a [ aatOCoO-PAw""'.- -r 05,02, 9sl_'r I " 

Fevereiro de 1995 

rr. ________________________ ~ _____ nn.--------------------------------_, 

Emenda Modificativa 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 'r e seus parágrafos. 

"Art. 'r. O Conselho de Governo, com a competência de assessorar o Presidente 

da República na formulação de diretrizes da ação governamental é composto por: 

1- Mirústros de Estado: 

fi - Advogado-Geral da UlÚio. 

m -Secretário-Geral da Presidência da República, 

IV - Secretário de ComulÚcação Social da Presidência da República; 

V - Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da República; 

VI - Chefe da Casa Militar da Presidência da República; 

§ 1° - O Conselho de Governo será presidido pelo Presidente da Repúb6ca ou, por 

sua determinação pelo Mirústro de Estado Chefe da Casa Civil, e secretariado por um de seus 

membrol,.designado pelo Presidente da República 

§ 2° - O Conselho poderá subdividir-se em Câmaras destinadas a formular 

pollticas públicas setoriais, que serlo integradas pelos Ministros de Estado das áreas envolvidas 

e presididas pelo MilÚstro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Republica. 



Fevereiro de 1995 

I 

r 

r' 

DIÁRIo DO CONGRESSO NACIONAL 

§ 3° - Os Ministros de Estados da Fazenda e do Planejamento integrarão todas as 

Câmaras de que trata o parágrafo anterior 

§ 4° - O Conselho de Governo reunir-se-á por convocação do Presidente' da 

República 

§ 5° - É criada a Câmara de Políticas regionais a ser secretariada pelo 

Secretário-Executivo de que trata o artigo 27. 

§ 60 _ Para desenvolver as ações executivas das Câmaras de que trata o § 2° serão 

constituídos Comitês Executivos integrados pelos Secretários-Executivos dos Ministérios cujos 

titulares as integrarem e pelo Subchefe-Executivo da Casa Civil da Presidência da República e 

presidido P9r um de selis membros deSignado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil" 

JUSTIFICATIVA 

A redação se destina a disciplinar melhor e mais racionalmente, o Conselho de 

Governo a funcionar em Plenário e em Câmaras A composição, estruturação e atribuições das 

Cimaras deve, por exigência constitucional (art. 48, XI), ser disciplinada em lei. Os órgios 

essenciais (haverá órgãos desnecessários) da Presidência da República devem ser, por isso, 

enumerados. Ao Poder Executivo cabe, apenas, regular a organizaçio e o funcioJWneIÚo do 

Conselho (art. 84, VI, CF). e por ser isto competência privativa do Presidente ,da República, a 

lei nIo deve conter qualquer determinaçio. 

:\·IEDlDA PROVISÓRIA V 886, de 30 de Janeiro de IC)<}S. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-e, ao artigo 8°, a seguinte redação: 

"Art. 8°. À Advocacia-Geral da UI,liiÍo compete executar atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, uniformizar a 
jurisprudência administr.ativa federal e coordenar, supervisionar e 
controlar as atividades do serviço jurídico da Administração Pública 
Federal. representar a União judicial e extrajudicialmente, bem como 
desempenhar as demais atribuições previstas na Lei Complementar n° 73, 
de 10 de fevereiro de 1993." 

JUSTIFICAÇÃO 

A re<jaçio original do artigo comete impropriedade ao confundir a iDstituiçio 
Advocacia ('seraJ da Ul1ido, cujas competências são as de representar a Uniió judicial e 
extrajudicia1mente e executar atNidades de coDSUltoria e. assessoramento juridicos ao Poder 
Executivo (art. 1° da Lei Complementar n° 73/93) com o seu titular, ao qual a Lei 
Complementar atribuiu assessorar o PreSI(Jente da ~pública em assumas de natureza 
juruiIca, 

Saladas Sessões, e_ 02 de fevereiro de 1995 
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,---~-~ 10'.>l1li_"'016 .. & -------"', L , L'--~S86195~_-----' 
,"L_~_--_ -:_ -_-~~~~D~e~p-tJ;::..t ~ar:... -d~~O?. -..!E~r~a~l~d~O~·"!~"':;';'i:n~d:a':;d-"e-_-_-_-_~-_-_-_-_-_~~~-_-_-_-_-_-_-_~~l G:-~ 

.... , [ "'oGO - ,AaAta.uo- .... • ..... --, ,.,----__ ~ 5 ;2, 951 _ 8° I 'I ~ ltQ ~. J 
'------~----------------------"no-------------------------______ _, 

Emenda Substitutiva 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8°. 

M Art go - A Advocacia-Geral da Unilo é a instituiçio que representa a Unilo, 

judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, n<;ls tennos ~ Lei Complementar nO 73, de 10 de 

fevereiro de 1993, as atividades de consuhoria e USCSSOramento jurldico do Poder Executivo. 

Parágrafo único - O Advogado-Geral é o mais elevado órgIo de assessoramento 

jurldico do Poder Executivo, submetido à dire\a, pessoal e imediata IIlpemslo do Presidente 

da República", 

JUSTIFICATIVA 

A Advocacia~ da UIÚIa tem suas funções institucionais e léUs printipioi . 

gerais ~Iecidos na ConstituiÇlo (art 131), que detenruna seja: JÚa organizaçlo e 

funcionamento disciplinados em lei complementar (Lei Complementar ne 73193). NIo pode • 
Medida Provisória, norma de hierarquia inferior, dispor sobre sua competlSncia. Deve limitar-se 

I. repetir a Constituição ("caput" sugerido) e a própria Lei Complementar (parágrIfo único 

proposto, que repete o § 1° do art. 3" da referida L C. nO 73) 

\IEDIDA PRO\ ISORIA V ~8ó. de 3U de pneIrO de lqqS. 

E:\4ENDA ADITIVA 

Inclua-se. no amgo 12. os segwntes paragrafos. 

'.A.n 12 

,~ ,20 O Conselho do Programa Comunidade Sohdána contará com uma 
Secretana ExecutIva. dlIetamente subordlDada ao Mirustro-Chefe da 
Casa CivIl. 

§ 3° Fica cnado lUl1 cargo de natureza especIal de Secretário-Executivo. 
o qual responderá pela Secretana ExecutIva refenda no parágrafo 
antenm:." 

J' 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser um dos mais rele~antes instrumentos na política social do no~o 
Governo, o Programa Comucida4e Solidána ~o teve prevt$ta. onginalmente, na MP 813, uma 
estrutura ou respçmsavel pela sua Secretana ExecutIva Na presente reedição, foi prevista, 
embora não eltpressamente. a existencia da Secretaria E"ecutlVa e criados os cargos 
necessários, e"ceto o de Secretário Executivo, essencial ao seu funCiOnamento. Criado o 
órgão. é mdispensavel prever o cargo do seu titular, sob pena de incoerência. 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 1995 

b --
---------:ZdO '~PAIpj--' 

PT/RS 

Segunda-feira 6 595 

'r Deputado Eraldo Trindade·"'OII---------~.---,J r;s~"~ 

(
i .. ,. J ~ ... , ... - --:--. ~ -.cIIO ..... ] 'GI/l'.U''''~' _ OS, 02,95' L 13 I 'I 

~.-----------------------------ftP·----~~~·~s~~------~,,~,-.--------------, 

Elftepda Supressiva 

. SttprimHe no inciso I do anigo 13 e, em todo o terto da Medida ProvisóriJ. da 

denominaçlo (MINIsTÉRIO) "DA ADMINlS~çÀO FEDERAL E REFORMA 00 

ESTADO" a eqKCSIlo final "e reforma do estado", 

JUSTIFICATIVA 

O tenno ESTADO compreende as tr& esfera de Poder (Unilo, EaadOI e 

Distrito Federal e Municípios) e os três Poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário). O EIrado, 

disciplinado, orpnizado, estruturado na Constituiçlo, só nela, por emenda (discutida, votIda, 

aprcmda e )IrOIIIJIpda peIIa duu Cuu do Conaresso) pode ler reformado; jImIis. por um 

ÓIgIo ~ de um dos Poderes da UniIo, A Presid!ncia da llcpúbIka só pode cuidar de 

reforma da Administr.çIo. A expI'CIIIo "MiniJIério da AdministraçIo e Reforma do Estado" 
l(Iride oaartigOll· e 2" da CoJUtituiçio Federal. 

f "Ir------------------ ....... '2/ , 
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...... -------.. , .... -V'JOIIo,l-------',1 ' 
L-f __ 886195 ____ '-------1 

.""001------,' L:soo. .. ---, I: Deputado Eraldo Trindde _ ______ ----1 
.. ,. [ •• ,IIO-MII4 .... - -- .&L_I. J' rtNe----, r os I 02 I 95 , _ 13 I 'I xv _ L1U ----1 

----------------------------n~------------------------------__ _, 
Emmda Modifiçativa 

Dê-se a seguinte rcdaçlc; ao inciso XV do art. 13: 

• Art. 13. 810 os seguintes Ministérios: 

xv -do Planejamento· 

JUSTIFICATIVA 

A Collltituiçlo prevê a existência do MiniJtro do Planejamento quando trata do 

Conselho de Defesa NaciolJll (art. 91, incilO Vll). A prerunçio lógica é de que também o 

Ministério teja denominado do P1anejamento, caso contrário, o constituinte teria estabelecido 

um dispositivo em Carta Magna, definindo que o Ministro do Planejamento é O titular do 

Ministério do Planejamento e Orçamento ... 

J 

r .-c---;~~;.Ov,fO.'a-----.] 1'---__ --'1 
r .8"'01-----------------', r-;::t---, 

Deputado Eraldo Trindad: _ ~ -----l 

- 5 ['·''''-'-"''·''''-1 .... I' e,,-VoIó, 91'_ 't I t, a.&L-la ] CV't.,~=] 

rr --------------------------------nd.--------------------------______ -, 
Emepd. SYPRII!va c ModWqtjyl 

No inciso 1 do artigo 14, suprima-se. na alínea Ma" a expresslo "reforma do I 
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Estado· e substitua-se na alínea "e" a expressão "no Setor Público" por" na Administração 

Pública Federal". 

JUSTIFICATIVA 

Como se expôs na justificativa da Emenda Supressiva ao artigo 13,1, a expressi"o 

"Reforma do Estado" agride os artigos 1° e 2° da Constituição Federal Também o "Setor 

Público" abrange Estados, Distrito Federal, Municípios e os Poderes Legislativo' e Judiciário, 

alán do Poder Executivo, recomendando a substituição pela expressão Administração Pública 

Federal que caracteriza mais propriamente o Poder Executivo Federal. 

,",,..----------------- ... ~ .. I~:~7--y1-/~---------------,t 

~IEDIDA PROVISÓRIA :\0 886, de 30 de J.1nClfO de I')<l5. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, à alínea "f' do 'inciso XV do art. 14, a seguinte redação: 

"Art. 14 .... 

XlI- ... 
t) formulação. implementação e coordenação de polítIcas nacionais de 
desenvolvtmento urbano. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original' do inciso define, em funçao da transferencia das 
competências das Secretarias de Habitação e Saneamento do Min. do Bem Estar Social 
para o Ministério do Planejamento e Orçamento, de maneira muito sucinta as competênias 
de Ministério nesta área, referindo-se exclusivamente ao planejamento e coordenação. Nio 
menciona quem será responsável pela implementaçio das políticas, o que determina a 
necessidade da emenda para que se assegure a responsabilidade federal no setor. 

SaladasSessôes, em 02 de fevereiro de 1995 

~~~----------------.. --.-.-:--?z~ -' 
De~tado PAULO PAI" 

PTIRS 

MEDIDA PROVISÓRIA :\0 886. de 30 de janello de 19«)5. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. à alínea Uh" do inciso X do art. 14 a seguinte redaçio: 

"Art. 14 .... 

x- ... 
h) política comercial relativa ao café, açucar e álcool." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A almea em tela prevê para o Mirusterio da lndústna. do Comercio e do 
Turismo competência relativa a "política relativa ao caie. açucar e ílcool". A 
fim de elucidar em que nivel se dá esta competêncta, eVltando-se conflito de 
competêncta com o Mirusterio da AgrIcultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agraria, torna-se necessária a presente emenda 

_~ r,o,., .. o ":, '995 

O~útado PAULO PAI~ 
/" 

PT/RS 

~lEDlDA PRO\'ISÓRIA:--;D 886. de 30 dc janclfo dc 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no artigo 14, inciso XVIII, a segwnte alínea: 

"Art. 14 .... 

XVIII- ... 

i) ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde." 

JUSTIFICAÇÃO 

o inCISO XVIII onute no Mm da Saude a competêncIa relativa ao ordenamento 
da formação de recursos humanos na area da saude. que lhe foi atnbulda pela LeI n° 
8080/90 (Lei Orgàruca da SaudeI 

S.'dH~_f_e_v_e_r_e_í_r_O __ d_a __ ~ 

.-----/~ 
. ~utado PAULO PAIM' 

PT/R5 

\IEDlDA PROnSÓRL\ ~o 886, dc 30 de j,mclro dc lC)Q5, 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artIgo 15, o seguinte inCISO: 

"Art. 15 .... 

IV - Secretaria de Controle Interno." 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao fixar a estrutura básica dos Ministérios, a Medidjl Provisória omitiu a 
Secretana de Controle Interno. em vista do disposto no art 5° da'Medida Provisória em 
vigor que dIsciplina o Sistema de Controle Inteno e define as CISETs como integrantes da 
Secretana Federal de Controle. No entanto, as Consultonas Jurídicas são consideradas 

Fevereiro de 1995 
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como Integrantes da estrutura básica muustenal apesar de. ao teor do art 2°. II da Lei 
Complementar nO 73. Integrarem a AGU como orgãos de execução. subordinadas 
adnunistrativamente ao Mirustro de Estado Pelo mesmo principio. as CISETs deveriam ser 
mencionadas no art 15. ou onutidas ambas Para eVItar confusões decorrentes da omissão •. 
é necessário expliclta-las como orgãos básicos. embora slstenucamente vinculados <l 
Secretaria Federal de Controle 

.-­/ 

D~ado PAULO PAIM 

PT/RS 

fevereiro de 1995 

\IEDlD\ PRm'ISÓRIA V ~86. de.30 de }lOCIfO de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no mClso IX do art. 15. as seg~tes .pí,neas: 

"15 ... 
IX- .. 

... ) Departamento de PolíCia RodOVIária Federal: 

... 1 Departamento de PolíCIa FerrOVIana Federal:' 
.. 1 Coordenação para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa corrigir omissões da Medida Provisoria. relativamente 
10 Ministério da Justiça. 

Com a extinção da Secretana de Trânsito do Min. da JUStiça. e sendo mantidas 
as suas competências relativas a policia rodoviaria e ferroVIaria federais. e necessário 
manter na estrutura ministerial órgãos especlficos para estas taretàs. uma vez que a 
Secretaria de P1anejamento de Ações de Segurança Pública deve ser directonada, como 
indica o nome. wn orgão de formulação. coordenação aniculação de politicas na área de 
segurança pública e assuntos pemtenciírios. 

-\léu! disso. foram absorvidas pelo Min. da JUStIça as competências da 
Coordenação para Integração da Pessoa Portadora de Defic1lmcia - CORDE. órgão 
autônomo do Min. do Bem Estar Social. No entanto. a COROE não foi expressamente 
extinta. nem transferida. nem intellfada ao MJ Sena aconselhável haver reterêncla expressa 
a sua situaÇão. para que se eVlteni" queStIonamentos sobre sua efeqva des,unação: . 

Sala das Sessôer( em 02 de fevereiro de 1995 

~zc= 
~ ~ _ putado PAULO PAI" 

PT/RS 

Segunda-feira 6 599 
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L 

r := ===8~8-:!il..-S-__ .,,_oaNO_VII6<W_-_-_-_-_-_-" L-l _____ --...I 

.. f __ o_e_p_utado Eraldo Trind~de"""OII I G~:J 
.. ,. ) rr-~"'-""""'- IIICIN Ala W. -, '=,Nt} *-=---, 

[ 05 I 02 I 9S L 16 I 'r 1- ~ ~_ _ ~ 
-----------------------------~.------------------------------, 

,Emenda Spprmiv. e Spbstitutiya 

Suprima-se no inciso I, do art. 16 a expres&lo "Reforma do Estado" c IUbJtitua-1e 

na allnea "d" do inclso I do mesmo artigo, a expreulo "Rcfonna do Est.do· por "Reforma da 
AdrÍliniItraçIo •. 

JUSTIFICATIVA 

Como exposto na justificativa da ~nda do artigo 13, I, a denominaçlo "do 

Estado" é incoJlSti!ucional. devendo ler suprimida Con6equentemcntc. também a expressA0 da 

allnea "d" do mesmo inciso c artigo deve ser alterada pc "Secretaria da Reforma do Estado" 
para "Secretaria da Reforma Administrativa". 

--------------- ........ ~(' 

:r====~~8~~~S~_ .. _·D_'D&_ •• _OV_,.O_·,&~~~~~~~~~_=11 ~ ________________________ ~, 
,..------------au''''' ------------, r Deputado Eraldo Trindade 

.. ,. [."IOO-~U.--_ r os , 02 , 95 I ._16 I ~ vn 

~----------------------------nn.--------------------------------________ _, 

r 

Emenda SUPressiva 

Suprima-se, no inciso vn do artigo 16, a alínea "j", renomeado-se u demais. 

JUSTIFICATIVA 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é órgIo da Advocacia-Geral da UniIo 

.(ConItitWçIo Federal, art. 131, § 3", c Lei Complementar n- 73/93). NIo pode a Medida 

ProWória alterar. COIIItituiçlo c Lei Complementar . 

• • &a .... ~: 

~~-------_ . .-"' :,.: --'-.-.".-:-. --- J 
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L 
r§7 õ'i;- 95J r--- -MEDIDAPRÕ"iSÓRÍÃ- 8-86i~050'd<J 

r;;;ADO ROBERTO JEFFERSON _00 

-, 
J C"-''''o-J 

8 O· SIJeSTI'''.:.:::::::---- ] 
G~~; ~U L-r __ --_ ... _'_.,_-======~_·_ .. A_ .. _UO_-~~_~:~_-_-_'_..,._IJ __ -L. __ ~ _A' _"'_" --J] 

r EMENDA MODIFICATIVA. SUPBFSS: E ADITIVA AO TEXTO DA MP 88&'9$ 

I Modificar: 

a "tJlin«I I" do inciso IX do art. 16. passando 'a ficar com a seguink redaçlIo: 
"S«nf4riII Nado1Ullde S,gurtUlÇa Pública"; 

Suprimir: 

a "allMa o" do inciso IX do art. 16,' 

Incluir: 

Parágrafo 3° no 8ft. 16, com a seguinte a redaç40: 

'" 3- Ficam ,incultufol a Secretaria Nacional de SegurGnfa Pública os 
DtpII11IUnentos de Polleia Federal, de Polfcill Rodovi4riII Federal, de PoIJcill 
F,rrovi4l'ia Federal e Nacional de TrlJnsito.'" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emendJl tem a finalidade de compatibilizar o tato da 
Medida PrtMs6ria ,,- 886/95 com a ConstituiçiIo Federal e com o C6digo Nacional de 
Transito, institufdo pela Lei n" 5.108. de 21 de setembro de 1966, haja vista. a 
fTaIIS/erincia de competências da extinta Secretaria de Transito para a nova 
Secretario (art. 18. inciso IX). 

Ressaltamos 'que a Constituição Federal de 1988, art. 144, disciplina 
de forma clara e igualitária os órgãos que _compõem a Segurança Pública. não 
havendo, portanto, que se dar tratamento diferenciado ao Departamento t:k ,Pqlfcia 
Federal. conforme se verificV1D alínea..!:g1' do inci.~)Jo In· 16 da citada MP. 

Ademais, se o Poder Executivo tlm a intenç40 de ~lnar o 
Departamento de Polícia Federal a status de Secretária (alínea "o"), como órg40 
especfjico do Ministério da Justiça, nilo há porque Se extinguir a Secretaria .. 
Polícia Federal, conforme se propõe na alínea "b" do inciso IV do art. 19 da 
mencionada MP 886/95. 

Também, não há porque se propor a criação de uma Secretana 
específica de Segurança Pública a níve] nadona], deixando fora, de sua estrutura o 
órgão mais importante do sistema que é exatamente o Departamento de Polícia 
Federal. 
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Finalmente, quanto à denominação do novo 6rglo, este deve ser mais 
objetivo, suprimindo os substantivos desnecessários, estabelecendo tio somente 
"SICT'{IIritI NaciolliÚ di S'PrtI/Ifa PIÍbIica". 

Ponanto, necessário se faz corrigir o texto da referida MP, 
compatibilizando de forma mais' adequada o Sistema Nacional de Segurança Pdbtica 
do País. 

....-._-,---------_._-_._-
10 

---.J 
1Y27~';j!5J I·-~;--N;-~;;· --- -- .... 0."'"· ____ o --- -- =:J 
rEPU'TADO NILSON GIBSON-"'''--- I I'PMN~PE,,,,,o-J 
~-----------------------------------------~.. 14~P -

J 
...... ----------.".'------ --- --] _ ' O . ..,......... 2 O . tuMTITUlTI__ 3 CJ .. ,ItA,,. 4 O . U/TI'- • 0- SUlS'''UITI\'O tL.Ml&. 

C H." .• --] I-C_-_-_&A_··G_' __ -..J ____ ._ .... _ .• u_o~~~-=-~_-_-_o_ooc:._"=====~~~_ .. _'.r_.==:_=:J 

r -~~ 16IIIII.YA All1J!X'\ll DA MP_ 

Modificar: 

• " ... ," do inciSo IX do 8ft. 16, passando a ficar com a scpinte ~: 
"SfcNt4riJ NtIdo"",b S,fUnulÇa Pública"; 

Suprimir: 

• " ... o" do inciso IX do 8ft. 16; 

Parqrafo 3° no 8ft. 16, com a seJUinte a ~: 

"1 3- Fie_ rilrclÚlldOla SlCnIIIritz Nadoltlll di ~ N6IIetJ OI 

/)qIuttIIMIIIIJI • PoIkitJ F_1'IIl, • PoIkitJ RtNIori4rla F",,1'IIl, • l'oIIdtI 
F,rrori4ria F_rwl, NtIdoltlllIÜ 1'r*uito. " 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a finalidade de coqHlb"biJizar o texto da 
Medida Provis&ia nO 886J9S com a CoDItituiçlo Federal e com o C6di,o NICiODll de 
TrlDaito, inltituklo pela ~ rf S.l08, de 21 de se.tembro de 1966. haja vi .... a 
trIDIfereDCi. de compct!DCias da extinta Secretaria de Trlnsito pua • aov. Sec:lemria 
<M1. 18, inciso 00. 

Ressaltamoa que a Consutuiçlo Federal de 1988, IIL 144, dileipliaa de 
fomi& clara e iguaJitkia OI 6tgIoI que compõem a Segurança PI1blb. nIo haveDdo, 
portanto, que se dar I1'atIQlento diferenciado ao ~. de Polrei. Federal. 
conforme se verifica na aJr~" do inciso IX do arL 701 ~ MP. 



Fevereiro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 6 603 

Ademais, se O Poder Executivo tem a intençlo de e1evll' o 
Departamento de Polícia Federal a status de Secretária (alínea "o"), como 6rJIo 
espedfico do Ministério da Justiça, nio há porque se extinguir a Secretaria de Polícia 
Federal, conforme se propõe na alínea "b" do inciso IV do art. 19 da mencionada MP 
~5. -

T~m, nIo bj porque se propor a criaçlo de uma Secretaria 
eapecffica de Segunmça P6blica a nível nacional, deixando fora de sua estrutura o 
6rgão mais importante do sistema que é exatamente o Depanamento de Polícia 
Federal. 

Finalmente. quanto à denonúnação do novo 6rgão. este deve ser mais 
objetivo. suprinúndo os substantivos desnecessários. estabelecendo tio somente 
"Secretaria Nacional de Segurança Pública". 

Portanto. necessário se faz corrigir o texto da referida MP, 
compatibilizando de forma mais adequada o Sistema Nacional de Segurança Nblica 
do País. 

[------- -------------~~~~~~-=-=----

L J 
rõ27;;' T;"i] l'-~~-;Q 886/9; --- -- ....... çi.o --- --- ----------, 

L

F"""....:;..::-c....-.:;,.-.:.;-.,:.:-:.,::-'--.:..:.-:.!-:..::-""~-_-~-.... -""'-",,-!.!.-____ ~._u,_OII _______ _=__ __ ___J1 iiMN?pÉ·ON~12°29 1 I~EPUTADO NILSON GIBSON _ ~ _ 

,'=".--------------'''--------- --- --l . ' q .... iJjio$. 2 O ~ ~'I"unl'-l* 3 O *X>lru'1. 4 O .. N)rI'I\t. S O ~ ',*l'ltUnlYt) 81.11eAI.. • 

c··· .. ··--J c --..... , --~- ..... ÂG" .. 'O_--.. __ , ... S>---,-__ A· INn. 

I
r.--. -----'u'o----_----. 

EMENDA ADITIVA 

I Inclua-se nova redaç40 nas alfneas "0" e "p" do inciso IX do art. 16 da 
Medida Provis6ria n· 886. de 30 de janeiro de 1995. renumerando-se aquelas e as 
demais, que ficarão com as seguintes redações: 

"o) Departamento de Polícia Rodoviária Federal" 

"p) Departamento de Polícia Ferroviária Fe~eraJ" 

,rosTIFICA TIYA 

A presente emenda tem a finalidade de compadbilizar o texto da 
Medida ProvisórÚl n° 886 /95 com a Constituição Federal. considerando que os 
6rgl1os encarregados da segurança pública silo permanentes e independentes entre,si, 
inclusive. até então. constava a existêncÚllegal dos três Depanamentos na estrutura 
regimental do Ministério da Justiça. 
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Estando a Pol(cia Rodoviária Federal, juntamente com as Polícias 
Federal e Ferroviária Federal, inseridas no Sistema de Segurança Pública 
estabelecido pelfl Constituição Federal (art, /44, capuI, incisos /, 1/, III e §§ 1~ 2- ~ 
3-), ~o,!! ,!fina!idade de preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do 
patrlfW!nlO. alem t{e promover~m o patrulhamento ostensivo das rodovias e ferrovias 
federa~, ~cessárzo se foz a mclusão dos Departamentos de Polícias Rodoviária e 
F~rr~v~rUl federal no texto da Medida Provisória supracitada, face a omisst2o e 
dlScremtnaçao para com esses 6rgãos. 

Convém ressaltar que o texto constitucional trata as Polícias Federal, 
Rodoviária e Ferroviária Federal, mantidas e organizadas pela União (art. 21, inciso 
XlV, da CF), conw órg40s distintos e independentes, portanto, impõe-se a 
obrigatoriedade de corrigir a omissão praticada, para que as mesmas. através de 
seus Departamentos, possam continuar a exercer, normalmente, as suas atribuições 
legais e constitucionais. O" 

' Ademais, ressaltanws, ainda, a relevância do papel que é destinado à 
Pol(cia Rodoviária Federat em face da complexidade e da magnitude que o Brasil 
atingiu em seus sistemas de transito e segurança, especialmente, considerando Q. 

gama de .atividades que lhe são afetas, definidas por Regimento Interno, oriundas dos 
ilispositivos constantes na.ç Leis n·s 8.028191 e 8.490192. re mentadas através dos 
Decretos n-s 11191 e li r------ ~~-/~---l 

Fevereiro de 1995 

~,'~~~~~~~~8~8~~~_S~ __ M_ID_'O_A_'._O'_'~_._'A~~~~~~~~_-_-_-~~I ,L ________________________ ~'I 
rw--------------aufOll-------------, r---CIOChIO----, 
,. Deputado Eraldo Trindade ~98 ----l 

• t· [ aHItO - ..... "'.-..cIIO _"'6 --, r1/1'U'IIA--, r os I ~ I 95 J 1.. ___ 16 __ L( ____ lLI _XII __ -"," ___ ~____ L!u ----1 
_________________________________ nn. ______ _ 

Emendl Modif".tiva 

m-se a seguinte redação ao inciso XII, do art. 16· 

"Art. 16 ...... . 

XII - 110 Minilthio do Planejamento. • 

JUSTIFICATIVA 

A COllItituiçlo prevê a existência do Ministro do Pllnejamento, significando que 

tal autoridade é o titular do Ministério do Planejamento e nIo de outro Ministério. 

I ~'~------------------------_-_-_---~;I~-___ --_--------------------------" 
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E~~NDA MEDIDA PROVISORIA, 886/95 

__ • _____________ . - HI~oslClo --- - ---

• fYí7'~~:i9u 

rL·_-_-=·_-~~=~C~"-R:.:.-::.:lO~S~~S·~";N:..:.T-.:.:A-::N-";~~-_..,..:.;..:.T:.../.:.:.R.::.J _________ ~_~ G8~ .... ,.a-.- 1 
.. Cii" .. ~, .. 

r.-------------------------------------~~-------------------------------------, 

Dê-se "a seguinte redação ao inciso XV1:1 do Art. 

16 desta Medida Provisória: 

XVII Ro IlDiISTtRIO Dos 'rRARSPOllTES: 

I Secretaria de Planejamento; 

II Secretaria de produção; 

lII Secretaria de Trãnsito e Segurança; 

IV Secretaria de Desenvolvimento. 

JUS T I F I ~ A T I V A 

A emenda em foco, tem a finalidade de restabel! 

cer a Secretaria de Trânsito, pois após a extinção da mes~a, co 
mo órgão especifico do Ministério da Justiça, se faz necessário 
que o Poder Executivo possua un órgão l·\áximo, para executar e 
coordenar a politica Educacional de Trânsito e Segurança nas 

rodovias federais. 

A Secretaria de Trânsito e Segurança, no ~Iinis 

tério dos Transportes, juntando-se aos demais órgâos afetos ã 
área, como: DNER, DPRF e DENATRAN, ficará mais fácil coibir as 

irregularidades proporcionadas pelos usuários e implementará, es 
tou certo, a proposta do Código' Brasileiro de Trânsito, já apr2 
vada na câmara dos Deputados e tramitando pelo Senado Federal 

que, automaticamente, se encarregará de adequar a referida pr 2 
posta às transformações processadas por esta MEDIDA PROVISÓRIA. 

[----- --C c: __ --7"··--- L . --- ~~. --- =------~- ,-== ~ 

~;;.~ ~1· ________ ~M_P~8~8~6 ______________ ··_o._o'_,<ÃO __ --________________________ ~ 

r .... ·_---':;,.::.J:....:......:....;::.:.;..;:....:..:::......;..:..:..:.;.=----·-u,-.. ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~J.J r," ·4-4'7.a-·-J _ Oep. FLAVIO ARNS _ ~ _ 

.. _____________ --------------------flro-----::::-----------------------------. 
10·...... 2 0- SUIITlT .... ,.NI 31KJ· '*X),.JCA,,,... 4 O . AOn'IYA g O -SUl.7f"'UITI~~ 

r-..... ' ------,----- -tJta'oltUO ---.----- I~'SJ 

~16 VI 
... , .... ==:J 
"e" 

r.--------------------~-----L--------_____________ _, 
Acrescente-se ao inciso VI, do Artigo 16 da referida Medida Pr~ 

vis6ria, a a11n88 "e", reordenand~-se por conseq~Ancie as demaie;em 
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função da inclusão, deve ser excluído do ~rtigo 19, o inciso VIII,e 

retiradas as expressõ~s " e de Educação Especial" do Artigo 18, XI, 

(a); e a express~o "e de Secretário de Educação Especial em Secret! 
rio de Desenvolvimento, Inovação e Avaliação Ertllcacional" do Artigo 

21, inciso V. 
Art. 16 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' ••••••••••••• 

VI •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

(e) Secretaria de Educação Especial. 

JUSTIFICATIVA 

Na década de 80, a criação da Secretaria da Educação Especial 

objetivou ter órgilo voltado à coord,enaçilo de polítj.ca nacional para 

a pessoa com deficiência. Conforme dados da ONU, e aceitos mundial-

mente, cerca de 10% das pessoas apresent~m algum tipo 

cia, o que represente um contingente de 15 milhOes de 

Brasil. Aliás, a estrutura proposta já existia atfi o 

de deficUn -

pessoas no 

inicio do Go-
verno Collor, quando foi extinta, e recriada com o Governo I'l:amar 

Franco. A extinção da Secretaria de Educação Especial, à época,ap6s 

anos de empenho de pais e profissi~nais Ror todo o Brsail para a 

sua criac"":J, causou profundo desale'nto. Estar-se-ia agora retorna!!. 

do à pr _osta do Governo Collor, à revelia daquilo qU8 a sociedade 

preta e. 

fi. 1\ "... A 

=---------+/-\~~/\~~~~,t.~~.--'\~/4------------
I~ ! 'J\ ~ '\ V \ J 

MP 886 
._Ido--.-----------.~ 

----------------~.-------------------~ r Oep. FLAVIO ARNS 
.,,-___________________________ -"00--------------------------:---. I" 10 .... - 20·.....,.. ..... a[&)·_ ... - 40--" .0·_ ......... ..-. 

~------------------------------~--------------------------------

Inclua-s8 como allnea"h", i.ociao IX, do Artigo 16, renumera.!! 

do-ae aa demais; 8m conseqUAncia, fica suprimido o inciao VIII,do A~ 

tigo 18 • 

.. Art.16 .......... " ........... " ....... " ... " " .. ,. .. " ..... " . " " .. . 
I X " ••••••• """"""".""""""""""""""""""""""""""""""""""""""."" 
(h) Coordenadoria Nacional para a Integraçlo de Pesa0 a Port~ 

dora da Deficiência - COROE. 

JUSTIFICATIV .. 

A criação ·da Coordanadoria Nacional para a Integraçlo d .. 

Pessod Portadora de Deficiência foi decorrente de recomendação d.~, 

Fevereiro de 1995 
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do movimento de portadores de deficiência e da necessidade de um co­

mando unificado na coordenação superior das medidas e açaes do Poder 

Público relativas a esse segmento da população. 

A situação da COROE desde a sua criação até o momento atua 

possibilitou situar o Brasil entre os parses mais atuantes, pelo fa 

to de dispor de uma legislação avançada relativa aos diraitos s~ciai 

doa portadores de deficiência estabelecidos na lei 7.853/89, e de um 

política pública que expressa o propósito governamental de promovera 

integração social desses brasile1ros - Decreto nQ 914/93. 

A coordenação efetiva de uma ação pública dessa dimensão só 
será possível através de um órgão dotado d~ autonomia e com as compe 
têncías asseguradas por meio oa Lei nQ 7.853, de 24 de outubro ~ 1~, 
fato que será mais iabiliz o pe a mudan p posta. 

[ J 

l ____________ &U",. 
r=?EPUTADO NILSON GIBSON 

1° . '0 ~~ 20-SOI'5TI'tUIT ..... 

r- ....... ---J ... r __ -_-_ .. _,·_·> __ --" ___ ·_"' .. _'_u_o========~_._.,_SJ_-_-_-:_ -_T"'l.. -_ -_ -__ - _.'_"_"~====~ 

r------------------------tt~o-------------__________ ~ 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se nova alínea no inciso IX do art. 16 da Medida Provisória n· 
886. de 30 de janeiro de 1995. com a seguinte redaçilo: 

"Departamento de Polícia Ferroviária Federal" 

·JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar p texto do 
Medida Provisória n- 886195 com a Constituição Federal. 

Estando a Policia Ferrovüiria Federal. juntamente com as Policias 
Federal e Rodovüirio. Federat inserida no Sistema de Segurança Pública, 
'estabelecido pela Constituiçdo_Federal (a11 144, capUl, inciso 111 e § J-). com a 
jiMlidotk de preservar a ordem pública. a incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, aUm de promover o patrulhament~ ostensivo das ferrovias federais, 
necessário se 1fl1. a inclus40 do Departamento de Polú:ia Fe"oviário. Fedtral no 
texto da. Medida Provisório. supracitada, lace a omissão e discritnitraçifo para com 
esseórg60. 

Convim ressallar qlM! o texto constilllcional trata as Policias Federal, 
Rodoviária , F,rroviário. Federal, mantidas e organkadas pekl Unillo (art. 21. 
inciso XlV, dD CF), como órSilos distintos e independentes, portanto, impiJe-se a 
obri,atorkdllde tk corrigir a omissão praticada, para qlM! a mesma, atravis tk sell 
Departamento, possa continuar exercendo, normalmente, as suas atribuições legais. 
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A_mau, reualtamos, aüuJa. a relevt2ncia do papel que é destinado G 
Polú:UJ FerroviáriIJ Fttleral, em/ac. da complexidllde. da magnitude que o Brasil 
tlling;" em sell& SWIIfQ8 de transpo11e e segurança, eSfMcialmente, considerando a 
gama de atividot:ks que lhe s40 afetos, definidos por Regimento Interno, orillndtu 
dos dispositivos constantes nos Leis n-s 8.028/91 e 8.490192, !.egulamentados OIravls 
do IHcrtto n- 761/93. 

'~--'------------'_.''''''-----------------. 
Medida Provisória n) 886 de 30 de janeiro de 1995. 

L..r_DE_pU_T_A_D_O_L_UC_I_A_N_O_P_IZ_Z.:....A_T_T.:.~u_T .. ___________ --.JI 1-'-" ._T ..... ·-1 

• 0- .... T ..... '........... -"] 

r.----------------nn.~~~~----------~ 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se nova alínea no inciso IX do art. 16 da Medida Provis6ria n· 
886. de 30 de janeiro de 1995. com a uguinte redação: 

"D~partamento de Polícia Rodoviária F-ederal" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar o texto do 
Medida Provis6ria n- 886/95 com a Constituição Federal. 

Estando a Polícia Roc. viária Federal. juntamente com as Polícias 
Federal e Ferroviária Federal. inst, idas no Sistema de ~g"rança PlÍbüca. 
eSlalHlecido pela Constituição Federal (art. 144. capul. inciso 11 e § 2-)., com a 
finalidade de preservar a ordem pública. a incolumidade das pessoa& ,e -do 
patrimônio, além de promovu o patrulhamento o!lten./fwo das rodovias federais. 
necessário se faz a inclusão do Departamento de PoUcia Rodoviária Federal no 
texto da Medida Provisória supracitada. face a omisslIo e discriminaçtJo para com 
esse 6rgão. 

Convém ressaltar que o texto ron.'Ititucional trata as Polícias Federa~ 
Rodoviária e Ferroviária Federal. mantidas e organiwdas pela União (art. 21, 
inciso XlV, da CF), como 6rgllos distintos e independente.f, portanto, imp6t-3~ a 
obrigatoriedade de corrigir a omis ... lIo praticada. para que a mesma. através de seu 
Departamento. possa continuar exercendo. nonnalmente. as suas atribuições legais. 

Ademais. ressaltamos. ainda. a relevância do papel que i destinado à 
Polícia Rodoviária Federal. em face da complexidade e da magnitude que o Brasil 
atingiu em seus sistemas de trânsito e segurança. e ... pecialmente. considerando a 
gama de atividades que lhe são afeta.ç. definidas por Regimento Interno. oriundas­
dos dispositivos constantes nas Leis n"s 8.028191 e 8.490/92. regulamentadas através 
dos DecretoS'Tz ..... 11/91 e 761/93. 

~--- ----
I (. 
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rcL..·_D_e.:.p_,_I_LD_E_I'I_A_R_I(_U_S_S_LE_R_-_P_S_D_B_i_~_;_, ___________ "---l] r·;·~~T .. ~·-l 
lãl' -----------.",......:.......",--------. ----I " ' O tLlII'IItt.D\I& 2 C SUISTITUlTI':' 3 O IItCOIrc..-,.. 4..!: - a,otTl",,, 9 0- SUIS-JTulT'V'O • ...oe .. ,.. I 

r'·~"~· -~ r-"'~' ---,---a. ... AIJtUO-----I"'C'.J ----r---AuNrl. 

r.----------------:==-'r"o-:-::-:-:=-:-:------------~ 

" EMENDA ADITIVA 

I Inclua-s~ nova alín~a no inciso n: do ano 16" da Medida Provisória nO 
I 886. d~ 30 d~ janeiro d~ 1995. com a seguint~ re';.;u;ão: 
i 

I~ 

"Depart~mento de Polícia Rodo~'iária Federal" 

JUSTlFlCATIV A 

Â present~ ~menda tem a finalidade de compatibilizar o texto do 
Medida Provisória n° 886/95 com a Constituição Federal. 

Estantln a Polír'ia Rodm';ária Fl'cleral juntamente com as Polícias 
Federal e Ferroviária Federal. inseridas no Sistema de Segurança Pública. 
estabelecido pela Con.ttituição Federal (an. 144. caput. incisn II e § 2·). com a 
finalidade de pre ... ervar a ordem pública. a incolumidade das pessoas e do 
patrimônio. além de promover o patrulhamento osten. .. ivo das rodovias federais. 
Mcessár.io se faz a inC'lu ... ão do Departamento de Polícia Rodoviária Federal no 
texto da Medida Provisória supracitada. face a omissão l' discriminação para com 
esse órgão. 

Convim re ... saltar que o texto constitucional trata as Polícias Federal. 
Rodoviária e Fe"oviária Federal mantida ... e organizadas pela União (art. 21. 
inciso XIV. da CF). como órgãos distintos e independentes. portanto. implJe-se a 
obrigatoriedade de corrigir a omissiIo praticada. para qu~ a mesma. através de seu 
Departamen(o. pmisa continuar exercendo. nonr:::lmente. as suas atribuições legais. 

Ademais. ressaltamos. ainda. a rr"·..,ância do papel que i destinado à 
Polícia Rodoviária Federal. em face da complrcidade e da ma~nitude que o Brasil 
atingiu em seus sistemas de trân.'iito e segure - ":l. especialmente. con. .. iderando a 
gama de atividades que lhe são afetas. defini&- por Regim~nto Interno. oriundas 
dos dispositi\'o.'i.constantes na. .. [..eis n"s 8.0281':1 ' X.490/92. regulamentadas atravis 
dos Decretos n~'i 11/91 t 761/93. 

. r.-----------------------~----------------------~ [02"j;;4?9'S] r l'Iedida Provisória "11 886 

I" ...., . ' u· --- 2 L..J" -"TIOf" 

1Ir., _____________________ .--, 

3 O" -- 4 iJ· _.... e :J "I!'IITITUlTIVO"-:' I 

C"''''-~ L..C ___ -_··_' ___ ...J... __ ·_..,._ ..... _·=========_ ..... _·_>==~~: .... -_-:_-_ .... _._;,r_~=:J __ ..J 

~-----------------------------~-----------------------------~ 

!~clua-se nova 81'ne~ no ~nC~50 IX do art. 16 De M~ "º 
~-\J,_, ,:,=" .)() rJE.\ 1ane:tro de 1<J9b!t ·com c\ SeC-,L\l.ni.E' l"'edC\\:"<"\-_ ~ 



610 S~fInda.feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

f" " l • • ..... " ........... oo •••••••••• oooo ........ oo" ••• " oo. " ... oo. 

JUSTIFICACAO 

A4presente emRnda oretende comoat~b~l~:ar o texte 
d. MP co~ o Art. 144 d. Const~tu~c~o Feder~l. oo~s a Po­
l~e~a RodoY~.r~a FeoRr~l est~ 1n.er1d~ no 51stema de se­
QuranCà pLtbll.CiI com 1\ f.l.na11dAde de promover o patrLtlha­
tlh ... n Vl t.Jt tE:'("H.~3.VO di.o\t::- l"'O<.1UVJ,.BS 1ederaJ.s. 

DeveJ!'C<5 ':Iestaca~ oLle o te':to const.l.'tLlc.l.o,aJ 't~at:. 

es pol :'Cl.as 'tederaloo rodovl.olrl.a e terroV1arl.õ\ feoer.u 
como oro~QS l.nO~DenOE'ntes. /IllL'cessár.l.o corr.l.~~ a Oml.sSêv 
=ra~~=~d2_ cara que 8 me5ma. a~rave5 oe seu DeD~rta~e~~= 
de P011Cl~ Rooov1ár1~ Federal~ ooss~ cont1nuar e):erceno: 
c Ui"!. .. ' .. " J Il~'l <:ÚLM· ... :: :'C"'{lc\~~ ... 

J 
J 

~----------------
"EDIDA PROVISDRIA 886 . -, 

r.-------------------------~----------------------__, .r DEPUTADO ELIAS ~URAD ---'" '-'''-°i '. I CART.241 

r 1(!j·- 2 ~ ..-nrur ... 30·_ ........ D--'''' 9 O-''''''"UIT'''''--' 
,. 

p:-:..-..uo ---. r=-17 ftftT G"'I ".:.a ...... o-----r----- 1CO• J -----:----... ; ... _=_, 
1~/02~_ ~~ _______________________________ V_I __________ ~ ___ a_·_' _~ ____ ~ 

r.-------~~------------------------~----------------------------------_; 

" I Suprime-se da MEDIDA PROVISORIA BB6 de 30/01/95 a A11nea a_do In­

cisi VI, Artigo 17 do Cap1tulo 111. 

Justificativa 

o propósito buscado com o Artigo 17 da Medida 

Provisória 886 em seu Inciso VI, Allnaa a de se transformar e re­

centemente instalada Secreteria Nacional de ~ntorpecentee am me-

ro Departamento da Secretaria Nacional de Segurança Pública trará 

desastrosas conseqüências para a polltica nacional de drogas no 

Peis. f 

Com o fim da eutonomie da citad~ Sacrataria 

que perderá seu poder decisório como Orgio Central da Coordena -

çio e Controle, a questio das Idrogas passará a ser encerada pri­

morciialment,e sob a ótica de repressio em detrimento das po11ticas 

da prevençio, tretamento e recupereçio que têm se mostreda tio 

ou mais eficazes na soluçio dos problemas ligados à área. Há 

que se coneiderar que com tal medida, a questão de repreaala es-
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tara ligada à Segurança Públicá e ao encargo dos agente8 polici­

ais que se encarregariam de reprimir a oferta de drogas e, pou­

co ou nada se faria para a diminuição da de.anda, ou seja, • 

procura e o uso de drogas que são a conseqüência da 

de usuarios dispostos a pagar pelo seu consumo. 

axilltll'lcla 

Isto posto, julgamos de vital importância a manut8~ 

ção da astrutura originalmente proposta para a Secretaria Nacional 

de Entorpecentes como Orgio autônomo, com plenos poderas de deci 

são e responsável pelas ações de controle e coordenação da poll­

tica de drogas para o pã!s. Para fantõ faz-.se imprescindlvel a 

supressão dos citados Inciso-e Allnea. 

] 

~r=~~~:~~~~~_-_-_·,_~=_;_z_;;_,a_o._,a~~~~~~~~~~~~~I LI__________ J 
I~eputado Eraldo Trindade 

."'011----------., [Ü:-:J 
,. ... ,. __ --. [ •• 'IIO-.au.a ... - .... 

OS I 02 I 9S I _ 17 I ',. n ~~_aJ C:;:J 
rr· _________________ ft~.------------------------, 

Emenda Modificativa 

m-se a seguinte redaçlo ao inciso n, do art. 17: 

"Art. 17 ...... . 

n - a Secretaria de PllJICjamento, Orçamento e CoordenIçIo da Prelid61Cia da 

RIpúbIica, em Minil&ério do Planejamento. " 

JUSTIFICATIVA 

A iDconJtituciollllidade anterior quanto • exist&Jcia da Secretaria de 

PIaDejamento, Orçamento e Coordenaçlo da Presidência da República foi miD6rIdI, poráD alo 

NIOMda. A deIignaçlo correta do órglo deve ler Ministério do Planejamento, o que deve 

ocorrer ademais 1101 inciJoa I, n, UI, IV e parigrafo único do art. 18, art. lO, art. 2S, t l- e:ze. 

do art. 27. art. 37, art. 40 e inciJo 1 do art. 41. 
_ . ' •• IN-n... 

J ~ir-~------------------------------- ~~.,~. .......... / 
~. I 
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~fEDlDA PROnSÓRlA V 886, ele 3U ue janeiro ele 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao parágrafo único do art. 18, a segumte redação' 
"An 18 ... 
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional do 
Centro-Oeste. órgão integrante do Ministéno do Planejamento e 
Orçamento, será presidido pelo Secretário-ExecutIvo da Câmara de 
Políticas Regionais do Conselho de Governo." 

JUSTIFICAÇÃO 

o parágrafo unico do art 18 define que o Conselho Deliberativo do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro Oeste passa a mtegrar a estrutura da Secretaria 
Especial de Politicas RegJolIIIIs. do Ministério do Planejamento e Orçamento. Todavia, o 
mesmo Conselho e orgio da estrutura espectfica do Mirusterio. logo VInculado diretamente 
ao Ministr<' de Estado do Planejamento e Orçamento Trata-se de uma incorreçio da 
Medida Provisona cuja solução propomos atraves da presente emenda. ~do a 
parucipaçio do Secretario de Políticas ReglOnais na condição de Presidente do Conselho. 

Saladas Sessões. ,.,em 02 de fel/ereiro de 1995 

-~- ;; 

':>:;~~~-
PT/RS 

\IEDIDA PROVISÓRI.\ V 8R6. de 30 de janeIro de 1l)()5. 

EMENDA ~fODIFICATIVA 

De-se ao meISO X do artigo 18 a seguinte redação. 

"Art. 18 .... 

x - relativas a modernização admmistr!ltIva. mformação e mformatIca. 
recursos humanos e seIVlços gerais das Secretaria de AdminIstração 
Geral para a Subsecretaria de Assuntos AdmunstratIvos da Secretana 
Executiva.. em cada Mmisténo, e as relativas a planejamento, orçamento 
e finanças das Secretana de Administração Geral para a Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento da Secretaria Executtva. em cada Ministéno. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 18, ao fazer a transferênCIa de competênCias. não define as divisão de 
competências das SAGs entre as subsecretarias criadas na estrutura da Secretaria 
Executiva e que tem a finalidade de substitui-las Para evitar solução de continuidade, faz­
se necessária a presente previsão legal 

fevereiro de 1995 
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\1EDlDA PROnSÓRIA ~o 886. de 30 de J.lneiro Je·!<)C}5. 

EMENDÁ MODIFICATIVA 

Dê-se. ao parágrafo ÚIUCO do artigo 24. a segwnte rc;Q;i.ção: 

"Art. 24 .... 
Parágrafo único. Os cargos de que trata este acugo conferem aos ~eus 
titulares todos os direitos. deveres e prerroganvas de MInistro de Estado. 
bem assim o tratamento a este dIspensado." 

JUSTIFICAÇÃO 

~ 

A atribuição aos titulares dos órgãos da PreSidênCia das "prerrogativas, 
garantias. vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado" (art. 24) e 
inconstituCional. fere tanto o art 37, XIII. que veda a Vinculação de vencimentos para o 
efeito de remuneraçio de pessoal quanto o 1ft 102.,1, "d" que prevê forum privilegiado 
para o julgamento dos Ministros de Estado A extensão desta prerrogativa nio pode ser 
feita a nio ser que o titular do cargo tenha o ·status" mmisterial pleno Alem disso, nio 
pode o titular destes cargos delegar _ atribuições previstas no art. 85 a quem nio tenha a 
condiçio de Ministro de Estado (1ft 85. § único) No caso da AGU, foi atribuído ao 
Advogado-Geral da UniAo "05 direitos. deveres e prerrogativas de Ministro de Estado. bem 
assim o tratamento a este dispensado" Assim. ao Advogado-Geral da UniIo se atribuiu o 
status pleno de Mipistro de Estado, e nio apenas as "prerrogativas. garantias, vantagens e 
direitos". A emenda VIsa dar redaçio que assegure a mesma regra. o que contorna as 
objeções constituciolUlJS apontadas. <)uanto à atribwçio ao Secretario-Executivo da 
Ciuw"a de Políticas RegtOIUlJS do mesmo status, nio nos parece converuente que, sendo o 
mesmo também utular da Secretaria Especial de Políticas Ri:giolUlJs, deva ter o tratamento 
de Ministro de Estado. ja que esta é orgio do Ministéno do PlaAejamento e Orçamento. 

Saladas Sessões, em 02 de fevereiro !e 1995 

.---tS <' --=-
- < 

PAULO PAII'I 
PT/RS 

\IEDlDA PRC)\"ISÓRIA ~o 886. de 30 de j.melro de 191):; 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao § 2° do art. 27. a seguinte redação: 

"Art. 27 ... 

§ 2°. O PreSidente da República encarrunhará ao Congresso ~acional 
projeto de lei para mcluir o Secretário-Executivo da Câmara de Políticas 
RegIonais nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. Supenntendência do 
Desenvolvunento da Amazônia - SUDAM e no Conselho de 
Administração da Supenntendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRA.'vlA." 

JUSTIFlCAÇAo 

o § 2° do art 27, ora emendado, detenruna que o Poder Executivo envie ao 
Congresso Projeto de Lei Complementar para incluir o Secretario de Políticas Regionais 
nos Conselhos Dehberatlvos da SUDENE, SUFRAMA e SVDAM, de acordo com o art 
43. § 1°, 11 da ConstitUição TodaVIa. a Constituição não eXige que se trate da organização 
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ou dos conselhos destas entidades por lei complementar. mas da composição de 
orpnismoJ regionais destmados a execução dos planos reginais mtegrantes dos planos 
nacíoll8.ls de desenvolvimento econôlDJco e social aprovados conjuntamente com estes. 
Ou seja os Planos defirurão orgarusmos regionais especlllcOS. que não são as entidades 
autarquicas mencionadas. mas ó"Iios específicos a s~rem criados. o\.ssim, a melhor 
soluçio e pela via de lel.órdmana. e inclumdo-se o Secretano-Execuuvo da Câmara de 
Pohticas ReglO!UUs do Conselho de Governo, cargo cnado~ pelo an ':.7 cujo titular 
acumulara as funções de titular da Secretana Epeclal de Políticas Regionais do Ministeno 
do PlaneJamento, para a qual não fOI criado o cargo de utular 

SaladasSfSsófS. em 32 de fe\lereir:l de 1995 
,/ 

~=-:::&:7 
D~~adO PAULO ?AI;­

PT/QS 

\IEDIDA PROnSORIA :-;" ~86. ue 30 de J.hl<':hIJ uc I 'rJ:l. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no artigo 28. o segwnte melSO: 

·'Art. :28 .... 

... - de Ouvidor-Geral da República, código DAS-101.6 e de Ouvidor­
Geral da Republica AdJUDto-DAS-101.5. no MlD1stério da Justiça." 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de prevtsto o orgia OuVldena Geral da Republica no Ministério da 
Justiça. Rio tocam criados os cargos de Ouvidor-Gerai e Ouvidor-Geral Adjunto destinados à 
sua unplantaçio. Estes cargos toram, entretanto. objeto de proposta nos termos de Projeto de 
Lei enviado 10 Congresso esp 29 de dezembro de 1994. 

r :=====I_~~-_-_~_-_~ ____ ~ __ -_-_-_-_~-_-_-~~I ~I ______________________ ~ 

I"i~---------------------------~----------------------------------' rr---~----' Deputado Eraldo Trindade ~ ~ '----­
,,~--""A __ ~ 
r05,02,95 L[_:'_2_ ... _...J..

1
_ .......... ___ I.J.I __ - __ ... _ .... _ ..... _J ...... r=~~ 

_.-------------------------------~----------------------------~-, 

Df.Ie • Je8UÍIlúl nova redaçIo ao art. 32: • 
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I 
I 

"Art. 32. Faca o Poder Executivo lUtOrizado. r manejar ou trInIferir u dotIçOa 

orçamentúiu de ÓIJIOI e unidIdea extintas, tranIfonnIdu OI desmembndu por ata Medida 

ProYiI6ria. pua OI ÓIJIOI e UIIÍdadeI que lbIorvemn ~ lUIS abibuiç6eI, deIde que 

obIervadu u lbeIIDU ~ pmiIeu Da Lei OrçaItlel'ária pua o eordc:io de 1995, 

~. DO que diz .-peito ., JfUPO de·.."... t aoI dIuJot de lUbprojetot • 

1UbQvidadea" • 

JU STIFICATIV A 

A nova redaçio corrige o absurdo e inconJtitIlcional "cheque em branco" que • 

redaçio original ~. Inconstitucional. porque o texto reprwDa • autoriaçIo pua 

abertura e utilizaçlo de c:réditos ilimitados (o que contraria o art. 167, VD), e abIurdo, porque 

• dubiedade do texto permitiria uma liberdade tota1 para o Executivo. 

Além disso, 1110 poderia haver trIJIIfer&!cia OU remanejamento "obIervadOl OS 

mesmos subprojetos, subatividadesw
, ÍJtO porque lIJeItDO que o dtuJo perIIIIDOÇI, • limpIeI 

transposiçlo para outra unidade orçamentária ji ' caracterizaria um novo 

lUbprojetolsubatividade. 

r f 

" 

.....-______ ... 1.0. "O~I.O.,a --------,j I' 886/95 _ 

_ -----------w'.,. ----------;.....--, [m71O=] 
Deputado Eraldo Trindade 

[ :: I ~ i :] _[~~I'wo.a'DT·C40 
.... "' •• --, ~ .'IIA-:---"') 

-' I 111 ~ I 

_.----------------------------Mne--------------------------------, 
Emenda Supressiva 

Suprima-se o artigo 33 

JU STlFICATIVA 

Autarquia só pode ser criada por lei especifica - art. _ 37, XIX. CoDltituiçlo 

Federal. Além disso o art. 33 fere, também, o art. 68, § 2° da Lei Maior. 

li --------- , ... ~~ .. --------------­
......... ,...:'/. 
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\IEDIDA PRO\ ISÓRl:\ V 886. de 30 de j.melto de 1<)95. 

E!\1ENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao arngo 33 e seu parágrafo segundo, a segumte redaçio: 

"Art. 33. OL?oder Executivo submeterá ao Congresso Nacional. no prazo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação da Agencia Brasileira de Intehgencia - ABIN. autarquia federal 
vinculada à Presidencia da República destinada a planejar e executar 
atividades de natureza permanente relativas ao levantamento. coleta e 
análise de mfonnaçôes estratégicas, planejar e executar atividades de 
contra-infonnação e executar atlvidades de natureza slgUOsi"flecessáriu 
à segurança do Estado e da sociedade. 

§ 2°. Enquanto não for constituída a AgencIa Brasileira de Inteligência. 
as atiVidades exercldas pela Subsecretana de Inteligência da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República serão supervisionados 
pelo Secretário de Assuntos Estratégtcos. lo 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional ao conceder ao Poder Exeeutivo 
delegação legislativa para a cnaçia de enUdade autarqwca, o que. ao teor do art. 37. XIX, 
que exige lei específica para esta finalidade. Além disso. o q 2° detenruna que u atividIdes 
da Subsecretaria de lnteligencla da SAE. enquanto nio tor cnada a Agencia Bruileira de 
Inteligência. seria supetV1sionadas pela Secretaria Geral da PreSIdência. No entanto. a 
Secretaria Geral està no mesmo nível hierarqwco da SAE, que e a autoridade superior à 
referida subsecretana Além disso. a supervisão mmlStenal somente deve incidir sobre 
ágios e entidades do propno nunísteno. nunca sobre os outro orgio. 

Sala du Seso/~ 8111 02 da 

~~ 

fevereiro de 1995 

--- ~ --
.- -~dO PAULO PAI'" 

PT/RS L 
--'--'--t 

r JAIR BOLSONARO I C"'2";''-'-] L-____________ -=~~~~~~~ ________________________ ~ I 
---------------------~ 

", .. ·-------.--0-· .-ut-s.-"._,~ •. _.. . -J r 10 -- 20·_·,' ..... aO -' ....... 41]·-,.. ~'~- _ 

r;:.:'~;~l C -- :~' ----,---- .......... ---,,---- """u ---r--" : ... -----, 

GN~-----------------------------n~-----------------------------~ , Cria-•• um parágrafo 39 no Art. 33, d.sta Medida Pr~ 
visória, com a seguinte redação: 

Fevereiro de 1995 
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§ ••• 39 Fica ,o poder Ex~cutivo autotizado a remanejar 

05 policiais ferroviár~os,·para o Departamento de pOlícia Ferro­
viária Federal da Secretaria de planejamento de Ações Nacionais de 

Sequrança publica do Ministerio da Justiça. 

JUS T I F I C A T I V A 

A Constituição Federal, transformou ~.policia Fer-

roviária em policia Ferroviária Fede~al~poré~ omitiu a situação 

furi~~onal dos componentes daqpela cq~p'or~ç~~. 
Hoje, aqueles abnegados 6ervidores~'e$tão impedidos 

de·' àtuar nb que tange as- c~branças das muH:as, impostos aos infra­
tOres do RTF (Decreto n9'90.959); pois existe um hiato governamen­

tal. 
Portanto, devido o tratamento das autoridades afe­

tas ao assunto, a União estã deixando de arrecadar milhões e milhões 

de Reais. 
Acreditamos, se está'proposta for-acolhida, ·esta­

remos contribuindo, infinitamente, pà~it ~me'nizar' o' déficit interno 

do'~nosso Brasil. 

[ I 
Deputa,d.a ~ralda Trindad~. I I

) .. ~ ------------'--, r:~D<OO~ 
'--___ 1598 

,. OS , ... ~;, 95 .[ ;:'~ --; , .. UG._ .. _'O_-_-I. ..... I~~~_·_~_"~ __ . .:.,' -, __ Al._"'_I_"_J_
J 

r:: 'AO'''~ 
fi' n.'o---~----------------------------~1 

" 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o artigo 34. 

JU STIFIC ATIVA 

o artigo 34 contém duas inconstitucionalidades' fundação só pode ser criada por 

lei especifica (art. 37, XIX, CF) e consubstancia delegação que só pode ser concedida por 

resolução do Congresso Nacional (art 68, § 2°, CF) 

1 
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:'I.IEDIDA ~RO\"ISÓRIA ~o 88ó. de 3() de JdnelfO de \'.95. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

De-se. ao. artigo 34. a seguinte redação: 

"Art. 33 .. 0 Poder Executivo ~ubmeterá ao C~ngresso Nacional. no prazo 
~ 180 dias a contar da p~bhcaçio desta Lei. projeto de lei propondo a 
cn~io da F~daçio Nacional de Pesqwsa. mediante a absorçio dos 
inStitutos refendos nas alíneas "g". "h" e "i" do inciso III do an 16 d-ct. Lei." . ..._.~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A . r~o original é inconstitucional ao conceder ao Poder Executivo 
delegaçio I~~va p~ a criaçio de entidade fundacional. o que. ao teor do art 37 
XIX. que CXlge lei especifica para esta finalidade. • 

SaladasSessões, e,.- 02 de fevereiro,de 1995 

~~ ~ ---- oz. PAULO PAI" -

PT/RS 

Fevereiro de 1995 

~I~i====~~~~_~_~_~ __ ~~~:~~~~) ,~ ____________ ~, 
",r ___ D_e_putadó Eraldo Trinda:--------------" rrn~=] 

,. ó3 I -tfj I 9S J [rre , ........ " ~ 
_.----------------------------~------------------------------~ 

SupriIDa-ae O Art. 35 .. 

JUSTIJI'ICATIVA 

o 8rt. 3S trata de .... de competIncia do eonsr-o Nacional (Art. 4', inciIo 

X da ConIâtuiçIo FedcnJ) e .COftIUbaIancia a pretendo de uma delegaçio que só pode ser 
coacecIicIa por reeoIuçIo do Conanuo Nacional (art. 68, § ~, CF), lendo auiJn o dispositivo 

da MP. ineonstituciona. 

Ademais, a c:hamada "criaçIo por transfonnaçlo" de cargos de lIItureZa especial 

pieteodida pejo referido artiso dará lIIIIp1I à formaçio de "cuw" de .-vidcn& púbIic:os. 

BIta preocuplÇlo é fimdada, tendo em vista. o diIpoIto DOI art. 28, ÍDCiIO I, aJJneu .. b, e c:, e 

DO at. 21, incito fi, que viabiJiZIlt rerooncnçlIeI e.peciaiJ pera ocupIIlteI de fimçOes 

lUbIItemu (Exemplo: o Chefe da Coordenadoria de Apoio e de Cerimonial da Sepretaria-Gera 

da ~ da República pnhará mais' dO Que OI SecretárioI da Receita FederIJ e do 

TeIOW'O Nacional) 

n--------------- -.-c"'''' ./. . ... I' -. ._.:./ 
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\IEDID'\ PROnSÓRlA ~o 886. de 30 de JanelCo de 1 <J9S. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao artIgo 37. a seguinte redação: 

.. \n. 37 Enquanto não dispuserem de quadro pessoal propno suficientc~ 
aplicam-se ao seMdores em exercício no Mmisténo do Planejamento e 
Orçamento e no Mimstério da Administraçào Federal e Reforma do 
Estado a legislação e as nonnas regulamentares \igentes para os 
5eMdores em exercícIO nos órgãos da Presldencla da República, em 
especial as referidas no art. 20 da Lei n° 8.216. de 13 de agosto de 1991, 
e no § 4° do art. 93 da lei n° 8.112. de i i de dezembro de 1990. com a 
redação dada peJo art. 22 da Lei n° 8.27d. de 17 de dezembro de 1991." 

~USTIFICAÇÀO ' 

A Medida ProVisória preve no art. 37 que até que sejam aprovadOl OI plaDOI 

de carreira da Administraçio Pública aplicam-se aos serVIdores requisitados pelo Min 
da Adrrurustração e Retorma do Estado e pelo Mm do Planejamento e Orçamento as 
regras de reqUisição de serVIdores aplicavels a Presidencla da Republica E um horizonte de 
tempo impreciso e indefinido. que não slgrufica 'absolutamente nada enquanto MO for 
aprovado o ultuno plano da ultuna carrCITa.. a faéuldade estara em Vigor E mais adequado 
lixar esta faculdade até que 05 órgãos sejam dotados de quadro de pessoal próprio 
suficiente. honzonte que. embora dlscnclonano. e de 1II3JS tàcII mensuraçào 

Sala das Sessões. em 02 de feverel.ro de 1995 

/ ---_.j?~"?-- ...., 
/ é"<...._o __ 

Depu~' PA~LO PAIM 

PT!RS 

\IEDlD \ PRO\'ISÓRIA V 886. d~ 30 dc pnclro de IC)9S: 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao artigo 38. a seguinte redação: 

"Art. 38. As entidades mtegrant~s 4a Adrrurustração Publica Federal indireta 
serão vinculadas aos órgãos da PresidênCia e aos Mirusterios, segundo as 
normas constantes do paragrafo único do art. 4° e paragrato 2° do art. 5° do 
Decreto-Lei nO 200. de 25 de fevereiro de 1967. e sujeitas à supervisão 
exercida por Ministro de Estado ou pelo PreSidente da República,. mantidas 
as extinções e dissoluções de entidades realizadas ou em fase final de 
rea1ização. com base na autorização concedida pela Lei n° 8029, de 12 de 
abril de 1990 " 

JUSTIFICAÇÃO_ 

o art. 38 permite a supervisão de entidades da administração indireta por 
titulares de órgãos de asSlstêncta Imediata ao Presidente da Republica e MWstros de 
Estado. A rigor, o disposiuvo fere o art. 87 da Constituição Fedr. .I. que permite apenas 
que os Ministros de Estado exerç~ a ~peMsão dç QrgãQs e f.luJaaes da Admini~ração., 

S'~'d~~L~" 
de 1995 

Deputado PAULO PAI~ 
. PT-I-RS: • ~. 

" Segunda-feira 6- 619 
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I: 
fi 
L 

\IEDIOA PRO\"lSÓRI.\:-';o 886. de 30 de J.1nelro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao arngo 42. a segumte redação: 

"Art. 42. Os cargos efetivos vagos da fundação Le8tão Brasileira de 
Assist&cia e da Fundação Centro Brasileiro Paia a Infincia e 
Adolescência são conslderadns extintos a partir da vigência desta Lei. 
§ la. Os cargos efenvos atualmente ocupados das enndades referidas no 
"caput" serio considerados extintos. à medida que vagarem. 
§ 20

• Os cargos efetivos vagos e ocupados dos demais órgãos e entidades 
extintas por esta Lei seria alocados na forma do parágrafo único do art. 
30. facultado ao Ministério da Admmistração e Reforma do Estado 
promover a sua redistribuição para outros órgãos e entidades da 
Admmistraçio Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçio dada 10 art. 42 prevê que os cargos vagos ou que venham I vagar 
nos ministérios e entidades extmtos sejam remanejados para o Ministério da AdminiJtrIçio 
e Refonna do Estado e redistribuídos de acordo com o interesse da AdminiJtrIçio A 
formulaçlo é inadequada: se os cargos ocupados do redistribuídos para OI éqio5 que 
absorveram as funções (já que sio .1CeIIárioI para a CODtinuiciade de lUaS 1ÇÕeI), é 
equivocado remanejá-Ios obrigatonamemc, quando vagarem. para o Min. da 
Administraçio Se pertencem ao quadro de pessoal do novo órgia enquanto estio 
providos. é melhor que estejam disponíveis para novo preenchimento. No caso do Min. do 
Bem Estar Social, por exemplo. que foi extinto. os cargos ocupados seria realocados no 
Min do Planejamento e Orçamento Se Vlgarem. deve ser avaliado se interessa que sejam 
novamente preencbidos pelo próprio ministério. Já quanto aos cargos da LBA e CBIA. 
cujas atribuições executivas devem ser ~intas simultaneamente ao processo de 
descentralizaçio. devem ser extintos assim que w,garern, uma vez que aio faz sentIdo a 
administraçio determinar nova lotaçio ou seu provimento se o prousso de 
descentralizaçio visa. dentre outros objetivos. exoaear a Administraçio Federal do ônus 
da manutcnçio de um quadro de pessoal.para estaS finalidades. 

~::~~I~das;S~::~~C~~S.~, ~a~.=O:2=d:a~f~a~v:a==-==a ;;,ro da 1995 
- ~. 

--/ 
DBp~ado PAULO PAI~ 

/ PT/RS 

",,,DA _1/lI0II •• 

J , 886195 1 
foII''' 

Deputado Eraldo Trindade ~~~~~~~~ ______________ ~I r=::-~ 
t: ~,., 95

1 í'-_4!_ ... _ ........ I_M

_

W

_ .. _". ___ ,, __ -__ a....-_

IIl

_ .... _

Jl

_J._ rm--~ 

r 
ft~---------------------------------, 

'mgl Modificam 

J)t.se lO art. 4S I seguinte redaçIo: 

Fevereiro de 1995 
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"Art. 47. Revogam-se a Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, e demai. 

diIpolÍ~ em contdrio. " 

JUSTIFICATIVA 

A revogação é pura e simples. Uma lei nlo pode ser revogada de forma mais 

eapecial que as outras!.. 

rr----------------- , ........ 17' f• 
..-; . 

-'- ------_._.~ 

r ---·--C-ARLQ--S-S--A-Wl-:A,-NA-->·""PT/RJ ..--., """'''''0 - J 
I /:)158 

r.-_________________ ',f~. ________________ _ r ' o .............. 2 D· ••• ",,"',.... 3 o _c.t._ "'!Xl- ,",'''> 9 0- '.""'""'.0 ,,"".. . -J 
C···"··--J r --.. ,'., ---.,.--· ...... "",,)---:-·.,.1--- 1"fC'S.l __ -, ___ A' I'tr&. 

,
..-. -----TPTO---------, 

Inclua-se onde couber um artigo coa a sequinte redação: 

I Art ••• Fica o Poder Executivo autorizado a transfe­
rir para o Departamento de Pol{cia Ferroviã 
ria Federal, os policiais ferroviários, con­
forme.o disposto no Art. 38, desta Medida 

-Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda, tem como objetivo, regulamentar 
de uma vez por todas a situação,fragmentada do Departamento de poli 
cia Ferroviária Federal, pois a Constituição Fede~al de 1988, tran~ 
formou á Policia Ferroviária", em' PolÍcia Ferroviária F~deral, po­
rém, omitiu a Situação funcional dos componentes daquela se~lar 

Corporação. 
Hoje, aque.les abnegados servidores, ,ainda, estão 

impedidos de desempenhar a contento suas atribuições, ao rigor da 
Lei Magna, devido ao descaso das autoridades governamentais afetas 
ao assunto. 

Portanto, é imprescindível uma medida para solucio­
nar ~ fato, pois, n~ste ~mento, em que o Governo se empenha ao má~' 
ximo para diminuir o dé~icit públiCO, torna-se imperiosa uma pos~u­
ra decisiva para acabar com este hiato. Salientó que os Po11ciai~ 
Ferrovi~rios: há bastante tempo, encontram-se tolhidos de autuar in 

J 
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~ratores do RGT - REGULAMENTO GERAL ~S TRANSPORTES e como conse-

q~ên~ia, a União tem deixado de arrecadar, milhões e milhões de re­

,ais, através do Departamento de Polícia Ferroviária Federal. 

Desta forma, estou certo de que esta proposta deve 

ser acolhida por meus nobres pares, pois, decisivamente, estaremos 

~o-rrigindo, mais uma VERGONHA lVoCIONAL. 

[---
L-_________________ _ 

I '~5 I ~; 795] r~IEDIDA PROVISORIA N9 886, -;;;C;o. O, .95 

--------·-------1 r'--'- 01
3
.,_,' ..... -" 

'1IWtl'l'1\D1\ LAÚRA CARNEIRO - PP - RJ _ _ --.J 

\' 

I 
I 

~ I 

''''' -
'0 --- 20-_ ..... 50--- 4~'-'" ~ O·SUP,Ilt'lnt, "'filiAL .-

,~'I/~~-''''~ Gg_·' "'lIA."",,. ., ~1~---"'I'''r4 

""'" "---
Inclua-se f onde couber, no Cal)i tulo 111, desta Hedida 

:'n",'jsória, dispositivo com IJ. seguinte redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar os !l0-

I i<:i~is ferroviários para o Departamento de Policia Ferroviária ~e -

,,,,-.,1 da Secretaria de Planejamento de Ações ilacionais de Segurança 

IlI·: I ca do :Iinistério da Justiça. 

JUS T I F I C 1\ T I V 

1\ Consti tuiçio Federal, transforlllOu a po l lela Fcrrov.!. 

em pólIcia Ferroviária Federal" porém omitiu a situação funcio-

J 

'\ ",lI lJOS componentes daquela CorporaçãC? 

i Hoje, aqueles abnegados servidores, estão i~pcdidosde 

, I \1,11', no (llJe tange as cobranças das multas, imnostas aos infratores 

"'. I:'I'L' (Decreto número 90.9591, pois existe llI!1 hiato governrunental. 

Portanto, devido o tratamento das autorjduucg afetas 

"-J "ssunto, a Uniio está deixando de arrecadar milhões e I'IÍlhões de 

('.1' S .. 

Acreditamos, se esta proposta for acolhida, m;tare~6s 

"01, i'buindo infinitamente, para amenizar o défici·t inl.('rno do nosso 

;', •. i 1. 

l 

Fevereiro de 1995 
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L..) / "N 95] [M'E-D-I-D-A-p-a-o-rv-I-s-o-a-I-A-1l-9-a-a-6, ~;~O--.O-1-.-9-5---.----·_··--·---"'] 

-----.. , .. -------L 1·1~11·1·,\1l1\ Ll\UP.A çl\I'.NCIaO - PP - RJ ·----.1 r-- ;~7r .... -] 
._-------_ .... _---.:--:------Lo . __ . 10-':"'- 20· ........... 30'_"'- .00·_ ... · "O·, .. ··IIu,.,.O., ..... 

L~~ .;~ 1 -~ r-;;; .. ,., -....,...-,.-.--, ......... --""T"""-- , ... ., ---.-- .. ,.;.,._---, 
] 

---------------------mft-----------------------______ ~ 
Inclua-se, onde couber, no capitulo III, desta 11edida 

I 'ClvÍsória, disP9sitivo'com a .eguinte redaçÃo: 

" Os policiai. ferroviários serÃo remanejados para o 

!'''I'artamento de PolIcia Ferroviária Federal, da Secretaria (le L'lane­

'.lllento de Ações Nacionais de Segurança PÚblica elo Uinistério da JU! 

l I C.:a. 11 
JUS T I F I C A T I rv A 

A ConstituiçÃo Federal, transformou a' Polícia Ferrov! 

.. ; cl '~ln PolIcia Ferroviária Federal~ poréIn omitiu a situação funcio­

, •• 1 cirJ!l componentes daquela corporação. 

Hoje, aqueles abnegados servidores,' estão iMr)edidos de 

, "",. no que tange as cobra~ças das multas, impostas aos infratores 

\ • H'I', (UacTl·to número 90.959), pois existe um hiato govcrn':llIIlll\l:nl. 

Portanto, devido.ao tratamento das autoridaeles afetas 

~ , us:;unto, a União 'está deixando de arrecadar milhões e Milhões de 

J. 1 iH. 

Acreditamos, se està proposta for acolhida, estaremos 

l' ",l e i buindo infinitamente, para amenizar o déficit interno do nos _ 

--------------------~~-----------

-------- -- -- --~·-"""D'lClo - ~-- -_.:- .--.. --___ _ 
·MEDID~·PROrvISORIA N9 886, de· 30 de janeiro de 19~5. 

, .. 
C··'''··---J Lr_-_-_-_ .. _"_ .. ___ .l-_.....:·~··_··_··_·,_'=-._-. .:..'====== __ ' .. _,·_' __ :_ .... L-:_-_-_-_··_,·_"_-_-_-_-_-_-..w) 

".,0-------------------,1 
IDclua-.. onde couber, UII art., De.ta JIIIcJ1da PftWi~ 

ria, com a .. guinte redaçãol 
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Art.. Fica o Poder Exec~tivo autorizado a remanejar 

os pol~ciais ferroviários, para o Depart~ento de polIcia Ferrovi!. 
ria Federal da Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de 
Segurança pública do :.finistério da Justiça, em consonância ao Art. 

38 desta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA , 

A Constituição Federal, transformou a policia Fe! 

roviária em policia Ferroviária Federal, porém omitiu a situação fu~ 

cional dos componentes daquela Corporação. 
Hoje, aqueles abnegados servido~es, estão impedidos de , 

atuar no que tange as cobranças d~s multas, impostas aos infratores 

d~ RTF (D'ecreto n9 90.959), poiS existe um hiato governamental. 
. Portanto, devido o tratamento das autoridades afetas 

ao assunto, a Unjão está deixando de arrecadar milhões e milhões de 

Reais. 
Acreditamos, se esta proposta for acolhida, estaremo 

contribuindo,.inT~nitamente, ~ara amenizar o déficit interno do' no 

so Brasil. 

1

1é---- - .. - - -- -:-.-

_______ r-- f~' f/ 
-=--'--l 

-----

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 887, DE 30 DE JANEIRO DE 1995, QUE 
"DISPÕE SOBRE AS·REGRAS PARA A CONVERSÃO, EM REAL, 
DAS MENSALIDADES ESCOLARES NOS ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS· .. . EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE ................... OOl,006,011,016,021. 
DEPUTADO JOSÉ TELES ............................ 003,008,014,018,024. 
DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA .............. 004,005,009,010,013,015, 

019,020,023,025. 
DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON ......... 002,OO7,OI2,P17,022. 
v~ 

) 
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APRESEIH AÇÃO DE EIo4EHOAS J 

1
- • UI •• ------------- \-;- .. _, ...... -~ 
• Deputado João Henrique 

[~~,~~==~~~~ D:\II'IIC~:'" 2 ~~UII:II'UII" ) D"OIIl"U'''' • D'"I1~" O_SII14I1"" Cl ...... 

1 --~'~~~IU~::-I--I~~d~II-~::::'~~---,g-~---I---r=-~=-'~-'-~---=~----a-,~-.-~--J 1 01 de 01
1 

lo L --1 
TEXTO '; 

Substitua-se, na ementa e no art. 10 da MP n° 887 
de 1995, a palavra "mensalidades" pela expressão "parcelas da lDuidad~ 
escolar". 

JUSTIFICAÇÃO 

em e;;S04VC:l<;C1Ult.UlV" u.: '~I1"J, () que se cobra é a 
anuidade, ou seja, o valor integral, dividido em parcelas, que cobre os 
serviços educaclonais referentes a uma série ou período letivo, 
compreendendo desde a matrícula até a avahação e resultado finais. 

Sala das comissões em, 
t 

'IS ••• ,V •• --~~ ____ ~. __ ~ ____ ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

N" --------- ------ '-wO,~p------Lõ27 02 ~ I' , MEDIDA PROVISóRIA NR 887, DE 1995 

-----------------",)-----------------

",., "".· .. OL.·---,----I-'.' ___ --.' ... "'L~ FõL;;"';'"] LC_.!;,!R-_· _______ -__ " __ L-__ ~ ___ ....J. _____ _' __ ..J 

r ------------------------------~~o--------------------------------, 
SUBSTITUA-SE, NA EMENTA E NO ART. 12 D~ MP NR 887, DE 

1995, A PALAVRA • MENSALIDADES • PELA EXPRESSA0 • PARCELAS DA ANUIDADE 

ESCOLAR • 

Segunda-feira 6 625 
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JUSTIFICATIVA 

EM ESTABELECIMENTO DE ENSINO, Q QUE SE COBRA t A ANUlO,! 

DE, OU SEJA, O VALOR INTEGRAL, DIVIDIDO EM PARCE!.AS, Q'JE COBRE OS SER­

VIÇOS BOOCACIONAIS REFERENTES A UMA StRIE OU PER:tODO LETIVO, COMPREEN­

DENDO DBSDE A MATR:tCULA ATt A AVAL lAÇA0 E RBSULTADO FINAIS. 

--- -----.~J(0C.' 
-----------"----

-=----- --~---J 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS J 
I: 

... _----_.-- , .... 
10-- 21XJ - 10-- 40--

• ar"'" _-., ........ r lU -J 1;-
ART. 111 I 

• - ___ o ---

r 

!!!.!!mA PIIOVlSOItIA ~ 887/95 

Eaenda 4e Redaçio 

Sub.titutiva 

Substituir na ... nta e no art. 19 a palavra -.. nsalid~ 
de.- por -parcelas da anuida4e escolar-. 

JUSTIFlCAC.Io 

BII e.tabeleei.-nto de ensino se cobra anuidade, valor 
inte9ral; dividido e. parcela., que cobre o ... rviço. educa-. 
eionai. referente. a uaa sirie ou periodo letivo, co.pr .. n­
dendo desde a .. tricula até_a avaliaçio e resultado finai •• 

s 
.. _._-~-

~~=---- J 

Fevereiro de 1995 
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APRESENTAÇ~O OE EMJ;IlDAS 

. . 
1-1-;~tO---[ PAAAtIIAfO --,,--- 1IItllO 

----------"rE XTO 

Substitua-se, na ementa e no ano 10 da MP n° 887, 
de 1995, a palavra "mensalidades" pela expressão "parcelas da anuidade 
escolar". 

JUSTIFICAÇÃO 

Em estabelecimentos de ensino, o que se cobra é a 
anuidade, ou seja, o valor Í.\.ltegral, dividido em parcelas, que cobre os 
serviços educacionais referentes a uma 'Série' ou período letivo, 
compreendendo desde a matrícula até a avaliação e resultado fmaIs. 

Sala das comissões em, 

\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 

l,,\{ --.=----

J 

J 
I~ '~;/ ~~ -I LI'_·_.!:!I'I!,JEDiL,· IlJ:D!.!l-A=~PR~O.u-V!JJ.ilS:Q:R I:A1...-..I.l~L!::~_~Il.J~II.J·~L..-.Ild.ll.e_'L.:gt..:;9!.õl5 _______ ---J] 

DS/'IÂNIO PEREIRA 

1
'-- ... _--,,.=,- -.... -. 2'-IT-J-.-.. n-",-'-'-"--- ",--------------
. L • ..J ........... r:.......,.... 3 O IoIOQIrlCA'.... 4 0- AOITtvA 9 0- IUI,'""",,rvoetÃÜL 

Lr _____ ~·l LI· __ ~'R~========_·_ .. ·_"_uO~~~_'~-_-_-_-____ ~ ___ ._"~_'_-=-:J_~ 

,'----
I 
I 

. ____________ T!.ltTO------------------, 

MEDIDA PROVISCRIA N9 887/95 --- ---.-
Emenda de Reqação 

Subst~tut~va 

Substitu~r na ementa e no art. 19 a palavra "mensalid~ 

des· por "parcelas da anu~dade escolar". 

Segunda.feira 6 627 
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JUSTIFICAÇAO 

Em estAbelecimento de ensino se cobra anuidad~ valor 
em arcelas que cobre os serviÇos educa-

integral, dividido P _' r da letiva co~reen-
~ uma serie ou per~o ' 

etonais referent r
a 

la até 4 avaliação e resultado finais. 
dendo desde a matr~Cu 

Acrescente-se, no art. 3° da MP n° 887, de 1995, O 

seguinte § 1°, transfonnando-se o parágrafo único em § 2°; 

.. § l° - Se a data-base dos professores ocorrer antes do 
término do congelamento, no mês em que ocorrer em 1995, o 

\ 
reajustamento se limitará ao acréscimo, nos preços, do necessário ,para 
cobrir o aumento do pessoal da instituição de ensino e repectivos ent~gos 

\ sociais". 

\ JUSTIFICAÇÃO 

Conforme Lei 8.880/94 e medídas pro\'lsonas que 
instituiram o Real, não haverá reajustamento çom periodicidade inferior a 
doze meses O juto com pessoal é o maior componente dos custos de 
ensino. No entanto, se a. data-base ocorrer antes do término do prazo qe . 
doze meses preVisto para o CODgelameaco. o reajustamento de preços deve 
timitl1-se ao .necessário para cobrir o aumento salarial e evitar prejuízos 
pila para as instituições privadas de ensino. 

Sala das comissões em, 

Fevereiro de 1995 
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APRESENTAÇlo DE ÉMENDAS l J 
L§1"õi05l I" ---ME--D-I-D-A-PROV-I-S-O-RI-Ã NIl'88;~-D-E-1-995-

L.~..:D:.:E:::POT.::.:;.:.:ADO=:..-::R::::OB=ERTO==-..!J:..:E:::F..:E..:ER=S:.::O:.:::~TOO ____________ .....J·I r" _TuA-O- J 
r.-________________ l/r.J ________ _ 

1 o ....... PVL 2 o . SUlSTITUlTNl 3 o . MQDIrutM 4 119 . &OIT,.... e 0- s..,.SnTunlVO ~ 

GL~::.;,~r L. __ -.;::~~~.,..".'-G>~~--~-.....,-'------.__--•• -•• -'G.-.. -ü========~-'_..,._SJ~~~~~~~~~~_._"_·.r_.~ __ .....I 
1:'1" __ - _____________ , .. ,0 _______________ --. 

! ACRESCENTE-SE, NO ART. 311 DA MP NIl 887, DE 1995, o S! 

t GUIR'l'E S 11l, 'l'RANSFORMANDO-SE O PARAG~FO ONICO EM S 21l. 

" S 1" - SE A DATA-BASE DOS PROFESSORES OCORQEit ANTES 

DO 'l'SRMINO DO CONGELAMENTO, NO M2s EM QUE OCORRER EM 1995, O REAJUSTA­

EJll'O SE LIMITAM AO ACRtSCIMO, NOS PREÇOS" DO NECESSARIO PARA COBRIR 

O ORÇAMENTO DO PESSOAL DA INSTITurçAO DE ENSINO E RESPECTIVOS ~~GOS 

SOCIAIS " 

JUSTIFICATIVA 

CONFORME LEI 8880/94 E MEDIDAS PROVISORIAS QUE INSTI­

TUíRAM O REAL, NilO BAVERX REAJUSTAMENTO COM PERIODICIDADE INFERIOR ~ 
DOZE MESES. O GASTO COM PESSOAL t O MAIOR COMPONENTE DOS CUSTOS DE EN­

SINO. NO ENTJL~, SE A DATA-BASE OCORRER ANTES DO TtRMINO DO PRAZO DE 

DOZE MESES PREVISTO PARA O CONGELAMENTO, O REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DE-

VE LIMITAR-SE AO NECEssARIO PJL~A COBRIR O AUMENTO SALARIAL E 

PREJUíZOS PARA AS INSTITUIÇOES PRIVADAS DE ENSIN? 

EVITAR 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

1:-~3-i '~';I 95/ r ~E~IDA ~;;;V-~~OR-;;-;~ -;;;;~.~- ----- ------- - -:--J 
r DEP.--;-~~f-TE~~~··---_- .. r .. ----.~.-.------~ ,L~;;""·-I 
,,-_ ... ____________ IOr. __ -==-___ =_-------

'0 -- 2CJ -'" ..... lIO- ........ , ... 4(j1- ....... 0---....... -.. ] 

--------------~=-----------------------~ 
MEDIDA PROVISORIA N9 887/95 

Emenda Aditiva 

Acrescentar, no art. 39, o seguinte § 19, tranaformando 

o parágrafo único em 29. 
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"§ 19 - Se a data-base dos professores 
ocorrer antes do término do congelamento, 
no mês em que ocorrer em 1~.95, o reajus­
tamento se limita ao acré~cimo, nos pre­
ços, do necessário para cobrir o aumento 

do pessoal da instituição de ensino e 

respectivos encargos sociais·. 

JUSTIFICAÇAo 

Conforme Lei 8880/94 e medidas provisórias que insti­
tulram o Real, não haverá reajustamento com periodicidade in­

ferior a doze meses. O gasto com pessoal é o maior componente 
dos custos de ensino. No entanto, se a data-base ocorrer an­
te. do término do prazo de doze meses preços deve liaitar-se 

ao necessário pra cobrir o aumento salarial, a fia de nio in­

viabilizar a escola. 

. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
l'õ2/oi' /95 I 1 ... ' __ ~_E_i;_I7_ÕA_· _P~R:-70:--v_i_s __ Ci_·h_I_À......;~_~c_-.:.à~.:."';:...!..., __ U:.: .. :......;I:..:";I:..:";I~:.~ _______ .......IJ 

... 1· _______ -_-=O;S;: .. :.::Ã::;N~r-O=_-...::;:.::;,~::.:~~E!.:I-R;;A:.---------______ -.JI r" -;st- I 
li---" 10 -- ·~o,-- 30·_ ....... 4[]--" '0------ , -) 

,....""'_. -J L[ ___ "_j_'â~_-_-_-_-_ -_T:_ -_-_ -_,~_ .. _,_,,_.~~~~:~~~~~_-_~~~~~~====_ ... _, .... _~ __ ..J 
-------------TUTO-________ -!..: ______ -. 

• 

MEDIDA PROVISOR~ N9 887/95 

ElMnda Aditiva 

. ·Aére.centar, no art. 39, o sequinte I 19, tr.nsforaan40 
o P~ri9r'.fá único e.,29 •• 

"5 19 - Se a data-base- 40s professores 
ocorrer antes do tirminb do con9el~nto, 
no mis em que ocorrer em 1995, o re.jus­
tamento se limita ao acréscimo, nos pre­
ços, do necessário para cobrir o aumento 
do pessoal da instituição de enatno e 
respectivos encargos so·ciaiá·. 

Fevereiro de 1995 
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'JUSTIFICACAO 

Conforme Lei 8880/94 e medidas provisórias que insti­
tuIr .. o aeal, nio haveri reajusta.ento coa periodicidade in­
ferior a doze meses. O gasto com pessoal é o .. ior co~nente 
dos custos de ensino. No entanto, se a data-base ocorrer an­
tes do término do prazo de doze meses preços deve limitar-se 
ao necessário pra cobrir o aumento salarial, a fia de nio in­
viabilizar a escola. 

\ 

APRESEUTAÇÃO DE EMENDAS 

\

- -------., r I. 
~.____ oSMArno PEREIRA 

t"-- I 0'-;:,,· , O_:fIIQun 

\~ ~MO;--\ ~~. __ ~~~.~~I~ _____ ~ __ '_~ ___ ' ____ ~ ___ I_K_IA ______ ~ ___ ~_I_~ __ ~ __ -J 

-----rEx TO---------------. 
Acrescente-se, no art. 3° da MP n° 887, de 1995, o 

seguinte § l°) transformando-se o parástrafo único em § 2D: 

.. § 10 - Se a data-base dos professores ocorrer antes do ., 
término do congelatnento, DO mes em que OCOlTcr em 1995, o 
reajustamento se limitará ao acréscimo, nos preços, do necessário para 
cobrir o aumento do pessoal da instituição de ensino e repectivos enC;\Il'gos 
sociais", 

JUSTIFICAÇÃO . . 
Conforme LeI 8.880/94 e medidas provisóriàs que 

instituiram O Real, não haverá reajustamento com periodicidade inferior a 
doze meses. O gasto com pessoal é o major componente ·dos custos de 
ensíno. No entanto, se a data-base ocorrer antes do témúno do prazo de 
doze meses preVIsto para o congelamento, o reajustamento de preços deve 
limitar-se ao necessário para cobrir o aumento salarial e evitar prejuízos 
para para as instituições privadas de ensino. 

Sala das comissões em, 

Segunçla-feita,l), ~31, ':' 
, " 
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APME 5EIlT AÇÃO DE EMEIIDAS 

l
-------.. ---' u t 1;1" -~ --

• _Deputado João Henrique 

[ PAUtll&f1 11e1S. --,-- 11.111(1 

TEXTO 

Suprima-se o art. 6D 

JUSTIFICATIVA 

A vigência da Lei nO 8.747, de 1993, trouxe. maior 
ttanquilidade para pais e alunos inadimplentes, favorecendo-os claramente, 
mas sem trazer maiores prejuizos para as escolas, sendo, portanto, uma 
solução adequada para o problema da inadimplência, fruto de aprovação 
dc. .. ~dc:ranças dos PartlQOS .l:'oht1cos e de todo o Congresso Nacional. 

Não vemos, pois, motivo para ser ela, agora, alterada 
sem qualquer justificativa piausível. 

Sala das Comissões em, 

r~----------- AS' IM. 'U" 

AP.RESENTAÇJo DE EMENDAS 

@"'õi7n]1 .... i_MED __ I_DA __ PROY __ I_~~~_I-A~_R~I!_·~8~87....;7"'--DdD_E_·_~-9.;..9=5:.-_-_-_-_~ ____ ~ __ ~ 

~ .... ·.:;D=EPO'l=:::AOO=~R:.:O;.:B=Eil'l'O=~JE1P1PERSOR=.:.::==. .. _~ ____ __,,..._--------'1 r" _TuMo-J 
3!J -- 40· .......... 0·...........,...,..- --] . 

r~;;·~;;:J . LG...II.I!:."_-_-_ .. _' __ -'-__ ._ .... _._u_.~~~~~~~~~_''''''_"_J =::==I~' ~~~_._c, .. _._~ __ ~ 
r.----------------------~----------------------~ 

SUPRIMA-SE o ART. 611 

JUSTIFICATIVA 

A VIGttNCIA DA LEI NI! 8741, DE' 1993. '.rROOXE MAIOR TiA! 
QUILIDADB PARA PAIS E ALUNOS INADIMPLENTES, FAVORECENDO-OS CLARAMEM'l'E, 

MS SEM TRAZER MAIORES PREJUtzOS PARA AS ESCOlAS, SENDO, PORTAN'l'O, UMA 

Fevereiro de 1995 
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SOLUÇA0 ADEQUIIDA PARA o PR03LEMA' DA INADIM?!.2NCIA. FRU'l'O DE APROVAÇAO 

DAS LIDERANÇAS OOS PARTIDOS POLíTICOS E DE TODO O CONGRESSO NACIONAL. 

NAO VEHÓS. POIS. MOTIVO PARA SER ELA. AGORA. ALTERADA 

SEM QUALQUER JUSTIFICATIVA PLAUSíVEL. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I~UA \ \ PIIOI'OIltl.D 

I~~. ! _02 J !.~j ~HEDIDA PROVISORIA NO 897. DE 1 995 

~. 
, rxl 'UI'kt~'''' 2 O' .,~ t O O O" L::J O''ft,,,; "UH ... &. 1 wao'ncu' .... " lOtH .... ' , ~UIilI1ttUt't'(tI Cl.1Nl\. 

ALII'U~ 

TEXTO 

Suprima-se o ano 6° 

ruSTIFICATIV A 

A vigência da Lei n° 8.747, de 1993, trouxe. maior 
tranquilidade para pais e alunos inadimplcntes, fa<'orccendo-os claramente, 
mas sem trazer maiores prejuízos para as escolas, sendo, portante,· uma 
solução adequada para o problema da inadimplência, fruto de aprovação 
das lideranças dos Partidos Políticos e de todo o Congresso Nacional. 

. Não vemos, pois, motivo para ser ela, agora, -alterada 
sem Qualquer justificativa plausível. 

Sala das Comissões em, 

,.----------':",--- \~s I • A I 0\_, A --\~-----__ --~ 
-- ~~ .. l\\\\.~\ \ \( I \,'\ '; 

• \ r"\,\"\ " ~ \. ( 
.. --
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
\' OEp -;;~-f -~EI-E~-- -- - ---~, .. ------ ---- ~ C"-;;;-- I 
r--- --- 10 --- L2[i) .... 'nuoT .. 30 _ar .. 40--- 110--""'""-- -J 

LI' ____ ,·~~~'~_-__ ~Ir L __ ~Au;ll~w~~:~6~g~I _____ '~_q_'·_Mo_==__r= __ ~~===_'~ __ ' ____ ~ _____ ~_~_._~ __ ~ 
r' -
I 
I 

nno--------------_----------______ -, 
MEDIDA PROVISORIA ~ 887(95 

Emenda Substitutiva 

Art. 69 

Substituir a expressão "nove::lta dias" p:r "sessenta dias", 

JUSTIFICAÇAo 

Noventa dias são praticamente um semestre letivo. Me­

lhor O prazo de 60 (sessenta) dias, como Já decidido pelo Con­
qresso Nacional, ao aprovar lei, em 1993, que modificou o art. 
49 da Lei n9 8170(91, 

}~=~~-------
ç;;z~ - ---- --- ,---

APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS J 
1000iii /951 !' - -- ·--~EDi-DA-pRõ~_;5o_;iÃ- Ng 887, de 1995 J 

~--------------------------~------------~ 
" 

r ---­
r 

___ -:~_O~S~";::.A~;I::.-O:._;.;..:';:.;.:~.;:E~I-R:.;.:A:.;.:-_-_-_-_-_____________ .... 1 C"-;5~"·- I 

10 ...... - 2 IKJ ,-"'!,Ar,,. 30 __ 1CA' .... 40--- 90··...,.~ ....... -] 
MIl G') 

I' 
-. M'Oa=.J 

1 r 6D 

~ PROVISÓRIA ~ 887/95 

Emenda Subst;tutiva 

Art. 69 

Substituir a expressão "noventa dias"- !.XX "MlIIIJI!nta dias". 

Fevereiro de 1995 
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[ 

. t 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

JUSTIFlCACAo 

Noventa dias sÃo praticamente um aemeatre letivo. Me­
lhor o prazo de 60. (aeasenta) dias, co.a Ji aeci4ido pelo ~n­
greaso Nacional, ao aprovar lei, em 1993, que .edificou o art. 

49 da Lei n9 8170/91. 

--. 

, 1__ """IÇAl 

~~PROVISORU 887, DE 1 995 

-rEXTO 

Suprima-se o art. 8° da 1vlP oI> 887, de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

J 

A medida provisória nO 887, de 1995, estabelece 
critérios definitivos e ponderados para a fiXação e o reajustamento das 
anuidades escolares. E, portanto, UIlla nonna definitiva. Nào é adequado 
aprovar-se uma lei já prevendo sua substltuição, em 90 (noventa) dias, por 
OULJ'a lei. 

Sala das Comissões em, 

Segunda-feira 6 635 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Fõ27'~;j!5l L.r ___ MED_-_I-DA~_-_P_ROV_-~I_-SOR_-_I-A_-=8=8_7_, _'D_~_-_1=99=5=:_-_-_-_-'===========1 

GI....::D~E::.PO'l'=AOO=~R=O::B:::E:::R~TO:::....;J:::..:EF;;:;.:F;..:ER=S..;:;ON::.;, .. _TOO ___________ ---JI r" _,.&-0- J 

r;;=;:"v~ L.U.....::8:.;;;_-_""_ .. _' _____ ·_··_4_.U_O=========_.""_._'====~:~~_-_.C._Nc_.:==J __ ...I 
r.1·----------------------n~o--------------------~ 

SUPRIMA-SE o ART. 8e DA MP Me 887, DE 1995. 

JUS'l'IFICAÇAO 

A MEDIDA PROVIsORIA Ne 887, DE 1995, BS'l'ABELECB CRI'1'l­

RIOS DEFIMIl'IVOS E PONDERADOS PA,Q A FIXAÇAO E O REAJUS'l'AMBN'l'O DAS A­

NUIDADES ESCOLA..ru:s. g, PORTANTO, UMA J!ORMA QEFINI'1'IVA. MO g ADBQUADO 

APROVAR-SE mIA LEI Jj( PREVENDO SaA SuBsTITUIÇAO, EM 90 (NOYBN"l'A) DIAS, 

POR 00'.l'aA LEI. 

[ 

APRESENTAÇJo DE EMENDAS 

1 

I 

---J 

I 

J 
~ o': / -9} L' --",,-.-a..-~IMI--LA.iUl-=:""--L-I---iIII,-&.L.1IõII---_--=--=--=-..:.-.-=--:.-=--=-_-._--J ~ _~ _~ ~_ "EDIPA PRQVISQRII Mp 887/95 __ 

rL--=D:.:E~P..l.'..l-;::!.!-~!li;Uli-.... ~.!.l· EIíJ·ll.li-E<ilr'-----_-_--=~_-_·:_-_-_-·-_--______ .--ll c-,;W-- I 
. J 

I; ........ -.. -) I" - ... --""T"'"-----.----_ 
L __ --=----aOf..ll--'_ _ ARI • 811 .-- -------.-----------~--------------------~ 

MEDIDA PROVISOaIA !!:! 887/95 

z.enda SUpre •• lva 

Supr1alr o art. 89. 

Fevereiro de 1995 
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JUSTIFlCACA/:) 

A .. 4i4a provi.õria e.tabelece critério. definitivo. p! 

ra fixaçio e reaju.tamento da. anuidade. e.colare... nor.a 
definitiva. Nio é adequado já na.cer u.a lei definitiva ·pre­
vendo .ua sub.tituiçio .. to (noventa' d1&. por outra le1 de­

finitiva. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
rõ2i 'Ô'2/ 951 r ,-__ I'I_ED_l_·t)_A_· _PR_D_V_··I_S_OR_I_A_ItI_-_im_--_d_:_,_"_~ ... __________ J...J 

.... r ___ -__ -=O:S;;..;.;;.; .. ,;.;.N-:.I-O;;..-...;.P~Ê...;.R-E;;I;R;:.:;_-_ -_ -_ -_ -_--_-______ --1] C";;;-- I 
r-o ---7iI· ...... - 20 ..... , ....... 30 _."M 40--- '0--- -1 
.... 1' __ ---11 r aR --'--:-'''-'-"T"---Yf - ._~ 
\.--.-------------_ThTO _____________ ...... 

I 
! 

~ PROVISORIA ~ 887/95 

Emenda Supressiva 

Suprimir Q art. 89. 

JUSTl:Fl:CAç~ 

A medida provisória estabelece critério. definitivo. p~ 
ra fixação e reajustamento das anuidades e.colere •• ! nor.a 
definitiva. Não é adequado já na.cer UD& lei definitiva ,pre­
vendo .ua .ubstituiçÃo em 90 Inoventa) dia.·por outra lei de­
finitiva. 

1 

Segunda-feira 6 637 
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APRESEIIT AÇÃO DE EMENDAS 
j 

11,,_ -PR"'O$lÇ'O 

~DIDA PROVISORIA 887 1 DE 1 995 

\
, •• ------- l U I o JIt \ ~.o ... ~~~D ----I 
L._-. aSMA NI a P_E=R=E::I::R_A=-:-:-=-:-=-:-:-=-::-~~! ~L========::::. 

l~_ I I-=xl IU •• tIIIVA ~ DIUMllllullv, • O'-lfIC'IIV' O O ~ oi _ 4 aDlIlY' • ~\AlSIl1UltlyO Clt>tljL 

TEXTO 

Supruna-se o art. 8° da MP n° 887, de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida provisória n° 887, de 1995, estabelece 
critérios .defuútivos e ponderados para a fixação e o reajustamento das 
anuidades escolares. É, portanto, uma norma definitiva. Nâo é adfquado 
aprovar-se uma lei já prevendo .rua substiruição, em 90 (noventa) dias, por 
outra lei. 

SaJa das Comissões em, 

\ I 1 , --------------~-------'.W"M.'UA'__.-~----------------~ 
'll.\t~~ \ tU,\;\ \}\ \,\~ I ------

: 10 

\ 

APAESE7HAÇÃO DE EMENDAS .J 

J 
I --~ ri --'-""-, U I ~. .--.---------J- (;"" -o PIIUIIIUdlO 

I ..... '" ... ?::e:p:u:ta:u:'o=J:o::à:o=H:en:r=l.:· a:_u:e=======--==-~. ========~ -...1.. __ 

\' , O :\II'.n~". t O ~III~IIIUII" , !!J .... 'rlUII •• _, ______________________________________________________ -J 

l-I •• ", •• -I 01. de 01 , 

I, 

redaçãp~ _ 

·rExTO----------...... 

Dê-se ao art. li da MP 887, de 1995, a seguinte 

Fevereiro de 1995 

\ 
M. 11 • Ficam revogadas as disposições em contrário. 

especiahnente a Medida Provisória nO 817. de 05 de Janeiro' de 1995. e a \ 
Lei nO 8.170, de 17 d~ janeiro de 1991 . 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida 'Provisória nO 887. de 1995, especialmente' 
nos artlgos 3° e 4~, prevê a fonna e os critérios definitivos e futuros de 
fixaçio e reaj~ :, ... -., . ~... "'"ili ... ·cie<: e!'colilrec; diferentemente do 
previsto na Lei nO 8.170/91. Logo, há necessidade, para se eVitar dupla 
interpretação, de se revogar. expressamente, a referida lei. 

Sala das Comissões em. 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

Segunda-feira 6 639, 

J 

[-,-,-,;'''''' Jo •• 4aIllU" Ilft'S) .' '" I 
..... 

DI-SE AO ART; 11 DA MP 887. DE 1995. A SEGUINTE RID'!ÇIID: 

ART. 11 - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇQES EM CONTR1\RIO. 

BSPBCIALMENTE:A MEDIDA PROVISORIA NR 817. DE 05 DE JANEIRO DE 1995. E 

A LEI NR 8170. DE 17 DE JANEIRO DE 1991. 

JUSTIFICATIVA 

,~ MEDIDA PROVlSORIA NR 887. DE 1995. ESPECIALMENTE NOS 

ARTIGOS 3R.e 4R• pREVI A FORMA E OS CRITSRIOS DEFINITIVOS E ~JTUROS DE 

FIXAÇAO E REAJUSTAMENTO DAS ANUIDADES ESCOLARES. DIFEREN'l'EMENTE DO PRE­

VISTO NA LEI NR 8170/91. LOGO. DA NECESSIDADE. PARA .SE EVITAR DUPLA 

IMTERPiU!:'l'AÇAO. DE SE REVOGAR. EXPRESSAMENTE. A REFERIDA LEI. 

10 



640 Segunda-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

APRESEllT AÇÃO DE EMEllDAS 

l
-~LIL I \ '.Ofonç.o -

~2 ! O_~~.~ __ J ~OVISOIUA NQ 887 r DE 1 995 

\ 

J 

redação: 

Art. 11 - Ficam revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Medida Provisória nO 817, de OS de janeiro de 1995, e a -. 
Lei nO 8.170, de I7 ~ janeiro de 1991. -

JUSTIFICAÇÃO 

A Mt=dida Provisória Jl" 887, de 1995, est)ecíalmente 
nos artigos 3° e 4°, preve a forma e Oi critérios definitivos e"futuros de 
fixação e reajustamento daS anUIdades escolares, diferentemente do 
previsto na Lei nO 8.170/91. Logo, há necessidade, para se evitar dupla 
interpretação, de se revogar, expressamente, a referida lei. 

Sala das Comissões em, 

\ \\ 
--------~-- 'Sll."'~~l 

'0 '-~-: - h\\\t'C --\" \~.\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1L.: __ Dw.E\óJPI:...~.J~Q,,"SLlõt-..LI_E ... LE .... Sil.,..._-_-:_ ... _'-_._-_-_-_-_-_.--_._.===_-_-======_~~._J C~ ;---- I 
(- - -;[j"~ ... z[J ............ 30 ...:..":. .. 400--'" -0--'-- . -( J 

I' [~~~M_'.~'~_~ __ -_~_._.======--------,----~.----, . Dl ART. 11 ---.J 

1'--- --

I 
-------------mn.---- ---_--_____ , 

MEDIDA PROVISORIA !!2 !H /95 

Emenda Aditiva 

Acrescentar, no art. 11, a expre: ,ão -especialmente 

Lei n9 8170, de 17 de janeiro de 19~~-_ 

a 
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JUSTIFICAClo 

Os artigos 39 e 49 da medida provisória prevêem a forma 
e os critérios def'init1vos e futuros de ~ixaçio e reajustUle,!! 
to das anuidades escolares, diferentemente do previsto na Lei 
n9 8l70/9l.·Logo, há necessidade, para evitar dupla interpre­
tação, de se revogar expressamente a citada lei. 

. ·L 
<C7 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
r-~;-~.; / 95 I LI'_:..:.I'I=ED:.I:;D:.:A.:.....:.P..:.R:..:O:..:.V..:I..:S.:.ti=R~I-A::..-...;;;.:.Q.....;-B~-ã;...:;..!·:_· ·..:d;.:;-;,·......;.1.:.9.:.9.:.5 __ -_ -_~~~~~==-_-_ .. -_-_J .... 
LI' ______ ·_-....:-O~S~I'I::.:ii~N-I;;O:.:..P-..:.E~~T~:..:~~R.:.;.A_-_-_-_.-______ --J\ C" ~- \ 
r- -- 10 ----2-0=_ :--_-TOT-_--3-::0::--..;~'_ 4!!l''''''''' e O' ._n............. -I 

·--------------TEno----------------------, 
~ PROVISORIA ~ 887/95 

Emenda Aditiva 

Acrescentar, no art. 11, a expressão "especialmente a 
Lei n9 8170, de 17 de janeiro de 1991". 

JUSTIFICAÇ1\.Q 

Os artigos 39 e 49 da medida provisória preveem a forma 

e os critérios definitivos e futuros de ~ixação e reajuBtame~ 

to das anuidades escolares, diferentemente do previBto na Lei 
n9 8170/91. LOgo; há ~ecessidade, para evitar dupla interpre­
tação, de se revogar expressamente a citada lei. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 888, DE 30 DE 
JANEIRO DE 1995, QUE "ESTABELECE NORMAS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
SOBRE PRODUTOS E INSUMOS QUíMICOS QUE POSSAM SER DESTINADOS À 
ELABORAÇÃO DA COCAíNA EM SUAS DIVERSAS FORMAS E DE OUTRAS 
SUBSTÀNCIAS ENTORPECENTES OU QUE DETERMINEM DEPENDÊNCIA FíSICA 
OU PSíQUICA, E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 7.102 DE 20 DE JUNHO DE 1983, 
QUE DISPÓE SOBRE SEGURANÇA PARA ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, 
ESTABELECE NORMAS PARA CONSTITUiÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
EMPRESAS PARTICULARES QUE EXPLORAM SERViÇOS DE VIGILÂNCIA E DE 
TRANSPORTE DE VALORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS 

Deputado PAULO PAIM 
Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

001. 
002,003,004,005,006,007,008, 
009,010,011,012. 

Medida Provisória n° 888. de 30 de janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFIC.\ TIV 0\ 

Altere-se a redação proposta pelo art 14 ao paragrafo uruco do art 3° da 
Lei nO 7 102. de 20 de Junho de 1983, pela segumte 

~'A.n 3° 
Paragrafo unico Nos estabeleCimentos financeiros estaduais, o serviço de 
vigIlância ostenSIva obedecera o disposto neste arttgo, vedada a uttlização das 
PolíCias Militares pelo Governo da respectiva urudade da Federação para esta 
finalidade" 

JUSTIFICAÇÃO 

O paragrafo uruco do art 3° da Lei nO 7 \02 prevê que. nos estabelecimentos 
financeiros federaiS e estaduais, o servtço de vigIlância ostenSiva podera ser desempenhado pelas 

Polícias Militares A Medida Provisória propõe que as PMs desempenhem estas atividades nos 
estabelecrmentos financerros estaduais, a critério do Governo estaduaL 

. Tais attVl~ades. no entanto, são tipicamente de interesse privado. No interior dos 
est;~l~entos financeiros estadUaIs - que sào pessoas Juridicas de direito pnvado - o Policial 
Militar, alem de estar afastado de sua atividade precípua. está servtndo - em desvio de função _ a 
assegurar pnvilégio a uma pessoa juridica que, a bem do regime a que se acha sujerta, deveria 
con.tt:atar j~to às empresas especlalizadas.o servtço de segurança. Além de assegurar que as 
PolíCias Militares exerçam suas funções pnvatlvas, garante-se o mercado de trabalho de uma 
categona profissional espeCIfica, SUjeita a fiscalização do Poder Público através do Ministério da 
JustiÇa, o qual. entretanto. não tem Jurisdição sobre as PolíctaS Militares dos estados 

Sala das Sf'~!...2_d_e_f_e_v_er_e_~o ,de 1995 

~7~ _ 
~putado PAULO PAI~ 

PT/RS 
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MP -N° 888. DE 30 DE JANEIRO DE 1995 

Estabelece nonnas de controle e fiscalização sobre 
produtos e insumos quimicos que possam ser destinados 
à elaboração da cocaína em suas diversas fonnas e de 
outras substâncias entorpecentes ou que detenninem 
dependênCia fisica ou psiquica. e altera dispositivos da 
Lei nO 7 102, de 20 de Junho de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece 
nonnas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores. e dá outras providências 

EMENDA 

Suprima-se, do artigo 14 da Medida Provisória nO 888, a alteração proposta ao art 1°, 
caplll. da Lei 7 102, de 20 de junho de 1983 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de alteração do art 1 ° da Lei n° 7 102/83, transferindo a atribuição do 
Banco Central do Brasil ao Ministeno da JustIça, para provação de sistema de seb'llrança, é 
inconstitucionaL merecendo supressão 

o art 192, capul, da Constituição Brasileira atribui à Lei Complementar competência 
para regular a estrutura do Sistema Financeiro NaCIOnaL devendo ela dispor. Inclusive, sobre as 
matérias previstas nos inCISOS do mesmo dispositivo. dentre as quaiS destaque-se a do inCISO IV, de 
organização, funcionamento e atribuições do Banco Central 

Somente a Lei Complementar una. que dê disciplina integral a toda maténa prevista 
no art 192 da Constituição Bra~ileira. podera dispor sobre competênCia do Banco Central e sobre a 
estmtura das instItuições financeiras 

Por outro lado. a eXigênCia de que a le~1! ferel/da seja complementar. confere a 
legislação anterior. que disciplIne a maténa prevista no art 192 da ConstItUIção do Brasil. e que 
tenha sido por esta recepcIOnada. wal/l\ de Lei Complementar 

E o caso da Lei nO 7102/83. no que se refere a atnbuição de competênCia ao Banco 
Central do Brasil 

Não pode essa lei. portanto. neste ponto. ser modificada por Lei Ordinána. como 
quer a Medida Provlsóna 

A eXlgencla de préVia aprovação de sistema de segurança. como condição pra 
funcionamento de estabeleCimento financeiro. afronta ainda a consagração constItucional da 
liberdade de iniCIativa, nomeada como fundamento Ja do Estado Democrático de Direito do Brasil no 
inciso IV do Art 1°, já da Ordem Econômica e Financeira Constitucional. no art 170, Cflf!!" e ~ 
úmco, todos da Constituição do Brasil 

É de se ressaltar que bancos não são repartições policiais para terem seu 
funcionamento condiCionado à aprovação do sistema de segurança pelo Ministério da Justiça 

Há, nessa proposta, evidente confusãO' entre a função policial do Estado, com a 
vigilância de propriedade privada que deve ser tratada a nível exclusivamente empresarial. 
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MP N° 888. DE 30 DE JANEIRO DE 1995 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre 
produtos e insumos químicos que possam ser destinados 
a elaboração da cocaina em suas diversas formas e de 
outras substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência fisica ou psiquica. e altera dispositivos da 
Lei n° 7 102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece 
normas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores, e dá outras providências 

EMENDA 

Suprima-se da alteração proposta pelo art. 14 da Medida Provisória 888 ao art. 3°, 
cap1l1, a expressão "ostensiva" 

JUSTIFICAÇÃO 

Os vigilantes ostensivos, surpreendidos sempre pelas costas, são transformados em 
meros fornecedores de armas. 

Teriam os vigilantes melhores condições de defesa própria, de defesa do armamento 
que portam e do exercício da vigilância que lhes incumbe, se não se achassem espetaculosamente 

id",,"6,.,00,,~ ~gil.""" .. o ~;fonn,.", ~,,= j _', 

~ ~ \ \l" /.~, 

7 102183 

, .' \ - .' // 

I / I 

Dep R: berto Magalhães 
, PFLIPE 

MP N° 888. DE 30 DE JANEIRO DE 1995 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre 
produtos e insumos qUlmicos que possam ser destinados 
à elaboração da cocaína em suas diversas formas e de 
outras substânCIas entorpecentes ou que determinem 
dependência fisica ou psiquica. e altera dispositivos da 
Lei n° 7 102, de 20 de junhO de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece 
normas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores, e dá outras providências. 

EMENDA 

Suprima-se a alteração proposta pelo art 14 da MP 888 ao artigo 3°, lI, da Lei nO 

JUSTIFICATIVA 

Pretende a MP sujeítar à prévia autorização do Ministério da Justiça, a segurança 
privada exercida pelo próprio estabelecimento financeiro 

É inconstitucional a pretensão 

o art 192, copul, da Constituição Brasileira atribui á Lei Complementar competência 
para regular a estrutura do Sistema Financeiro Nacional, devendo ela dispor, inclusive, sobre as 
matérias previstas nos incisos 'do mesmo dispositivo, dentre as quais destaque-se a do inciso IV, de 
organização e funcionamento das instituições financeiras 
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Por outro lado, a exigência de prévia aprovação de sistema de segurança, como 
condição pra funcionamento de estabelecimento financeiro afronta a consagração constitucional da 
liberdade de iniciativa, nomeada como fundamento já do Estado Democrático de Direito do Brasil no 
inciso IV do Art 1°, já da Ordem Econômica e Fmancelra Constitucionãl, no art 170, caput e § 
único, todos da Constituição do Brasil 

Mais: a nova regra viola o principio constitucional da isonomia (art 5°, caput, da Lei 
Maior), por não determinar igual controle quando se trate de empresa de vigilância contratada 

É de se ressaltar que bancos não são repartições policiais para terem seu 
funcionamento condiCionado à aprovação do sistema de segurança pelo Ministério da Justiça 

Há, nessa proposta, evidente confusão entre a fun~ policial do Estado, com a 
vigilânCia de propriedade pnvada que deve ser tratada a nível exclusivamente empresarial 

7 102/83. 

; , 
\ I I 
, 1 

i " \ '-.--1 \...- ,,--.I ,//1 

Ro rto Magalhães-"/ /// 
PFLIPE . 

MP N° 888. DE 30 DE JANEmO DE 1995 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre 
produtos e insumos químicos que possam ser destinados 
à elaboração da cocaina em suas diversas formas e de 
outras substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência fisica ou psiquica, e altera dispositivos da 
Lei nO 7 102, de 20 de Junho de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece 
normas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores, e dá outras providências 

EMENDA 

Suprima-se a alteração proposta pelo art 14 da MP 888 ao artigo 6°, da Lei n° 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende esse dispositivo transferir ao Ministério da Justiça atribuições conferidas ao 
Banco Central do Brasil. - . 

o art. 192, caput, da Constituição Brasileira atribui à Lei Complementar competência 
para regular a estrutura do Sistema Financeiro Nacional, devendo ela dispor, inclusive, sobre as 
matérias previstas nos incisos do mesmo dispositivo, dentre as quais destaque-se a do inciso' IV, de 
organização, funcionamento e atribuições do Banco Central 

Somente a Lei Complementar una, que dê disciplina integral a toda mat~ria prevista 
no art. 192 da Constituição Brasileira, poderá dispor sobre competência do Banco Central e sobre a 
estrutura das instituições financeiras 

Da mesma forma, compete à Lei Complementar dispor sobre fiscalização das 
instituições financeiras, na forma do art. 163, V, da Constituição do Brasil 

Por outro lado, a exigência de que a /ege ferenda seja complementar, confere a 
legislação anterior, que discipline a matéria prevista no art 192 da ConstitUição do Brasil, e que 
tenha sido por esta recepcionada, stahls de Lei Complementar. 

São os casos das Leis nOs. 4.595/64 e 7102/83, no que se refere às atribuições de 
competência ao Banco Central do Brasil. 
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Destaque-se que o art. 10, vrn. da Lei nO 4595/64, determina competir ao Banco 
Central do Brasil a competência para exercer a fiscalização das institUIções financeiras e aplicar-lhes 
as penalidades devidas. 

Não podem essas leis, em relação às atnbuições do Banco Central do Brasil, 
especialmente quanto à fiscalização e imposição de penalidades. ser modificadas por lei ordinária, 
como quer a Medida Provisóna. 

MP N" 888. DE 30 DE JANEIRO DE 1995 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre 
produtos e insumos químicos que possam ser destinados 
à elaboração da cOClÚna em suas diversas formas e, de 
outras substânCias entorpecentes ou que 'determinem 
dependência fisica ou psiquica, e altera dispositivos da 
Lei nO 7 102. de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros. estabelece 
normas para constituição e funCIOnamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores. e dá outras providências 

EMENDA 

Suprima-se a alteração ptopOStl! pelo art 14 da MP 888 ao artigo 6°, parágrafo único. 
da Lêi nO 7 102/83. 

JUSTIFICAÇÃO 

As mesmas razões que, por inconstitucionalidade. reclamam a supressão do art 6°. 
exigem a supressão de seu § único. na forma da Medida Provisória. que pretende autorizar o 
Ministério da Justiça a celebrar convênios com Secretarias de Segurança Pública dos Estados e 
Distrito Federal. 

.'\ 'il \ / 
\.'-- / 

J / 
Dep Ro eno Maga aes /1 ./ 

'PFLIPE V 

MP N° 888. DE 30 DE ~ANEIRO DE 1995 

Estabelece normas de, controle e fiscalizaçi;tJ sobre 
produtos e insumos quimicos que possam ser destinados 
à elaboração da cocaína em suas diversas formas e de 
outras substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependênCIa física ou pSlquica. e altera dIspositivos da 
Lei nO 7 102. de 20 de Junho de 1983. que dispõe sobre 
segurança para estabeleCimentos financeIros. estabelece 
normas para constituição e funCIonamento das emplesas 
partIculares que exploram servIços de vigilânCIa e de 
transporte de valores. e da outras providênCIas 
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EMENDA 

I I t da '1P 888 ao aftl~'(\ .,,, da LeI na Supnma-se a alteração proposta pe o aft.,,, ':' 

7102/83. 

JUSTIFICAÇÃO 

.Pelas mesmas razões que determmam a mconstltuclOnalidade do art 6°, deve ser 
suprimido o art 7°, da Lei nO 7102/83, na forma da MedIda Provisona nO 753/94 

7.102183 .• 

I I. 

-\\ \ (' / . \ - , - " \ '" \... li /l 

Dep R berto MaJí~ães/.' ;/ 
PFUPE ~ 

\ 

MP N° 888. DE 30 DE JANEIRO DE 1995 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre 
produtos e insumos qUlmicos que possam ser destinados 
à elaboração da cocaína em suas diversas formas e de 
outras substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência fisica ou psiquica, e altera dispositivos da 
Lei n° 7 102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos fimmcelros, estabelece 
normas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviço~ de vigilância e de 
transporte de valores, e dá outras providêm:aas. 

EMENDA 

Suprima-se a alteração proposta pelo art 14 da MP 888 ao arrigo 13°, da Lei nO 

JUSTIFICAÇÃO 

A elevação drástica do valor mínimo do capital integri!lizado das empresas de 
vigilância inviabiliza a própria constituição e contmuação de enorme parcela des~s empmraz, 
tomando a regra inconstitucional, por obstar a livre iniCIatIVa de empreS!lriOS do se(or (art l°, lrV, e 
art. 170, Capllt, da Constituição do Brasil) 

O impedimento da constItuição e contmuidade dessas empresas gerará forte 
desemprego no setor 

E tomará ineficaz a própria Lei n° 7 102/83, que foi promulg:l!l8 @l(8Kam@llíe para 

_. d;''';""" o fimcio""""'to du """"'" d, ,;,;am;. pril ' 
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MP N° 888. DE 30 DE JANEIRO DE 1995 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre 
produtos e insumos quimicos que possam ser destinados 
à elaboração da COcalna em suas diversas formas e de 
outras substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência fisica ou pSlquica, e altera dispositivos da 
Lei n° 7102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece 
normas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores, e dá outras providências 

EMENDA 

Suprima-se o art 15 da MP 888 

JUSTIFICAÇÃO 

o art 15 da MP em epígrafe acabará por criar subordinação dos Bancos à Policia 
Federal, o que, além de violar a garantia constiucional àJiberdade de miclatlva (art 1°, IV, e art 170, 
captlf, da Constituição), significará violação da reserva à lei complementar, quer da definição da 
fiscalização das instituições financeiras (art 163, V), quer da disciplina da estrutura do Sistema 
Financeiro Nacional e da organização, funcionamento, atribuições do Banco Central e das 
instituições financeiras (art 192, caplll e inc IV, da Lei Maior) 

MP N° 888. DE 30 DE JANEIRO DE 1995 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre 
produtos e msumos qUI micos que possam ser destinados 
à elaboração da cocaína em suas diversas formas e de 
outras substânCias entorpecentes ou que determinem 
dependência fislca ou psiqUlca, e altera dispositivos da 
Lei nO 7 102, de 20 de Junho de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros. estabelece 
normas para constitUição e funCIOnamento das empresas 
particulares que exploram sefV1ços de VIgilânCia e de 
transporte de valores. e da outras providências 

EMENDA 

Supnma-se o art 16 da MP 888 
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JUSTIFICAÇÃO 

É mCOJIstltuclOnal o art 16 da refenda MP 

Pretende cnar taxa sobre os serviços defimdos na relação anexo à própria MP 

É Inconstitucional esta taxa. quer porque os valores cobrados devenam representar o 
custo do serviço prestado. e não ha qualquer demonstração de que os valores constantes do anexo 
da MP foram assim ealculados, quer porque o resultado de seu recolhimento deveria servir para 
ressarcir o Estado dos custos daquela prestação de serviços. e a MP quer usá-lo para financiar a 
Polícia Federal 

7 

Há, inclusive. hipóteses relaCionadas no anexo em que sequer é prestado qualquer 
serY1ço á empreSa (Itens I e 13) 

Destaque-se. amda, que os valores constantes do anexo são excessivamente onerosos, 
sem guardarem qualquer relação com os atos Simples ali especifi.caô\ 

\ ! ',\ l~V -~ 
DePRt~~ 

MP N° 888. DE 30 DE JANEIRO DE 1995 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre 
produtos e insumos químicos que possam ser destinados 
à elaboração da cocaína em suas diversas formas e de 
outras substânCIas entorpecentes ou que determinem 
dependência fisica ou psiquica, e altera dispositivos da 
Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece 
normas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores, e dá outras providências. 

EMENDA 

Suprima-se o art 20 da MP 888 

JUSTIFICAÇÃO 

As regras veiculadas na MP implicam em dramática modificação na estrutura da 
seguranca das instituições financeiras 

o propno Ministério da Justiça deverá se adequar para o exercicio das novas 
competências a ele outorgadas por aquela MP 
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É imprescindivel seja previsto prazo de pele menos 180 dias para q~~ as novas 
normas entrem em plena vigência, para permitir aos bancos, às empresas eSPeGlahzadas em 
vigilâncIa, ao Ministério da Justiça e à Policia Federal, se ajustarem às novas determinações. 

Deve ser aherado o artigo 20 da MP, para determinar-lhe a seguinte redação "Esta 
Medida Provisória entrará em·vigor no prazo de 180 dias da data de sua pubhcação H 
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MP N" 8S8. DE 30 DE JANEIRO DE 1995 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre 
produtos e insumos quimicos que possam ser destinados 
à elaboração da cocaína em suas diversas formas e de 
outras substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência fisica ou psiquica, e altera dispositivos da 
Lei n° 7 102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece 
normas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores, e dá outras providências 

EMENDA 

Acrescente-se a alteração proposta pelo ar! 14 da Medida Provisóna 888 ao Art 3D
, 

I, da Lei nO 7 102/83 a conjunção alternativa "ou" passando o referido inciso a ter a seguinte 
redação 

Art 3D 
." •••••••••••••••••••••••• 

I - por empresa especial!zada contrataaa ou, 

JUSTIFICAÇÃO 

A MP suprime do inciso I do art 3D da Lei nO 710283, a conjunção alternativa "ou". 
que permitia fosse a segurança executada ou por empresa contratada. ou pelo proprio 
estabelecimento financeIro, parecendo pretender que a segurança, pelo proprio banco. só possa ser 
feita supletivamente 

A nova redação, possibihtando essa interpretação, torna-se inconstitucional, porque 
veda às institUIções financeiras o exerclclo exclUSIVO de sua propna segurança, Violando a proteção 

constitucional á liberdade de miciativa, consagrada como fundamento Já do Estado Democratico de 
Direito do Brasil no mciso IV do Ar! 1°, Ja da Ordem EconômIca e Fmanceira Constitucional. no 
art 170, capllf e § umco. todos da Constituição do Brasil 
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